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CAMARA DOS DEPUTADO~ 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° :2 S; ,DE (3 S" 
• t;., 

(Do Senhor Deputado Severino Cavalcant. e Outros) 

( 1 l' 

, Dá nova redação ao put do AIt .5° 
da Constituição Federal. 

As Mesa da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
tennos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto constitucional: 

Artigo Único - O Caput do Art. 5°, do Título II, Capítulo I da 
Constituição Federal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° - Todos são iguais perante à lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no País a inviolabilidade do direito à vida, desde a sua concepção, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos tennos seguintes:" 

mSTIFICAÇÃO 

A vida é o mais elementar e o mais importante de todos os direitos 
humanos. Assim, quem tira a vida de alguém, tira-lhe simultaneamente, todos 
esses direitos 

A vida humana é uma só, começando com a concepção e 
tenninando com a morte, não sendo poss'ível, nos tempos de hoje falar-se em 

GER 20.01.0050 .5 - (ABR/9 1) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

uma vida intra-uterina e outra extra-uterina, porque evidentemente, o produto 
da concepção não começa a viver com o nascimento. 

A Constituição tem o dever fundamental de preservar e proteger a 
vida em qualquer de suas fases. Se não o fizer, perde a autoridade moral para 
proteger qualquer outro direito, que será sempre secundário em relação a vida. 

Não podemos nós legisladores, ignorar o pensamento da imensa 
maioria do Povo Brasileiro, que defende a inviolabilidade do direito à vida 
(Não Matarás!), deixando-nos ser influenciados pelo histerismo de um 
pequeno grupo que defende interesses próprios e escusos e que apregoa 
argumentos sem qualquer consistência. 

A redação proposta, acrescentando a expressão "desde a sua 
concepção", vem garantir definitivamente a inviolabilidade do direito a vida, 
salvaguardado no texto da Lei Maior. 

Sala das Sessões, em ~ \ . Q V .-

Icanti 
• 
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PROPOST A DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Acrescenta a expressão "desde a sua concepção", no Caput do Art. 5° da Constituiçã 
Federal. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOST A DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Acrescenta a expressão "desde a sua concepção", no 
Federal . 
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PROPOST A DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Acrescenta a expressão "desde a sua concepção", no Caput do Art . 5° da Constituição 
Federal . 
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PROPOST A DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Acrescenta a expressão "desde a sua concepção", no Caput do Art. 5° da Constituição 
Federal. 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Acrescenta a expressão "desde a sua concepção", no Caput do Art. 5° da Constituição 
Federal. 
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PROPOST DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
expressão "desde a sua concepção", no Caput do Art , 5° da Constituição 
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PROPOST A DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Acrescenta a expressão "desde a sua concepção", no Caput do Art. 5° da Constituição 
Federal . 
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PROPOST A DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Acrescenta a expressão "desde a sua concepção", no Caput do Art. 5° da Constituição 
Federal . ) I 
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PROPOST A DE El\1ENDA À CONSTITUIÇÃO 
Acrescenta a expressão "desde a sua concepção", no Ca~ut do Art. 5° da Constituição 
Federal. 

NOMEIP ARTIDO ASSINATURA 
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PROPOST A DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Acrescenta a expressão "desde a sua concepção", no Caput do Art. 5° da Constituição 
Federal. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Atas 

Senhor Secretário-Geral: 

Brasília, 24 de março de 1995. 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de E enda à 
Constituição, do Senhor Severino Cavalcanti , que "dá nova redação ao Caput do Art. 
5° da Constituição Federal" contém número suficiente de signatários, constando a 
referida proposição de: 

175 assinaturas válidas; 
008 assinaturas repetidas ; e 
003 assinaturas que não conferem. 

Atenciosamente, 

GER 3 .17.23.004-2 - (SET/94) 
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CONSTITUiÇÃO 
aEPÓ'BLlCA l'wDlAnVA DO lRASIL 

1988 

Titulo 11 

DOS DIREJTOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

Capítulo I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDMD<1AIS E COLETIVOS 

Art. 5' Todos são iguais perante a lei. sem distinção de qual ­
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrlmgeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida. à liberdade. à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

~ - --

Titulo IV 

DA ORGANIZAÇAO DOS PODERES 

Capítulo I 
DO PODER LEGISLATIVO 

Seção V/fi 
Do Processo Legislativo 

Subseção 11 
Da Emenda à Constituição 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante pro­posta: 
I - de um terço, no mínimo. dos membros da Cãmara dos Deputados ou do Senado Federal; 
11 - do Presidente da República; 
111 - de mais da metade das Assembléias Legislativas das 

unidades da Federação. manifestando-se. cada uma delas. pela 
maioria relativa de seus. membros. 

§ l ' A Constituição não poderá ser emendada na vigência 
de intervenção federal. de estado de dpfesa ou de estado de 
sítio. 

§ 2' A proposta será discutida e votada em cada Casa 
do Congresso Nacional. em dois tu mos, considerando-se apro­
vada se obtiver, em ambos. três quintos dos votos dos respectivos membros. 

§ 3' A emenda à Constituição será promulgada pelas Me­sas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal , com o respectivo número de ordem. 

-, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

0, • 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
.' 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 25, DE 1995 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e J usti ç a e de Re­

da ç ão, em reunião ordinária realizada hoje, opinou un an ime­

mente pela admissibilidade da Proposta de Emenda à Con s titui 

ç ão nº 25 / 95, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputado s : 

Roberto Magalhães - Presidente, Valdenor Gue­

des e Zulaiê Cobra - Vice-Presidentes, Antônio Gerald o , Be-

nedito de Lira, Bonifácio de Andrada, Cláudio Cajado, Jair 

Siqueira, Ney Lopes, Paes Landim, Rodrigues Palma, Vi cente 

Cascione, Vilmar Rocha, Edinho Araújo, Gilvan Freire, Ivan­

dro Cunha Lima, Jorge Wilson, José Luiz Clerot, Nici a s Ri­

beiro, Udson Bandeira, Danilo de Castro, Vicente Ar ruda, 

Adylson Motta, Ibrahim Abi-Ackel, Jarbas Lima, Prisco Viana, 

Hélio Bicudo, José Genoíno, Marcelo Deda, Milton Me ndes, 

Paulo Delgado, Marconi Perillo, Coriolano Sales, Enio Bacci, 

Matheus Schmidt, Francisco Rodrigues, Roland Lavigne, Ale­

xandre Cardoso, Nilson Gibson, Ciro Nogueira, Elias Ab r ahão, 

Fernando Diniz, 

Athayde. 

Luiz Fern~~~o, Nelson Marche z an e Al cione 

Sala da 1995 

D u ado 

-----~ 

GER 3,17,23,004-2 . (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

" COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E DE REDAÇ~O 

'----
PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO Nº 25, DE 199 5 

Dá nova redação ao caput do art . 5º da 

Constituição Federal 

AUTORES 

RELATOR 
· · 
• · 

DE PUTADO SE VERINO CAVALCANTI E OUTROS 

DEPUTADO RE GIS DE OL IVEIRA 

I - RELATORIO 

O nobre Deputado Severino Cavalcanti é o primeiro 

signatário desta Proposta, objet ivando dar ao art. 5º, caput, 

da Constituição Federal, a seguinte redação: 

"Art. 5º . Todos são ig uais perante a lei, sem 

distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País 

a inviolabilidade do direito à vida, desde a sua 

concepção, à liberdade , à igualdade, à seg u rança' 

e à propriedade, nos termos seguintes:" 

Pretende - se, com o texto em apreço, assegur~ 

" i n v i o 1 a b i 1 i d a d e d o d i r e i t o à v i da, d e s d e a sua c o n~ ç ã o" . ' 
/ 

O autor considera que a vida cbmeça com a c oncep-

ção, devendo a Constituição protegê - la desde (: sse mom e nto. 

"Se não o f izer, perde a autoridade moral par proteg e r qual . -

quer outro direito, 
, 

que sera sempre rlo em rel a ção 
, 
a 

vida ." 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 02 -

11 - VOTO DO RELATOR 

A proposição em epigrafe recoloca em pauta a que~ 

tão do aborto. Bastante debatido em todo o mundo, o tema tem 

absorvido atenção especial de entidades civis, como a "Asso -

ciação Nacional Pró-Vida e Pró-Familia", aSSlm como da Igre-

ja Católica, como evidencia o Semanário L'Osservatore Roma-' 

no, cuja edição em português, de 01.04.95, faz-lhe ref e rên-' 

cla, ao focalizar a recente Enciclica Evangelium Vita . , do 

Papa João Paulo lI, também com ele relacionada. 

De outro lado, caso prospere da forma como e stá, 

derrogará a lei penal, na parte em que excepcionalmen t e ad-

mite o aborto, ou seja, nas hipóteses do aborto necess á rio 

(art. 128, lnc. I) e da gravidez resultante de estupro (art . 

128, lnc. lI). 

Esta Comissão, contudo, não é o foro adequa d o pa-

ra o debate, que deverá estabelecer-se no momento opor t uno , 

no âmbito da Comissão Especial a ser constituida. 

Nos termos do art. 202 , caput, do Regimento Inter 

este Orgão técnico pronunciar-se apenas ~ 

admissibilidade da Proposta. 

no, cabe a 

Quanto a isso, entendo obedeciàas as / normas 
/ 

a 

/ 

cons-

titucionais pertinentes: o número de aSSi ?~tura~ suficien­

te (art. 60, lnc. I); não se conf igura a ~t/ição do art. 60 , 

§ lº, da Constituição Federal, nem ela te e a abolir a for -

ma federativa de Estado, o voto direto secreto e periódico 

GER 3.' 7.23.004·2 - (MAI192) 
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- 03 - • , 

ou a separação dos Poderes nem os direitos e garantia s ln 

dividuais (art. 60, incisos I a IV). 

Ante o e xposto, voto pela admissibilidade d a I 

Proposta de Emenda Constitucional nº 25, de 1995. 

S A L A D A C O M ISS fi O, e m li d e m a i o d e 1 9 9 5 

, 

/ 

~~~~c~--: ===_-L~-= ~ : = -=: ___ . I < . ______ ~-' 
DEPUTADO RtGIS DE OLIVEIR A 

RELATOR 

GER 3. 17.23.004-2 - (MAI/92) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 25-A, DE 1995, QUE "DÁ NOVA RE AÇÃO AO 
CAPUT DO ARTIGO 5 Q DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (GARANTINDO 
DEFINITIVAMENTE A INVIOLABILIDADE DO DIREITO À VIDA, DESDE A SUA 
CONCE PçÃO) " . 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 25-A/95 

Nos termos do art. 202, § 3º, do Regimento Inter no, foi 
divulgado na Ordem do Dia das Comissões prazo para apresent ação de 
emendas à Proposta de Emenda nº 25-A/95, a partir de 1 .10.95, 
por dez sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas. 

Sala da Comissão, em 6 de novembro de 1995 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÁMARADOSDEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° 25-A, DE 1995 

(1)0 ~r. Severino Cavalcanti e Outros) 

Dá nova redação ao caput do artigo 59 da Constituição Federal; 

tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Reda 

ção, pela admissibilidade. 

(PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N9 25, DE 1995, a que se 

refere o parecer) 

SUMARIO 

Prflpo~i.~;;'f1 inir,'al ' I . ........ \.. "-' , J. ~J"..., • I • . .; C . 
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. parc~~er ·ja Comissão 
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As Mesa da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto constitucional: 

Artigo Único - O Caput do Art. 50, do Título lI, Capítulo I da 
Constituição Federal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 50 - Todos são iguais perante à lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no País a inviolabilidade do direito à vida, desde a sua concepção, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:" 

JUSTIFICAÇÃO 

A vida é o mais elementar e o mais importante de todos os direitos 
humanos. Assim, quem tira a vida de alguém, tira-lhe simultaneamente, todos 
esses direitos 

A vida humana é uma só, começando com a concepção e 
tenninando com a morte, não sendo possível, nos tempos de hoje falar-se em 
uma vida intra-uterina e outra extra-uterina, porque evidentemente,-o produto 
da concepção não começa a viver com o nascimento. 

A Constituição tem o dever fundamental de preservar e proteger a 
vida em qualquer de suas fases . Se não o fizer, perde a autoridade moral para 
proteger qualquer outro direito, que será sempre secundário em relação a vida. 

Não podemos nós legisladores, ignorar o pensamento da imensa 
maioria do Povo Brasileiro, que defende a inviolabilidade do direito à vida 
(Não Matarás!), deixando-nos ser influenciados pelo histerismo de um 
pequeno grupo que defende interesses próprios e escusos e que apregoa 
argumentos sem qualquer consistência. 

A redação proposta, acrescentando a expressão "desde a sua 
concepção", vem garantir definitivamente a inviolabilidade do direito a vida, 
salvaguardado no texto da Lei Maior. 

Sala das Sessões, em 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seçao de Atas 

Senhor Secretário-Geral : 

Brasília, 24 de março de 1995. 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição, do Senhor Severino Cavalcanti, que "dá nova redação ao Caput do Art. 
5° da Constituição Federal" contem número suficiente de signatários, constando a 
referida proposição de: 

175 assinaturas válidas ; 
008 assinaturas repetidas; e 
003 assinaturas que não conferem. 

Atenciosamente, 
/" 

.--

CONSTITUI Ao 
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CapItulo I 
DOS DIRErTOS E DEVERES INDMOOAIS E COlETlVOS 

Art. 5· Todos 160 iguais perante a lei. lC!m distlnç60 ~ qual. 
quer N1tUrul. garantJndc>.se aos brasileiros e aos estrangelTOS 
residentes no Pais a inviolabilidade do direito. vida . • ~rda~. 
• igualdade . • segurança e. propriedade. nos termos seguintes: 

------
TItulo IV 

DA ORGAl"RZAçAO DOS PODERES 

Cllpltulo I 
00 PODER LLGISLATTVO 

Subseçio O 
IJ. Ementá I Constltu/çlo 

Art. 60. A Constituição poder6 ser emendada mediante pro­
postlI: 

I - ~ um terço. no minimo. dos membros da CAmara 
dos Deputados ou do Senado Federal; 

I - do Presidente da República; 
• - ~ mais da metade das Assembléias l..egisIatIvas das 

unid~ da Federaç60. mantfestandc>-se. cada uma delas. pea 
maioria relativa ~ seus, membros . 

f 1· A Constituiç60 não poder6 ser emendada na vIgéndI 
de intervenç60 federal. ~ estado ~ ~fesa ou ~ estado de 
Iiôo. 

f 2" A proposm ser6 discutida e YOtada em cada Casa 
do Congresso Nacional. em dois turnos. conslderando-se apro­
vada se obtiver. em ambos. três quinlo$ dos votos dos respectivos 
membros. 

f 3· A emenda. ConstItulç60 ser6 promulaada pelas Me­
Ias da amara dos Deputados e do Senado t ederal. com o 
respectillo número de ordem. 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATORIO 

o nobre Deputado Severino Cavalcanti é o primeiro 

signatário desta Proposta, objetivando dar ao art. 5º, caput, 

da Constituição Federal, a seguinte redação: 

"Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem 

distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País 

a inviolabilidade do direito à vida, desde a sua 

concepção, à liberdade, à igualdade, à segurança' 

e à propriedade, nos termos seguintes:" 



• 

PrEtende-se, com o texto em apreço, assegura 

"inviolabilidade do direito à vida, desde a sua co epção " .' 

O a u t o r c o n s i d e r a que a v i d a c Ó m e ç a /O~ a , C o n c E! p -
/ / 

/ / 

ção, devendo a Constituição protegê-la desdec:sse /~omento . 

"Se não o fizer, perde a autoridade moral par protege~ q ual 

rlo em relação 
.... 
a quer outro direito, que será sempre 

vida." 

11 - VOTO DO RELATOR 

A proposição em epigrafe recoloca em pauta a q u e~ 

tão do aborto. Bastante debatido em todo o mundo, o tema em 

absorvido atenção especial de entidades civis, como a "As s o-

ciação Nacional Pró-Vida e Pró-Familia", assim como da Ig e-

ja Católica, como evidencia o Semanário L'Osservatore Rom ' -' 

no, cuja edição em português, de 01.04.95, faz-lhe referê n-' 

cla, ao focalizar a recente Enciclica Evangelium Vitae, do 

Papa João Paulo 11, também com ele relacionada • 

De outro lado, caso prospere da forma como est á , 

derrogará a lei penal, na parte em que excepcionalmente a d-

mite o aborto, ou seja, nas hipóteses do aborto necessári o 

(art. 128, inc. I) e da gravidez resultante de estupro (a t. 

128, lnc. lI). 

Esta Comissão, contudo, não é o foro adequado pa-

ra o debate, que deverá estabelecer-se no momento oportu no, 

no âmbito da Comissão Especial a ser constituida. 



'" )( 

'i; 
u 

... 

11) 
Q) 
Q) ..... 
- N 
~M 
o 
Z 

':": () 
~ w 
.3 0.. 

Nos termos do art. 202, caput, do Regimento Inte~ 

no, ca:e a este Grgão técr:::::o pronunciar-se apenas / '! a 

,/ admissi8ilidacE da Proposta. 
/ 

/ / 
/ / / 

Quanto a isso, entendo obedeci~a~s nor~as cons-

t~vucionais pertinentes: o número de aSSi?~turas suficien-

te (art. 60, inc. I); não se conf igura a ~t ição do art. 60, 

§ lº, da Constituição Federal, nem ela te a abolir a for-

ma federativa de Estado, o voto direto secreto e periódico 
ou a separação dos Poderes nem os direitos e garantias in 

dividuais (art. 60, incisos I a IV). 

Ante o exposto, voto pela admissibilidade da 

Proposta de Emenda Constitucional nº 25, de 1995. 

SALA DA COMISS~O, em I' de maio de 1995 

RELATOR 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comiss~o de Constituiç~o e Justiça e de Re-

daç~o, em reuni~o ordinária realizada 

mente pela admissibilidade da Proposta 

hoje, opinou unanime­

de Emenda à Constitui 

ç~o nº 25/95, nos termos do parecer do Relator. 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Magalhães - Presidente, Valdenor Gue­

des e Zulaiê Cobra - Vice-Presidentes, Antônio Geraldo, Be­

nedito de Lira, Bonifácio de Andrada, Cláudio Cajado, J a ir 

Siqueira, Ney Lopes, Paes Landim, Rodrigues Palma, Vicerte 

Cascione, Vilmar Rocha, Edinho Araújo, Gilvan Freire, Iv an­

dro Cunha Lima, Jorge Wilson, José Luiz Clerot, Nicias 1-

beiro, Udson Bandeira, Danilo de Castro, Vicente Arru da, 

Adylson Motta, Ibrahim Abi-Ackel, Jarbas Lima, Prisco Via na, 

Hélio Bicudo, José Genoíno, Marcelo Deda, Milton Mend es, 

Paulo Delgado, Marconi Perillo, Coriolano Sales, Enio Bac : i, 

Matheus Schmidt, Francisco Rodrigues, Roland Lavigne, Al e­

xandre Cardoso, Nilson Gibson, Ciro Nogueira, Elias Abrah ão, 

Fernando Diniz, Luiz Fern o, Nelson Marchezan e Alci one 

Athayde. 

Sala da 1995 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE 
.... - ",-

EMENDA A CONSTITUIÇAO Nº 25-A, DE 1995, QUE "DA NOVA REDAÇAO AO 
CAPUT DO ARTIGO 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (GAR. TINDO 
DEFINITIVAMENTE A INVIOLABILIDADE DO DIREITO À VIDA, DESDE A SUA 
CONCEPÇÃO)". 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 25-A/95 

Nos termos do art. 202, § 3º, do Regimento Interno, foi 
divulgado na Ordem do Dia das Comissões prazo para apresenta ção de 
emendas à Proposta de Emenda nº 25-A/95, a partir de 19 . 10.95, 
por dez sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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COl\1ISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À 

PROPOSTA DE El\iIENDA :-\ CONSTITllICÃO N° 25-A, DE )995, 

QUE "D,Á NOVA REDAÇÃO AO CAPUT DO ARTIGO 5° DA 

CONSTITl IÇÃO FEDERAL" 

PROPOSTA DE El\'IENDA À CONSTITUIÇÃO N° 25-A, DE 1995 

. 
I - RELA TORIO 

Dá nova redação ao caput do art. 5° da 

Constituição Federal, garantindo o direito à vida 

desde a concepçào. 

Autor: Deputado SEVERrNO CA V ALCANTI 

Relator: Deputado ARMA.NDO ABILIO 

No dia 18 de outubro do corrente ano , sob a presi ência 

do ilustre Deputado Philemon Rodrigues, foi instalada esta Comissào Especial 

com a finalidade de proferir parecer á Proposta de Emenda à Constituiçào 

Federal n° 25-A, de 1995 , que dá nova redaçào ao caplll do art. 5° da 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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Constituição Federal, acrescentando ao mesmo a expressão "desde a sua 
concepção" logo após a expressão" a inviolabilidade do direito à vida". 

Durante os trabalhos realizaram-se diversas audiências 
públicas, onde foram ouvidos representantes dos vários segmentos da 
sociedade brasileira, a fim de que esta Comissão pudesse conhecer as 
posições contrárias e favoráveis a esta PECo 

Foram ouvidas as seguintes pessoas: 

1. Dom Cláudio Hummes - Representante da Conferência 
Nacional dos Bispos do Brasil ; 

2. Waldir Paiva fv1esquita - Presidente do Conselho 
Federal de Medicina; 

3. Sílvia Pimentel - J mista e Professora da PUC de São 
Paulo; 

4 . Marco Segre - Médico e Professor de Bioética da 
Universidade de São Paulo; 

5. Pastor José Wellington Bezerra, Presidente da 
Convenção Geral das Assembléias de Deus: 

6. rv1arie Murakami - Presidente da Associação Pomba 
Branca SEICHO-NO-IÊ; 

7. Rosiska Darcy Oliveira - Representante do Conselho 
Nacional dos Direitos da Mulher - CNDI'vl; 

8. Maria José Rosado Nunes - Representante das 
Católicas Pelo Direito a Decidir: 

9 . Jaqueline Pitanguy - Diretora do CEPIA - Cidadania, 
Estudos, Pesquisa, Infonnação, Ação: 

10. Adib Jatene - Ministro de Estado da Saúde; 

11. I ves G andra rv1artins - J mista ; 

GER 3.17.23.004-::> - 1.11 IN/q<;\ 
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12. Stella Judith de Azevedo Pires Barreto Fonseca -
Coordenadora da Equipe de Cursos de Noivos da Paróquia do IvrnO 

Salvador da Vila Olímpia - SP~ 

13. Maria Betânia de Melo Á vila - Representante da 
Rede Feminista de Saúde e Direitos Reprodutivos ~ 

14. Cléa Carpe da Rocha - Conselho Federal da OAB~ 

15 . Zilda AnIS - Coordenadora Nacional da Pastoral da 
Criança ~ 

16. Nelson Jobim - Ministro de Estado da Justiça ~ 

17. José Augusto Lindgren Alves - Representante do 
Departamento de Direitos Humanos do Ministério das Relações Exteriores; 

18. Michel Schoovans - Professor de Filosofia Política -
Ideologias Contemporâneas e Moral Social da Universidade Católica de 
Louvain - Bélgica. 

Após ouvir todos estes eXposItores, foi possível dividir 
em duas as posições por eles defendidas : os que defendem a proteção ' vida 
em toda e qualquer situação e os que a defendem, salvo nos casos já previstos 
no Código Penal , a saber, o abol1o no caso de gravidez decOlTente de estupro 
e o ab0l10 para salvar a vida da gestante . 

Foram os seguintes os argumentos colhidos ao longo dos 
trabalhos que , por brevidade , sào apresentados a seguir de fonna global, sem 
distinçào do expositor, na maioria das vezes . 

. ' 

GER 3.17.23.004-2 - IJUN/9S) 
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, A - DOS QUE DEFENDEM O DIREITO A VI A DE 
FORMA ABSOLUTA 

As pessoas abaixo relacionadas, em sua totalidade, são 
favoráveis à PEC e condenam o aborto, embora aiguns o admitam 
exclusivamente em caso de risco de vida da gestante, com fundamento no 
estado de necessidade previsto na lei penal. 

Dom Cláudio Humes, Marie Murakami, Stella Judith de 
Azeredo Pires Baneto Fonseca, Ives Gandra, Cléa Carpe da Rocha , Zilda 
AnlS e Michel Schooyans defendem , em síntese que: 

- o ser humano não é um ser disponível, quem nega o 
direito fundamental da vida a um ser humano nega o próprio fundamento de 
todos os direitos humallos~ 

- "Nenhuma circunstância ( nem mesmo estupro ou 
malfonnação do feto), nenhum fim, nenhuma lei humana no mundo poderá 
jamais tomar lícito um ato que é intrinsecamente ilícito, porque contrário à lei 
de Deus": 

- as leis que legitimam a eliminação direta de seres 
humanos inocentes por meio de aborto estão em contradição total e insanável 
com o direito inviolável à vida, própria de todos os homens, e negam a 
igualdade de todos perante a lei; 

- o abol10 é tão repugnante quanto o assassinato ; 

- há interesses da indústria e do comércio de tecidos 
fetais , que sera uma das maiores indústrias nos próximos anos, 
prosperará com o ab0l10 legalizado: 

, 
e so 

- não se deve utilizar a legalização do ab0l10 como fonna 
de resolver problemas sociais_ como por exemplo o da criança abandonada;, 

GER 3.17.23.004-2· (JUN/951 



• 

5 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- no aborto decorrente de estupro, a mulher deve levar a 

gravidez adiante e, após o parto , doar a criança a quem nào tenha condições 

de ter filhos~ 

- o abo110 é , em primeiro lugar, uma violência contra o 

direito de viver e contra a justiça, por punir com pena máxima um inocente; 

- o corpo e a vida da mulher não se confundem com o 

corpo e a vida do feto; 

- o ab0l1o é contra a moral e a ética, por ser a opressão 

do forte contra o fraco; 

- o ab0l10 viola a lei da consciência, cujos princípios são 

imutáveis e perenes; 

- o ab0l10 é uma violência contra o amor e a fratemidade 

e uma ameaça a toda a humanidade porque desrespeita a pessoa e a vida; 

- ninguém foi constituído juiz da vida e da morte; 

- há pessoas que lucram com a indústria do aborto. 

Organizações poderosas e pessoas influentes, amparadas pela mídia e em 

união com empresas multinacionais, vêm tentando impor ao povo, aos p deres 

públicos e aos legisladores uma mentalidade abortista: 

- o direito reprodutivo é um direito pessoal e inviolável 

que não acalTeta o poder dispor de uma vida depois dela concebida; 

- para não se correr o risco de morte em conseqüência do 

aborto, basta não praticá-lo: 

- o homicídio pelo abono, mesmo descriminalizado pela 

vontade do homem, será sempre um crime contra a lei natural ; 

- Ives Gandra defende a tese de que o art. 5° da 

Constituição não garante "os direitos concernentes à vida" , mas garante de 

fonna absolutamente definitiva o direito à vida "desde a concepção" . Para ele, 

não haveria necessidade de qualquer emenda, a não ser explicitadora, para 

.-

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/9S\ 
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aperfeiçoar o texto constitucional. Afinna também que o texto do 'ódigo 

Penal que trata do aborto legal conflita com o texto constitucional, não tendo 

sido por ele recepcionado . Todavia, admite o ab0l10 para salvar a vida da 

gestante, tendo por justificativa o estado de necessidade. 

, 

B - DOS QUE DEFENDEM O DIREITO A VIDA 
, , 

EXCETO NOS CASOS JA PREVISTOS NO CODIGO PENAL 

Waldir Paiva Mesquita, Sílvia Pimentel, Marco Segre, 

Pastor José Wellint,rton BezelTa, Rosiska Darcy Oliveira, Maria José Rosado 
, 

Nunes, Jaqueline Pitanguy, Adib Jatene, Maria Betânia de Melo Avila, 

Nelson Jobim e José Augusto Lindgren Alves disseram, em síntese, o 

segmnte: 

- o CFM é absolutamente favorável ao ab0l10 amparado 

pela legislação do País ~ 

- deve ser respeitada neste País a pluralidade da 

sociedade, onde as religiões possam dissertar contra o ab0l10 da fonna mais 

enfática para os seus filiados , mas não para aqueles que não professam as suas 

crenças: 

- é justo, moral e ético que se preserve a vida que está em 

risco , de alguém que já a tem definida e produtiva, e da qual outras pessoas 

dependam ~ 

- não há crime mais hediondo que o estupro. Soci da de 

alguma tem o direito de impor a um ser humano uma gravidez resultante de ato 

de tão estúpida violência ; 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/951 
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-independentemente de qualquer crença, 

independentemente do aborto ser ou não legalizado, abortos são feitos n País, 

e em grande quantidade, seja em gnlpOS de mulheres pobres nlrais ou 

urbanas ou de mulheres urbanas com renda superior; 

- de acordo com dados trazidos pelo Presidente do 

Conselho Federal de Medicina, Dr. Waldir Paiva Mesquita, 73%) das 

mulheres pobres rurais fazem ab0l10 sem a menor condição técnica e de 

higiene . Das mulheres pobres urbanas , 57% fazem aborto em melhores 

condições, mas sem nenhlUna condição de higiene ou assepsia. No entanto, 

79% de mulheres urbanas com renda superior o fazem com assistência 

médica; 

- o ab0l10 feito de fonna indevida e incolTeta tem uma 

incidência diferente de complicações: nas mulheres pobres nlrais, 54% de 

complicações, desde as mais simples, como hemolTagia e cólica, até 

complicações com infecções graves, septicemia, que seguramente levam à 

morte em 54~/0 de vezes . Nas mulheres pobres urbanas, em 44% de vezes. 

Nas mulheres urbanas com renda superior. apenas em 13 ~/0 de vezes surgem 

complicações: 

- o Estado deveria oferecer às mulheres que abortam 

serviços, no sistema de saúde, para que o façam com o mínimo de respeito à 

dignidade e à vida: 

- há que se agIr sempre em beneficio daquele que já é, 

devendo-se, pois, optar por aquilo que é definitivo, inteb'Tal , ou seja, a mulher; 

a representante da Comissão de Cidadania e 

Reprodução e:\pressou seu repúdio e perple:\idade face a apresentação desta 

PEC o , 

- a denogação da lei penal que e:\cepcionalmente a mIte 

o ab0l10 significaria investir contra o direito da gestante em risco de VI a de 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/951 



• 

8 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

poder garantir sua própria \ 'ida, ao interromper sua gravidez. POt1anto, a PEC 

) 5/95 está ferindo cláusula pétrea que estabelece que não será objeto de 

deliberação a proposta de emenda tendente a abolir os direitos e garantias 

individuais; 

- no espectro de opllllões sobre o aborto, desde sua 

posição maIS conservadora até a maIS liberal , há duas fonnas e\.temas de 

frustração : a frustração do investimento biológico, cuja ênfase é dada pelos 

conservadores ( fundamentalistas, católicos oI10do\.os) e a frustração do 

investimento humano (cuja ênfase é dada pelos mais liberais, menos 

conservadores) ; 

- a vida humana é criada não só por forças divin s ou 
, 

naturais, mas também por escolhas pessoais, educação, empenho e decisão. E, 

ponanto, um erro compreender o debate sobre o abono centrado na questão da 

personalidade do feto e seus direitos~ 

- deve haver respeito ao pluralismo de opiniões. Cabe ao 

Estado e às leis garantir e respeitar essa pluralidade~ 

- O Brasil assinou plataforma de ação na IV Confer' ncia 

Intell1acional de lvlulher, realizada em Beijing, comprometendo- e a 

• considerar a revisão das lei s que contêm medidas punitivas contra as mulheres 

que realizam abOt10S ilegais; 

- a Organização Mundial da Saúde estima que 99%> das 

500 mil m0l1es matell1as anuaIS se dão nos países em desemolvimento e 

destas de I 15 a 204 mil resultam de complicações decorrentes de ab0l10s 

ilegais realizados por pessoas desqualifícadas~ 

- não se justifica preterir-se a vida da mae em favor do 

feto , e se razões religiosas há. que sejam respeItadas e não illlpostas: 

- os efeitos decorrentes da restrição ao abOt10 legal 

podem ser verificados na Romênia. que proibiu o aborto em 1966, 011 e de 

GER 3.17.23.004-2 - (JUNf95) 
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1965 a 1984 a mortalidade por abOlio cresceu de 21 para 128 mortes p r 100 

mil nascidos vivos~ 

- a PEC significa, sem dúvida, um retrocesso sob o ponto 

de vista jurídico-social, sendo inaceitável que o Estado se arvore o direito de 

punir mulher estuprada e mulher que, para salvar sua própria vida, t me a 

decisão de intenomper sua gravidez; 

- a taxa de abortamentos estimada por ano, em todo o 

mundo, oscila em 36 a 53 milhões, o que significa de 3 / a 46 abortos por 1000 

mulheres em idade reprodutiva. A impossibilidade de cálculos mais precisos é 

devida ao número de abolios que oconem na ilegalidade e na clandestinidade ~ 

- o Brasil está entre os 25% países mais restritivos em 

relação ao abOlio, em descompasso com os países menos restritiv , que 

abrangem 40% da população mundial e incluem os Estados Unidos, a China, 

a ex-União Soviética e metade dos países europeus~ 

- o Pastor José Wellinbrton BezelTa defende que sob o 

ponto de vista ético o abOlio é um assassinato e homem e mulher não têm 

autoridade para decidir quais seres humanos deVel:1 nascer e quais devem 

moner. Todavia, apoi a as exceções previstas no Código Penal ; 

- o professor Marco Se!:,Tre pede que sejam considerados, 

no momento de se votar uma lei , os sujeitos de LIma sociedade e não o objeto 

de algo que já vem antes, que j á foi promulgado, e vem das tradições, dos 

costumes e da religião ; 

há que haver labilidade suficiente, numa sociedade 

multiconfessional , multicultural , com tendências as mais diferentes, para se 

chegar a algum tipo de consenso , de modo que nào se oprima qualquer tipo de 

minoria, violentando-lhe os direitos ~ 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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- deve ser levada em conta a vontade de quem é mãe, que 

não seja vilipendiado o direito humano da capacidade da mulher de gerir o seu 

próprio destino~ 

- a Presidente do Conselho Nacional dos Direitos da 

Mulher, Rosiska Darcy Oliveira, diz que esta PEC, se aprovada, traria como 

resultado a inconstitucionalidade do art . 128 do Código Penal, que não pune o 

aborto em caso de estupro e de risco de vida para a mãe . A revogação desse 

artigo criaria uma situação inaceitável para as mulheres, porque representaria, 

em último caso, uma verdadeira condenação à morte .No caso do e tupro, 

representaria uma situação de desrespeito evidente aos direitos da mulh r, que 

estariam também condenadas a dar a luz ao fruto de um crime ~ 

- a comunidade intemacional caracteriza o aborto como 

wn problema de saúde pública da mais alta gravidade. Dados de 1983, do 

Sistema Único de Saúde, constatam 285 mil intemações hospitalares por 

seqüelas de aborto clandestino . Praticam-se, hoje, no Brasil, cerca de um 

milhão e meio de abortos, com conhecimento de maridos, companheiros, 

mães, famílias ... A ética da sociedade brasileira não condena isso ~ 

nenhum país onde o aborto foi penalizado teve 

diminuído o seu número~ 

- a mulher obrigada a morrer ou a carregar consigo o 

filho de um estuprador teria o direito de invocar a escusa do Direito Penal, que 

é o princípio da inelegibilidade de outra conduta; 

- o Conselho Nacional dos Direitos da Mulher se opõe 

veementemente a essa PEC considerando um retrocesso incluir-se a expressão 

"desde a concepção" tal como proposto , cuja conseqüência é a eliminação 

dos permissivos legais do Código Penal , no momento em que a discussão 

corrente diz respeito ao alargamento desses pennissivos, como, por exemplo, 

\lOS casos de anomalia fetal ~ 

GER 3. 17.23.004-2 - (JUN/95) 
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- a PEC não sena só um retrocesso, mas um 
descumprimento dos compromissos do Brasil no plano intenlacional; 

- a representante do Grupo Católicas pelo Direito de 
Decidir, Maria José Rosado Nunes, levanta dois aspectos da questã posta 
em discussão : o aspecto político e o aspecto ético-religioso. Sob o p nto de 
vista político, a aprovação da emenda colocaria o Brasil alinhado 
intenlacionalmente com aquilo que é hoje a expressão maior do atra e do 
retrocesso, que é o fundamentalismo político e religioso, e também colocaria 
o País, diante da comunidade intemacional , representada pela ONU, como um 
país ilTesponsável , que hoje assina sem reservas na conferencia de Beij ing um 
documento que pede não se penalizem as mulheres que reCOlTem ao ab rto c, 
no momento seguinte, propõe modificações constitucionais que vão no sentido 
oposto do compromisso finnado ; 

- mesmo em caso de aprovação dessa proposta, inúmeras 
mulheres no Brasil continuarão a reCOlTer a ab0110s clandestinos e a mOlTer em 
conseqüencia deles, principalmente as mulheres pobres ~ 

- a inconstitucionalidade da emenda é também e idente 
quando nega o caráter laico do Estado brasileiro, que não se re ge por 
propostas religiosas de t,TIl.lpOS de uma detenninada religião : 

- sob o ponto de vista ético-religioso, a Igreja Católica 
não tem tradição clara e contínua de consideração do ab0110 como h01 lcídio, 
embora, de fato , tenha havido sempre no catolicismo a condenação do aborto. 
Muitas vezes essa condenação se dava por se considerar que a mulher, ao 
praticar um ato ab011ivo , estava negando sua missão primordial de ser mãe, ou 
escondendo o fnlto de um ato adulterino . Não estava em discussão a vida do 
feto . Somente na segunda metade do século XIX, com o Papa Pio IX, a [greja 
acaba por definir que, de fato , e:'\iste uma pessoa desde a concep ' ão e, 
portanto, o ato ab011ivo consiste num pecado: 
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- na tradiçào da Igreja Católica, definia-se que dur lte os 
oitenta primeiros dias de gestação era possível a prática de ato aborti o sem 
que isso fosse considerado pecado. Portanto, na elaboração do pensamento 
teológico , podem-se encontrar elementos para a defesa do direito de 
autodetenninação da mulher quanto à sua capacidade reprodutiva; 

- há teólogos que definem o princípio do bem maior como 
critério primeiro e fundamental para a tomada de decisões em situaç ~ es de 
conflito . Diante de uma gravidez indesejada, esses dois bens seriam o bem 
pessoal da mulher e dar a luz a mais uma vida; 

- no caso do aborto deve-se pensar na concretude da vida 
das mulheres, das situações, e não defender princípios abstratos~ 

- a defesa do direito à vida é relativa, e não um princípio 
absoluto, havendo três casos em que a Igreja Católica admite que se faça uso 
da possibilidade de matar: quando, no último catecismo, admite, em alguns 
casos, limitadamente, a guelTa justa e a pena de m0l1e, e quando louva quem 
oferece a vida pela fé , consagrando essas pessoas como santos mártires. 

- a Diretora da CEPIA - Cidadania, Estudos , Pesquisa, 
Infonnação, Ação, Jaqueline Pitanguy, pondera que a Constituinte de 1988 
entendeu que a questão do ab0l1o não é questão constitucional ; 

- democracia é igual a pluralismo . O Brasil é um paIS 
multinacial, um país onde há separação entre o Estado e a Igreja. Legislar é 
constnlÍr a democracia neste País ~ é reconhecer a diversidade e abrir espaço 
para que essa mesma diversidade se constitua em elemento de criação de 
consenso, e nào a criação de hierarquias e tutelagem: 

- a tendência atual do Direito modemo afasta a idéia de 
uma legislação punitiva para o abol10 ; 

- os que são contra a esta PEC não defend m a 
obrigatoriedade do ab0l1o; 
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- a mulher é sujeito do seu destino, tem o dir ito de 
escolher se deseja ou não levar adiante a gravidez de um feto com anomalia 
grave. Tem o direito de guardar o fruto de um estupro, ou não . Entender o 
contrário é deixar de construir uma sociedade pluralista para constntir uma 
sociedade autoritária. 

- há interesses políticos intemacionais poderosíssimos, 
presentes na conferências intemacionais , no sentido de impedir que a mulher 
tenha uma esfera maior de autonomia, em função até de interpretaç -es do 
islamismo, do catolicismo ou do cristianismo: 

- a tutelagem da vida reprodutiva da mulher pelo Estado é 
uma fonna de violência e de agressão ; 

- o Ministro de Estado da Saúde, Adib Jatene, pondera 
que o acréscimo da expressão "desde a concepção" criará enonne série de 
problemas atuais e futuros , porque o avanço científico e tecnológico está 
exigindo, inclusive, uma nova ética da sociedade: 

- infonna que em 1992, dentre as cinco principais causas 
de intemaçào no Sistema Unico de Saúde. três estão relacionadas com a 
reprodução : a primeira é o pal10 nonnal , a terceira é a cesariana e a quinta a 
curetagem pós-aboI10 . Em 1994 houve 296.886 mulheres intemadas para 
curetagem pós-abOlio, das quais 59 faleceram . Em geral , em conseqüência de 
abortamento feito de fonna ileQaL 

'-' 

- o Minstro de Estado da J llstiça, Nelsom Jobim, entende 
que esta emenda constitucional , ao contrário do que afinna o Deputad Hélio 
Bicudo, não é explicitadora, porque se o fosse , seria inútil. Diz também que 
não se pode trazer para o Conb'Tesso Nacional. que é a expressão da 
pluralidade democrática e de uma sociedade plural , pretensões autori tárias, 
que nào passem pela concepção de tolerância: 
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- O representante do Ministério das Relações Exteriores, 
Ministro José Augusto Lindgren ,AJves, esclareceu que o Brasil, com base na 
atual legislação (§ 7° do art. 226 da Constituição e 128 do Código Penal), é 
signatário do Programa de Ação da Conferência do Cairo, realizada pela ONU 
em 1994, que recomenda principalmente: não se promover o ab0l10 como 
método de planejamento familiar; instar os govemos, . -as orgamzaçoes 
intergovemamentais e não-govemamentais a incrementar seu COmprOlTIlSSO 
com a saúde da mulher; a ocupar-se dos efeitos nocivos que o aborto, 
importante problema de saúde pública, causa à mulher se realizado em 
condições inadequadas: a reduzir o recurso ao ab0l10 mediante a prestação de 
amplos e melhores serviços de planejamento familiar e possibilitar o acesso a 
infonnações e auxílio às mulheres que tenham gravidez indesejada; 

- o Brasil é também signatário da Platafonna de Ação da 
IV Conferência Mundial sobre a Mulher, realizada em Beijing, em 1995, 
quando reafinnou os compromissos assumidos anteriormente no Cairo , e se 
comprometeu a considerar a possibilidade de revisar as leis que prevêem 
medidas puniti\'as contra as mulheres que tenham realizado abol10s ilegais: 

- o representante do Ministério das Relações Exteriores 
• considera a PEC um retrocesso que terá como efeitos intemacionais o 

descrédito do Brasil. 

F oram enviadas a esta Comissão manifestações 
posicionando-se tanto contra quanto a favor desta PEC . 
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11 - VOTO DO RELATOR 

De acordo com o art. 202 , § 2°, do Regimento Interno 
desta Casa, cabe a esta Comissão Especial o exame do mérito da presente 
Proposta de Emenda à Constituição . 

Ao admitir a Emenda, a Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação pôs em relevo dois aspectos imp0l1antes: a possibilidade 
de recolocar-se em pauta a questão do ab0l10 e, se aprovada a proposição, a 
derrogação da lei penal , na parte que excepcionalmente admite o aborto 
necessário ou terapêutico e o aborto no caso de gravidez resultante de estupro. 

Como previsto , as discussões sobre o tema foram 
acaloradas e elucidativas . 

Confonne visto no relatório, há uma corrente nesta Casa, 
defendida pelo Depudado Hélio Bicudo, que entende que o art. 5° da atual 
Constituição, diversamente dos textos constitucionais anteriores, consagra o 
direito à vida de fonna absoluta, sendo a emenda ora apresentada apena.:: uma 
emenda explicitadora, elucidativa. 

O texto da C onstituição de 1946, 1967 e 1969 faziam 
referência à "inviolabilidade dos direitos concernentes à vida" , enquanto a 
Constituiçào atual fala em "inviolabilidade do direito à vida" . 

Da/a n ; l7ia do ilustre jurista, não vemos diferença 
substancial entre uma ou outra expressa0. A proteção absol uta que esta 
conente sustenta tem amparo em observação muito sutil , necessitando-se 
mesmo de um ce110 esforço para aceitá-la . De todo modo, é questão de 
interpretação que , a seu tempo , poderá ser suscitada perante os tri unais 
competentes . 
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Com esta tese , pretendem seus defensores a rev gação, 

pela própria Constituição, do art . 128 do Código Penal, no tocante à 

legalidade do aborto. Todavia, como não aceitamos a pretensa "proteção 

absoluta" do direito à vida, consideramos que o alt . 1) 8 do Código Penal de 

1940 pennanece plenamente em vigor. Aliás ~ ao admitir-se o contrário, 

teríamos também que admitir a derrogação de todas as excludentes de 

criminalidade previstas no Código Penal , em especial as do art . 23 ( estado de 

necessidade , legítima defesa, estrito cumprimento do dever legal e exercício 

regular de direito) , pois se a proteção à vida é absoluta, como pennit ir que 

alguém mate outro, mesmo em caso de legítima defesa ou estado de 

necessidade? Chegaríamos então ao absurdo de, para não inconer em 

inconstitucionalidade, a vítima se deixar matar. 

A defesa das duas hipóteses de aborto previstas em nosso 

Código não é recente. É aliás matéria já há muito superada. Admitir-se a tese 

de que em caso de perigo de vida da gestante poder-se-ia reCOlTer ao estado 

de necessidade não é apenas voltar a 1940, mas retroceder muito mais no 

tempo . O Código Criminal do Impéri o . promul gado em I I de outubro de 

1890, j á pre\'ia, em seu alt , 302 à possibilidade do médico proc der a 

intervenção aboltiva para salvar a gestante de modo ine\itável. Comentando 

este altigo , Bento de Faria dizia que : 

GER 3.17.23.004-2 - (JUNi 95) 
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cirúrgica, quando reclamada pelas circunstâncias especiais 
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domínio da obstetrícia, 

F ora desses casos. não é punido o aborto 

provocado, quando se tome uma operação necessária sob o 
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ponto de vIsta médico ; deve, então, ser praticado em 

condições de publicidade e de deliberações consultivas, 

que afastem (in , Anl10tações qualquer . " suspeIta . 

Theorico-Praticas ao Codigo Penal do Brazil, VoI. n, J3 

Ed., Livraria Francisco Alves, RJ. , 1920) 

Vê-se , portanto, que a retrocessão aqll1 discutid não 

seria de cinqema anos, mas de 1 05 anos~ 

Quanto à pellllissão para abortar em caso de !:,'Tavidez 

deconente de estupro , esta sim é de 1940. DiscolTendo sobre este tema. diz o 

mestre em Direito Penal , Heleno Frauoso: 
~ 

GER 3.17.23.00· ... " 

" Excluindo o CrIme de ab0110 no ca -o de 

inten11pção da hrravidez resultante de estupro, o legis lador 

brasileiro deu so lução corajosa a questão altamente 
, 

contro\"eI1ida . E este chamado abol10 sentimental o u por 

indicação ética. ao qual se opõem imp0l1antes autores, 

defendendo a proteção à \ida do nascituro. principalmente 

por preconceitos de natureza religiosa. O debate da matéria 

teve sua epoca por ocas ião da G rande G u na ( 

1914-1 9 18), em face dos inúmeros casos de gravidez 

resultante de estupro praticado pelos invasores, mas 

pode-se dizer que é esta ainda uma questão abena. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ........ , .. . . .. . .. 

J ustifíca- se plenamente o ab0110 em tais 

circunstâncias. desde que praticado por médico, com o 

consentimento da gestante ou de seu representante legal, 

fendo-se (' JIl ,'/sta LI ,'/o/ênc/LI e a eSfup/de:: dafeCllJ7Juçào. 
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o estupro é em regra obra de um anonnal sexual, ébrio ou 
degenerado. ( ... ) Como bem nota Manzini ( Trattato, voI. 
VII, p. 536), seria inwnano constranger uma mulher que já 
sofreu o dano da violência canIaI, a suportar também o da 
gravidez, mesmo porque a ordem jurídica nào pode 
opor-se à remoção das conseqüências imediatas e 
imanentes de um crime. Entende o grande penalista que o 
aborto pode ser em tal caso justificado pelo estado de 
necessidade, reconhecendo o perigo de grave dano à 
pessoa. em face das conseqüências morais. fam iliares e 
sociais do parto. 

Tanto no caso de aborto necessário, como no 
de aborto sentimental, não há crime por exclusão da 
antijuridicidade da ação". (in, Lições de Direito Penal, Ed. 
José Bushatsky, 2:1 Ed., 1962, voI. I, p. 79/80) 

Defendendo a criminalização do aborto em caso de 
gravidez decolTente de estupro, vários membros desta Comissão propuseram, 
várias vezes, o aumento de pena para os que cometerem tal crime, sob o 
argumento da penalização do criminoso e não do feto . 

Não podemos ser ingênuos a ponto de achar que 
detenninados problemas podem ser resolvidos apenas com modificação 
legislativa. Assim como, se aprovássemos esta emenda, os abortos 
continuariam a ser praticados em escala igual aos hoje praticados, se 
awnentássemos a pena para o crime de estupro, este também continuaria a ser 
cometido nas mesmas proporções. 

Apenas para relembrar, o cnme de estupro tinha pena 
prevista de três a oito anos. Em 1990, foi alçado à categoria de crime 
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hediondo, teve sua pena aumentada para sels a dez anos, e pass II a ser 
insuscetível de anistia, graça, indulto, fiança e liberdade provisória. Com todas 
estas providências legislativas, não consta tenha diminuído a incidência deste 
tipo de crime. Devemos ter em mente que os problemas sociais têm de ser 
resolvidos através da implantação de um conjunto de medidas que visem 
minorá-los ou erradicá-los, mas nunca pela mera promulgação de uma lei, seja 
ela ordinária ou constitucional. 

Outro tema várias vezes suscitado perante esta Comissão 
foi o da proteção ao nascituro que o art. 4° do Código Civil faz. O Código 

Civil, como é do conhecimento geral, é lei que trata das relações jurídicas 
decorrentes da propriedade, dos contratos e outras obrigações, da sucessão 
mortis causa e das relações de parentesco. 

O art. 4° desta lei é bastante claro ao dizer: " A 
personalidade civil do homem começa com o nascimento com vida~ mas a lei 
põe a salvo desde a concepção os direitos do nascituro." Personalidade civil é 
a aptidão para ser sujeito de direito, contrair direitos e obrigações e esta 
apenas se inicia com o nascimento com vida. Antes do nascimento, há apenas 
uma expectativa de direito e é justamente por esta expectativa que a lei 
protege os direitos do nascituro, direitos estes que são o objeto da lei civil, ou 
seja, direitos patrimoniais. 

Além dessas questões jurídicas, há que se ter em mente 
que este tema foge ao âmbito constitucional. Não podemos nos esquecer que a 
grande tarefa que temos no Congresso Nacional hoje é a da 
desconstitucionalização. A aprovação desta PEC, portanto, além de ir em 
sentido contrário à atual tendência, causaria um engessamento nada saudável 
para nossa sociedade. O enrijecimento de concepções prevalentes em uma 
detenninada época é típico de uma constituição totalitária e a nossa 
pretendemos seja democrática. 

, ,. 
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Por outro lado, a posição oficial dos representantes dos 

três Ministérios que aqui vieram, Saúde, Justiça e Relações Exteri ores, é 

unânime no sentido da rejeição da presente Emenda por diversos motivos, 

dentre os quais o avanço tecnológico da medicina, a supressão de direitos há 

muito conquistados e o descrédito do País perante a comunidade interna ional. 

Não fosse tudo isso, conforme tantas vezes frisado 

perante esta Comissão, o Brasil é composto por uma sociedade pluf 1, por 

várias raças, diferentes crenças e diversas realidades. Não seria democrático 

impedir que a sociedade, em sua totalidade, tivesse sua pluralidade respeitada 

ou ainda impedir que todos pa11icipassem do debate sobre temas polêmicos do 

seu interesse sempre que no futuro surgir op0l1unidade . Por outro lado, como 

constitucionalizar temas morais e éticos? 

Portanto, a aprovação desta PEC nos levaria a 

enveredarmos pelo caminho da intolerância de nossas relações numa 

sociedade plural , pelo que voto pela sua rejeição . 

Sala da Comissão, eml~ de ~-nthw de 1995 . 

Deputado 

Relator 

510881 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUIÇÃO N2 25-A, DE 1995, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO 
CAPUT DO ARTIGO 52 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL". (GARANTINDO 
DEFINITIVAMENTE A INVIOLABILIDADE DO DIREITO À VIDA, DESDE A SUA 
CONCEPÇÃO) . 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à 
Proposta de Emenda à Constituição n Q 25-A, de 1995, que " dá 
nova redação ao caput do artigo 5 Q da Cons tituição 
Federal" (garantindo definitivamente a inviolabilidade d o direito 
à vida, desde a sua concepção), em reunião ordinária r ealizada 
hoje, opinou, contra os votos dos Deputados Severino Cavalcanti 
e Salvador Zimbaldi, pela rejeição da Proposta de Emenda à 
Constituição n Q 25-A/95, nos termos do parecer do Relator. 
Absteve-se de votar o Deputado Philemon Rodrigues. A Deputada 
Marta Suplicy apresentou voto em separado. Os Deputados Severino 
Cavalcanti e Salvador Zimbaldi apresentaram declarações de voto. 

Participaram da votação nominal os seguint es Srs. 
Deputados: 

Philemon Rodrigues Presidente, Álvaro Gaudêncio 
Neto, Marilu Guimarães, Severino Cavalcanti, Armando Abílio, 
Nilton Baiano, Alcione Athayde, Maria Valadão, Salvador 
Zimbaldi, Zulaiê Cobra, Marta Suplicy - titulares, e Ana Júlia -
suplente . 
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Deputado 
Pres dente 

'-

Deputado 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER A 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 25- A, DE 1995 

Dá nova redação ao caput do artigo 5° da 
Constituição Federal. 

Autor: Deputado SEVERINO CA V ALCANTl 

Relator: Deputado ARMANDO ABILI0 

VOTO EM SEPARADO DA DEPUTADA MARTA SUPLICY 

I - RELATÓRIO 

No dia 1 4 de dezembro de 1995, em sessão da Comissão 
Especial destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda à Constituição nO 
25-A de 1995, o ilustre Deputado Armando Abílio apresentou o Relatório dos 
trabalhos desenvolvidos desde 18 de outubro de 1995, quando a Comissão se 
instalou, sob a Presidência do ilustre Deputado Philemon Rodrigues. 

Colocado em votação, pediram vista do relatório a Deputada 
Marta Suplicy e o Deputado Salvador Zimbaldi 

lI-VOTO 

Sou pela aprovação do Relatório, sem quaisquer ressalvas. 
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o Relatório apresentado sintetiza com fidelidade e clareza os 
depoimentos feitos à Comissão, durante as audiências públicas realizadas, bem 
como reflete a dinâmica social que permeia o assunto no país. 

o Voto do Relator, pela rejeição da Proposta de Emenda à 
Constituição n° 25-A e posterior arquivamento, é peça digna de louvor e 
engrandece esta Casa Legislativa ao atender à necessidade de se garantir que os 
avanços constitucionais e legais e a pluralidade de pensamento sejam 
preservados. 

Tem embasamentos legais, éticos e de natureza política 
claramente explicitados, esclarecendo equívocos em que Incorrem os que 
defendem a aprovação da PEC 25-A. 

A PEC 25-A reflete um modo de pensar e legislar anacrônico e 
antidemocrático, indo na contramão do processo de mudança cultural que 
perpassa o mundo. Se apenas 25% dos países do mundo tem uma legislaçã 
referente ao aborto tão restritiva quanto a nossa, como pretender restringi-la 
ainda mais? 

Se 75% dos países vêm a questão do aborto com parâmetro 
menos rígidos que o Brasil, como pretender impor uma visão baseada em 
concepções morais e religiosas de determinados segmentos? 

A tendência mundial assumida pela maioria dos governo 
representados na Conferência de Beijing de "rever medidas que punem a 
mulher que pratica aborto ilegal" é uma clara manifestação de que o tema nã 
pode ser "engessado na Constituição", nem que determinadas justificativas para 
a aprovação dessa PEC podem ser entendidas como verdades fundamentais . 

A aprovação da PEC-25 significa um retrocesso inaceitável e 
barreira inconcebível à discussão sobre o direito das mulheres ao abortamento 
previsto na legislação brasileira e sobre a ampliação dos permissivos legais para 
o abortamento, tendo como fundamentos o respeito a pluralidade de convicções 
religiosas e morais, às mudanças e avanços técnico-científicos e aos direitos da 
mulher, "sujeito de direitos" e com livre arbítrio. 

A tentativa de detensores da PEC-25 de contrapor o direito das 
mulheres ao direito dos nascituros, a identificação do abortamento como 
assassinato premeditado e a superticialidade com que se tratou o tema das 
mulheres que são vítimas de estupros, manifestam desrespeito à luta para que as 
mulheres tenham preservados os seus direitos e que seus corpos, sexualidade e 
decisões de consciência sejam livres de tutela. 

2 
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Como Parlamentar, penso que nossa atuação legislativa tem 
como base nossas convicções pessoais. Mas estas, quando referentes a posições 
e pontos de vista não-universais, religiosos e morais, não podem se sobrepor à 
tolerância da diversidade e aos princípios mais elementares de uma sociedade 
democrática e plural, onde a lei é feita para todos e não pode ser instrumento 
para estabelecer ditadura de opiniões ou descaracterizar o laicismo do Estado. 
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Deputada MARTA SUPLlCY 

PT-SP 
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DECLARAÇÃO DE VOTO DIVERGENTE 

Ousando divergir do eminente relator, voto pela aprovação 
da PEC 25-A/95: é que, com a devida vênia, não me convenceram as 
razões invocadas para se propor o seu arquivamento. 

Desde logo, nota-se invencível contradição. Afmna-se que 
a sua aprovação traria um retrocesso aos direitos da mulher com a 
conseqüente revogação do artigo 128 do Código Penal, mas logo 
depois, e com muita razão, se diz que nesses casos poder-se-ia 
invocar a inexigibilidade de outra conduta, e que se assim não fosse 
estariam revogadas também as outras excludentes de crime, como por 
exemplo, a do estado de necessidade. Ora, nunca ninguém defendeu 
que o direito à vida extra-uterina, já consagrado no "caput" do art. 5° 
da Constituição da República, tivesse ocasionado tal revogação. 
Demais, princípios de ordem geral não revogam disposições 
especiais. Infelizmente, o artigo 128 do Código Penal não seria 
automaticamente revogado pela aprovação da emenda. 

Antes de se preocupar com colocar o Brasil em sintonia 
com congressos de duvidosa utilidade, e com fazer cumprir 
compromissos inconstitucionalmente assumidos, porque com 
infrigência do "caput" do artigo 5° da Constituição da República, esta 
Casa deve, isso sim, fazer respeitar o caráter brasileiro de defesa do 
direito dos mais fracos. 
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Nem é a defesa do direito à vida, que deve ser absoluto, 
verdadeiro tabu, para que seja real, questão confessional, para que se 
possa invocar contra ele o pluralismo religioso que nos caracteriza. E, 
apesar desse pluralismo, nunca é demais lembrar que o nosso Estado 
não é ateu, mas crente em Deus, cujo nome invoca nossos maiores 
constitucionalistas, pistas para uma interpretação religiosa, no sentido 
de respeito à Lei Natural criada por Deus, de toda a nossa legislação. 

A emenda, isso sim, evitaria o aumento dos casos 
permitidos de aborto, mas nunca, como se quer fazer crer, impediria o 
pronto socorro àquelas mulheres vítimas de criminosos que, em lhes 
fazendo aborto, as colocam em perigo de vida. 

o mal que o aborto eugênico causaria nem precisa ser 
lembrado. Ainda temos gravadas na consciência coletiva as 
monstruosidades praticadas em nome da eugênia pelos nazistas. 
Demais, é inegável a contribuição que crianças excepcionais trazem 
para aumentar a ternura que precisa existir na sociedade. Basta que se 
olhe para o carinho que, inconscientemente, todos nós temos quando 
encontramos algum portador de paralisia cerebral ou síndrome de , 
Dowm. E a dor que purifica uma sociedade que cada vez se toma 
mais hedonista. 

Nem pode ser invocado como necessidade de se dar um 
elastério mais amplo à possibilidade de aborto o seu alegado grande 
número. Não é porque aumentem os casos de estupro que esse deve 
ser descriminalizado. Se grande o número de abortos, maior motivo 
para tomá-los mais difíceis, De qualquer forma, a afirmação 
altamente ofensiva à mulher brasileira, me faz lembrar alguém a 
descrever a farda usada pela polícia secreta. Como é que se pode 
fazer estatísticas de abortamentos clandestinos ? 
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Pouco importa a opinião de médicos não tão 
comprometidos com a vida, ou o que Ministros achem a respeito da 
presente PEC. Importa, isso sim, o que ela tem de sintonia com a 
Constituição, com a tradição brasileira de respeito à vida, com o 
Direito Natural, igual para homens e mulheres. 

Não devemos satisfações a Países ou sociedades, 
governamentais ou não, mas só à nossa Nação, ao nosso povo, à 
nossa Consciência. 

Por isso que, com são orgulho, voto pela aprovação. 

Passo a expor agora, as razões e fundamentos que 
inspiraram o meu voto. 

Nos Estados Unidos, quando quiseram impingir o aborto 
na mentalidade do povo, criaram o número fictício de 1.000.000 de 
abortos anuais, quando na realidade estes não passavam de 100.000. 
Quando o número de mortes por causa do aborto não chegava a 200, 
mostraram o número de 10.000 para mais impressionar. A 
porcentagem da população no começo era de 99% contra o aborto 
taxaram como 75%, e logo a seguir como 500/0, até conseguir que 
todos que continuassem contra ele se sentissem" quadrados" ou "fora 
de moda". "Em 1968, quando organizamos o movimento calcula-se 
que menos de 1 % era partidário da liberação do aborto" . Mais tarde 
fizemos pesquisas de verdade e pudemos comprovar que pouco a 
pouco iam aparecendo os resultados que havíamos inventado". "Essa 
tática do engano e da grande mentira se repete constantemente acaba 
sendo aceita como verdade. " São palavras de Dr. Bernard N. 
N athanson, o fundador junto a mais dois elementos, da maior 
organização que" vendia" abortos ao povo norte-americano. Chegou 
a dirigir a maior clínica de abortos do mundo, até que foi nomeado 
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Diretor do Serviço de Obstetrícia do Hospital onde iniciou a criação 
do serviço de F etologia. " Estudando o feto no interior do útero 
matemo pude comprovar que é um ser humano com todas suas 
características a quem deve ser outorgado todos os privilégios e 
vantagens que desfruta qualquer cidadão na sociedade ocidental" . " 
Evidentemente sabia disso, mas não o havia comprovado eu mesmo 
cientificamente, As novas tecnologias nos ajudam a conhecer com 
maior exatidão natureza humana e não considerá-la como um simples 
pedaço de carne. Hoje pode-se tratar no interior do útero muitas 
doenças, inclusive fazer mais de 50 tipos de cirurgias. Foram esses 
argumentos científicos que mudaram meu modo de pensar. O fato é 
que: se o ser concebido é um paciente que pode ser submetido a um 
tratamento, então é uma pessoa, e se é uma pessoa, tem o direito à 
vida e a que nós procuremos conservá-Ia." (Conferência publicada 
na Revista" Fuerza Nueva"). 

Mas isso não foi só o Dr. Nathanson, envolvido em lucros 
e crimes, que conseguiu descobrir. Muito antes que isso, lá pelo ano 
de 1921, quando a orquestra contraceptiva já havia iniciado há algum 
tempo seus acordes, baseada no neo-malthusianismo (essencialmente 
diferente do Malthusianismo), no meio do fervilhão de opiniões e 
discussões a favor do controle da natalidade a qualquer custo, um 
conferencista apresentou na Primeira Conferência para o Controle da 
Natalidade realizada pela Liga Americana o trabalho intitulado 
"Controle da Natalidade Sim, Aborto não". Disse: "Qualquer meio 
utilizado para impedir os elementos masculinos e femininos de se 
unirem é preventivo ou contraceptivo. Mas uma vez que a fertilização 
teve lugar, todas as possibilidades de uma nova alma, de um novo 
indivíduo estão abertas, e iniciou-se uma vida individual que deveria 
ser amparada pelas mesmas leis protetivas que amparam todos os 
seres humanos. As mesmas leis que protegem os adultos protegem as 
crianças. Não é menos crime matar um bebê do que matar um adulto. 
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Por que deveria ser menos crime, por que deveria ser mais moral ou 
legal destruir uma vida em seus estágios intra uterinos do que o é 
depois que estes estágios foram ultrapassados e o bebê nasceu? Nós 
afrrmamos que desde o momento em que o óvulo foi fertilizado até o 
momento em que a criança abandona o útero qualquer interferência 
destrutiva para com o mesmo deve ser considerado um aborto, e que 
o aborto nunca deveria ser necessário, nunca pode ser moral, 
raramente deve ser legal." Realmente, se o aborto é permitido até logo 
antes do nascimento não há nenhum argumento ético ou jurídico 
sólido que possa justificar o não poder ser permitido depois do 
nascimento ... 

A mesma tática usaram na Itália. Falaram que morriam 
20.000 mulheres por causa do aborto, quando o número total de 
mortes por fatores diversos era de 11 .000. Em 1973, ao legalizar o 
aborto, falavam nos EUA que ocorriam 5.000 a 10.000 mortes por 
causa dele, mas as estatísticas oficiais mostravam que de fato 
somente 39 mulheres haviam morri do p01~omplicações de práticas 
abortivas. Como não pensar que estão usando a mesma tática no 
Brasil? 

Tenho muita pena das mulheres que optam por isso! E 
mais ainda das que são obrigadas a fazer isso contra a sua vontade! O 
aborto é tão anti-natural que o próprio corpo reclama e se vinga, 
mesmo quando realizado como dizem ··em condições de dignidade·· ... 

o número de mortes pelo aborto não deveria levar as 
pessoas a quererem sua legalização, mais muito ao contrário, a evitar 
que isso aconteça, com o empenho do executivo no sentido de alertar 
contra os perigos que isso representa à sociedade e a cada um 
particularmente, e com a ajuda da legislação, que será sempre uma 
indicação dos direitos e deveres de cada um,. um empecilho a 
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dificultar ações que firam esses direitos, e uma sanção para evitar que 
isso aconteça desmedidamente. A realidade, junto à estatística, 
mostra, ao contrário do que se diz, que a quantidade de abortos, 
depois destes legalizados, é muito maior, sendo que no próprio 
Estados Unidos verificou-se que a sua prática se tomou 10 vezes 
maior. Ninguém em tamanha ingenuidade vai imaginar que todos 
irão procurar ou sequer ter atendimento "digno" com a liberação: a) 
aumentando a sua prática, aumentará também o número dos que o 
praticam irresponsavelmente pois estes nem terão mais que sofrer as 
penalidades da lei! b) aqueles que efetivamente forem buscar 
atendimento segundo as "normas de dignidade e higiene" poderão ver 
frustadas suas ilusões. Pois: como explicam dizer que não darão 
atendimento "digno" (internação, médico, medicamento) a esse 
número imenso de abortos (segundo eles) e depois ainda maior se o 
permitissem aqui, acrescentados a um outro número também imenso 
de esterilizações que j á estão em vias de adotar? Ao se dizer da 
responsabilidade do Estado em ajudar crianças nascidas heroicamente 
de mães estrupadas se protestou violentamente, alegando total falta de 
verbas e de condições de se prestar esse serviço , e , o que é de se 
estranhar, para um número tão ínfimo de casos deste gênero, como 
podem mostrar a realidade, a estatística e a literatura médica sobre o 
assunto. Ora, se para um pequeno número de vítimas nestas 
circunstâncias lamentáveis não se pode dar o apoio que merecem, por 
que se pretende insistentemente apoiar um número incalculavelmente 
maior de pessoas que dão causas à situação em que se encontram ou 
querem praticar atos muito menos honrosos do que dar a vida e 
querem levar outros à morte? Isso me faz lembrar um artigo em que o 
seu infeliz autor, indignado com a sugestão de o governo assistir à 
educação e amparo de crianças fruto de estupro, lamentou a idéia 
alegando estar o governo totalmente impossibilitado de fazer isso e 
por ser contra essa assistência, à qual deu ironicamente o nome de 
"Estuprobrás". Respondendo com a mesma ironia diria que, então, 
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seria necessário criar a .. Abortobrás·· ... Pergunto: se este articulista e 
outras pessoas ficam tão indignados com esse apoio do Estado, corno 
se fossem prejudicados por isso, como se calam ao lerem em todos os 
jornais as tentativas incansáveis do mesmo Estado de ver aprovado o 
atendimento gratuito a todos os casos de aborto e de outros luxos 
mais com o dinheiro da saúde e do povo? De onde surgirão o dinheiro 
para tanto, ou pior, o que deixará de ser feito por causa disso? 

Sobre o estupro, vejamo& o qlle- falou Dr. Jack Willke, 
médico obstetra americano presidente- da- Federação Internacional do 
Direito de Viver, que junto a milhões de norte-americanos conseguiu 
organizar 3.500 comitês pró-vida e de amparo às gestantes carentes, 
em uma entrevista dada no Brasil, em agosto de 1994, para a revista 
··Família Cristã··. ··Conhecemos ( sua mulher, Dra. Bárbara é 
enfermeira) algumas mulheres que tiveram gravidez motivada pelo 
estupro e abortaram , e outras que optaram por ter a criança. Os 
problemas psicológicos foram os mesmos em ambas as situações. 
Depois de qualquer aborto, a mulher sempre sofre distúrbios 
psicológicos que chamamos de síndrome pós-aborto··. ··Se a mulher ou 
o casal não conseguir amar aquela criança pelas circunstâncias em 
que ela foi gerada, há a possibilidade de se colocar o bebê em 
disponibilidade para a adoção. Nos Estados Unidos há 2.000.000 de 
casais esperando por uma adoção, mas existem apenas 15.000 
crianças disponíveis. Talvez uma criança por estupro não seja 
desejada pelo casal em questão, mas isso não significa que ela não o 
seja por um outro··. Mas, gravidez decorrente de estupro ··é um fato 
extremamente raro. Nos EU A, onde temos 1,5 milhões de abortos por 
ano, talvez 200 deles sejam feitos por esse motivo. Todavia, não vejo 
sentido em se matar um bebê que foi concebido através de um 
estupro. Afmal, a criança é inocente. Deveríamos matar o bebê pelo 
crime de seu pai? O estupro é uma coisa horrível e a mulher que o 
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sofre precisa de todo nosso amor e apoio para superar esse trauma. Só 
que a violência já ocorreu e tanto a mãe quanto o bebê são vítimas 
inocentes.·· 

Com um orçamento de mais de 1 bilhão de dólares anuais, 
conseguidos de empresas que se prestam a isso, entidades 
internacionais oferecem .. ajuda·· a todo e qualquer tipo de controle 
populacional a países interessados nele, desde medicamentos e 
materiais cirúrgicos, publicações, serviços, treinamento de pessoal e 
até fornecimento de ··Kits·· para aborto por aspiração à vácuo! 
(informa. P.R. Institute). Com uma quantia desse vulto, não poderia 
ser feito um trabalho de atendimento, orientação e promoção humana 
realmente digno? Para a contracepção, aqui, são oferecidos materiais, 
serviços, propaganda, que pesam no minguado orçamento da saúde. 
Porque não optam pelos métodos naturais que, segundo o próprio 
nome, não tem nada a ver com alguma religião mas é algo da própria 
natureza que os homens, através de observações e pesquisas, vão 
entendendo e dominando cada vez melhor? Se existem esses métodos 
a custo quase zero por parte do governo e de quem o adota, cuja 
eficiência é demonstradamente muito maior do que a de outros 
métodos difundidos, por que não lançar mão deles? Se os governos 
realmente querem o bem estar do povo não deveriam, por um dever 
de tutela, propagar e muito menos patrocinar o uso de métodos 
anticoncepcionais cujos efeitos nocivos são incontestáveis, mas sim 
outros que são totalmente inofensivos à saúde. Por que não apresentar 
este outro caminho, não oferecer às nossos pobres mulheres uma 
opção pela qual nunca irão se arrepender e nem levar pela vida afora, 
o peso, mesmo inconsciente, de ter cometido esse crime? 

N a própria China comunicista esse método está sendo 
adotado pela Dra. Shang de Wei, diretora do controle da natalidade, 
com sucesso e um índice de eficácia de 98,5% (Jornal ··EI Nuevo 
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País··, julho de 92). Na Guatemala, Mercedes Wilson o ensino a 
indígenas que não sabiam ler nem escrever, também com sucesso. Na , 
India, Madre Tereza de Calcutá conseguiu que ··nossos mendigos, 
nossos doentes de lepra, nossos habitantes dos bairros baixos, gente 
da rua ··entendessem e ftzessem a Planiftcação natural da famiíl ia··. 
··Se a nossa pobre gente o pode fazer, muito mais o podereis fazer vós 
e todos os outros·· (Discurso ao receber o Prêmio Nobel da Paz» Em 
todos os países onde tem sido feito experiências práticas dos 
métodos, (Canadá, Itália, Alemanha, etc.) o menor índice de 
eftciência foi o de 96,4%, devido a erros dos usuários. 

o exemplo de outros países que correram 
desenfreadamente atrás de um controle da população e que agora se 
encontram alarmados com as conseqüências da sua inconsequência é 
suftciente para vermos que só nos deixando guiar pelo bom senso, 
pela justiça e pela sabedoria é que conseguiremos bons resultados a 
todos os níveis. O Japão, que ontem ceifou vidas 
indiscriminadamente a troco de diminuir sua descendência, é hoje um 
dos que se mostram grandemente preocupados com o dia de amanhã. 

O movimento pró aborto sempre se iniciou pleiteando sua 
legalização pelos casos difíceis. ··Em vez de uma ampliação de 
direitos, assistimos com isto a um movimento pela crescente negação 
do direito à vida para determinadas classes de pessoas que vão, 
paulatinamente, se ampliando. ··(Antônio Donato P. Rosa - Mestre em , 
Filosofta pela USP). E assim, numa seqüencialização, passa-se a 
alargar o número de situações em que são discriminadas as mulheres, 
e mais que elas, as crianças, que são as maiores vítimas. Aconteceu 
assim nos Estados Unidos que, a partir de 1973 levou a permissão do 
aborto até mesmo o momento do parto. E há propostas de leis para a 

··interrupção da vida neo-natal durante a primeira semana após o 
nascimento··. Na Alemanha, na primeira metade do século XX, essas 
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leis também foram ampliadas para depois do nascimento chegando ao 
ponto de ser possível lnterromper"' legalmente a vida de uma criança 
(matar) em idade escolar se esta não conseguisse acompanhar o 
ensino ministrado na escola!!! Na China, atualmente o aborto é 
obrigatório a partir do segundo ftlho . Neste estágio das coisas, se não 
há uma oposição ftrme e lúcida que sem medo aponte a loucura em 
que pode chegar a ambição humana, há o perigo de não mais se 
respeitar qualquer direito fundamental humano, pois as consciências 
vão se acostumando a isso e aceitando as violações como fato normal. , 
E o que tem acontecido na História. 

Arnold Toynbee, famoso historiador, analisando a História 
da Educação em 19 diversas civilizações, muitas das quais j á extintas 
há já vários séculos, percebeu a interligação existentes entre o fator 
educação e os fatores ascensão ou declínio: uma civilização se 
iniciava e se desenvolvia toda vez que os métodos educacionais 
tinham por objetivo principal as necessidades básicas dos 
indivíduos, preocupando-se principalmente pelo desenvolvimento 
pleno de sua mente e de seu espírito. E, ao contrário, a civilização 
declinava e até se extinguia quando a educação se orientava para 
objetivos mais pragmáticos, até se voltar totalmente para os interesses 
da sociedade e não dos indivíduos. 

Conta a História que os espartanos matavam seus filhos 
homens quando consideravam estes muito fracos para se tomarem 
soldados e suas fllhas mulheres quando estas não tinham boa 
constituição para gerarem futuros soldados. "Esparta foi a única 
cidade grega que utilizou esse infanticídio eugênico abominável. F oi 
a única cidade da Grécia, também, que nada legou à humanidade ... 
nem mesmo uma ruína. De Esparta não ftcou nada. Como explicar o 
fato de que essa gente que era grega e vivia entre os gregos, o p vo 
mais inteligente da terra, que concebeu a democracia, criou e 
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desenvolveu a ciência e forjou a civilização não ter legado nada à 
humanidade? Para os geneticistas há duas hipóteses: uma é que 
matando os fllhos julgados incapazes, os espartanos exterminaram ao 
mesmo tempo seus futuros poetas, músicos, arquitetos e que 
progressivamente , por uma espécie de seleção regressiva, eles 
ficaram embrutecidos~ a outra hipótese é totalmente inversa, sua 
sabedoria e inteligência já eram tão inferiores que eles não tiveram a 
prudência de proteger seus próprios filhos."(Prof. Jerôme Lejêune -
Geneticista francês). 

Que quantias fabulosas de dinheiro e de trabalho humano 
são dispendidos em experiências atômicas, armas, pesquisas 
abortivas, etc.: uma corrida para a morte. Para matar, já bastam as 
doenças de que não se acha a cura, as imperícias humanas, as 
catástrofes da natureza, e outros fatores mais. Sobre isso, o mal uso 
que o homem pode fazer de seus dons e suas conseqüências funestas, 
há uma história verdadeira relatada pelo geneticista Jerôme Lejeune, 
da qual vou fazer um resumo: um aborteiro americano decidiu 
experimentar matar as crianças no ventre de suas mães (e não ratos!) 
com uma molécula que acabava de ser descoberta - a aminocerina, 
que inibe o metabolismo do ácido fólico. Sendo este uma vitamina 
indispensável à vida, ele usou-a para causar a morte delas. Porém 
algumas sobreviveram por algum tempo,. nascendo com deformações 
como falta de cérebro ou paralisia. Com essa terrível experiência, 
Thiersch, o aborteiro, não chegou a conclusão científica útil 
nenhuma. O que ele procurava era um produto bom para abortar. 
Quarenta anos mais tarde dois pesquisadores ingleses - Laurence e 
Smithelis - descobriram que as mães que colocavam no mundo 
crianças sem cérebro ou espinha bífida (paralisia) tinham uma taxa 
muito baixa de ácido fólico no sangue. Propuseram fazer um 
tratamento com as mães que já tivessem filhos com esse mal 
prescrevendo-lhes tomar ácido fólico antes de engravidar, isso é feito 
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hoje em todo o norte da Europa e a incidência do mal se reduziu a um 
terço , permitindo que milhares de crianças fiquem protegidas dessas 
deformações. Se o aborteiro tivesse sido um pesquisador amante da 
medicina e das pessoas - se tivesse feito essa experiência em 
camundongos - e tivesse a intenção de curar, de combater a doenças 
então as pessoas, teria descoberto o modo de evitar essas 
malformações, e nesses quarenta anos teria salvo milhares de vidas! 

São suas (de Lejeune) estas palavras: "Como médico, não 
vou matar outro membro de minha espécie e também como médico 
devo respeitá-lo ainda mais, por estar doente porquanto estou ali para 
tratar dele." Por isso, retroceder é voltar a 2.400 anos atrás renegando , 
aquilo que todos os mestres da medicina sempre juraram. "E porpor o 
massacre de inocentes como se propôs em todos os países 
antigamente civilizados nos quais a vida humana perdeu todo seu 
valor" (Dr. Lejeune - conferência no Senado em Brasília - 1991). 

Dizer que o número de abortos diminui com a legalização 
não é verdade. Na França havia por volta de 80.000 abortos por ano. 
Depois de sua legalização esse número passou para 300.000. "Como a 
autorização de um ato outrora proibido vai diminuir o número das 

infrações? Isso não aconteceu em nenhum pois do mundo" Df. 
Jerôme). 

Alguns alegarão: - Mas no caso de risco de vida? Vejamos 
o que diz o médico obstetra norte-americano Df. Jack Willke: "Fui 
obstetra durante 45 anos e nunca me vi numa situação em que 
precisasse escolher entre salvar a vida da mãe ou a da criança... ..O 
médico pode, num processo terapêutico para salvar a mãe, acabar 
causando a morte da criança, mas isso não decorre de uma ação 
direta. "No risco de vida, vamos socorrer quem está em perigo de 
vida: se é possível salvar os dois, mães e filho, que os dois sejam 
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salvos; se é impossível de salvar os dois, o que é raríssimo de 
acontecer, salve-se um ( pela decisão do médico ou de alguém 
responsável) e o outro não precisará ser morto, pois isso será wna 
conseqüência natural da situação. Mesmo assim, nunca se deve 
precipitar os acontecimentos, pois há um número enorme de filhos de 
mães que viveram, inexplicavelmente, apesar de toda a expectativa 
contrária. E conhecemos pessoalmente muitos casos. Um raro caso 
em que hoje talvez ainda não haja outra alternativa é o caso de 
gravidez tubaria, onde o bebê não poderá de maneira alguma se 
desenvolver nesse espaço, e se o fizer, levará a mãe à morte caso não 
se faça um intervenção cirúrgica a tempo. Talvez a medicina consiga 
dentro de algum tempo uma solução para esse caso. 

Tal é o valor da vida que são se pode investir contra outra 
vida em perigo eminente de perdê-la: para defender a própria vida. 
Na legítima defesa ou morro eu, ou morre ele: posso ou devo me 
defender. No estupro, ocorre a mesma coisa: ou consigo me defender 
, ou, o que mais ocorre, conseguem me estuprar - nessa hora posso 
estar correndo perigo, posso e devo defender minha vida. Mas de 
quem devo defender minha vida? Evidentemente que defendo minha 
vida do agressor: posso denunciá-lo, processá-lo fazer tudo o que 
tenho direito. Mas o fruto inocente da agressão o que tem a ver com 
isso? Não adianta derramar o ódio em quem não tem culpa. O fato já 
aconteceu. Não é violentando também o bebê que corrigirei a 
violência cometida pelo autor do crime: estarei castigando a pessoa 
errada - alguém que também é um pedaço de mim! 

Outro dia, num programa de televisão, falava-se do 
número cada vez maior de meninas, crianças quase, que engravidam. 
Talvez, muitas delas no desespero da falta de orientação, venham 
provocando aborto. Não há quem não fique sensibilizado com isso! 
Que fazer? Temos que cortar o mal pela raiz. Como? Por exemplo, se 
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numa estrada estão acontecendo muitos acidentes, temos que 
melhorar as condições dela, prevenir os acidentes com uma 
sinalização adequada, com policiamento mais intenso, De nada 
adiantaria construir muitos hospitais ao longo dela, que os acidente 
continuariam acontecendo. Se numa cidade está havendo muitos 
roubos, crimes, é preciso melhorar as condições de trabalho, salário, 
prevenir os crimes com uma melhor educação do povo, das crianças. 
Que adiantaria fazer de cada casa um forte, e multiplicar o número 
das prisões? Essa cidade estaria destinada a ter crimes cada vez mais. 
N o caso das meninas acontece a mesma coisa: não é podando o fruto 
prematuro das pobres meninas grávidas que estaremos solucionando 
o problema. O problema tem causas muito mais profundas do que se 
imagina. Os meninos, e também as famílias, são hoje vítimas de uma 
sociedade hedonista, consumista e sensualizada. Os próprios meios 
de comunicação através de algumas tvs (f tImes, novelas, shows, 
programas de auditório e alguns infantis), rádios, jornais, revistas, e 
propaganda em geral se prestam para incutir essa mentalidade ou esse 
modo de vida nas pessoas, que sem um ideal de vida e uma valoração 
do que é realmente importante, principalmente os que ainda estão na 
fase de formação, passam a achar que o que vêem o que lêem é o que 
é bom, normal e gostoso (em lugar do que é bem, certo e necessário). , 
E constante a apelação para que a mulher, desde menina, seja objeto 
de consumo dos homens. E também, de outro lado, que os homens, 
desde meninos , sejam consumidores das mulheres. Não pode dar 
outro resultado do que o que estamos vendo hoje. A gravidez precoce, 
o aborto, a droga, as doenças sexuais, os ftlhos sem pais e os pais sem 
filhos são um sintoma grave de uma sociedade doente. Tem que ser , 
dado o remédio certo, e não o paliativo. E preciso que quem tem a 
sorte e o poder de enxergar e agir, aja! Porque alguns são cegos, não 
podem. E outros não querem, pois é mais lucrativo! 

14 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Conclusão 

A lei não foi feita para as exceções, foi feita para o geral. 
Sem uma lei geral igual para todos não há ordem. 

Os casos pelos quais querem justificar a legalização do 
aborto são dois, e não pode haver mais que estes dois: gravidez 
resultante de estupro em que a mãe não suporta o filho fruto dele; e 
caso de real risco de vida. 

Esses dois casos, dada as raríssimas vezes em que 
ocorrem, não justificam mudar a lei por sua causa. Já existe no 
Código Penal a despenalização para esses dois casos de exceção, 
como também podem se enquadrar no ··caso de necessidade··. 

Mesmo porque, em se legalizando o aborto, ele não mais 
iria se ater a apenas aqueles dois casos raros, senão porque deixá-lo 
livre? E isso cai totalmente contra um direito inalienável e 
fundamental que é garantido e protegido em todo o texto da 
Constituição. 

Contra a própria palavra dos defensores da legalização do 
aborto, a Constituição realmente tem uma cláusula ··que estabelece 
que não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a 
abolir os direitos e garantias individuais"que aí se aplica ao direito à 
vida do nascituro, e não ao direito de se descartar de um ser humano. 
Por isso, o aborto nunca poderá ser proposto. 

Não está escrito na Constituição que ela defende os 
direitos e garantias individuais antes do nascimento do cidadão. 
Também não esta escrito que ela os defende só a partir do seu 
nascimento. Como a vida humana é una e única, desde o começo até 
o fun, a Constituição já defende seus direitos desde o ventre matemo. 
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Mas como pode haver pessoas que queiram interpretar de 
modo a ferir direitos essenciais e se trata de matéria grave, é por bem 
que se insira no texto da Constituição as palavras "desde a sua 
concepção". 

Sala das Sessões, 

Deputado ~ 
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COMISSr\O ESPECIAL DESTINADA.-\ PROFERIR PARECER r\ PROPOST A 

DE E~1E:'ID,\ CONSTITT TlONAL ~o 25.\, DE 1995 

"Dá nova redação ao Cllput do artigo 50 da Constituição Federal" . 

Autor: DEPl.TTADO SEYERINO CAVALC.-\.t~TI e OUTROS 

Relator: DEPCTADO .~1ANDO ABÍLIO 

Declaração de Voto: DEPlTTADO HELIO BICCDO e 

DEPUT.illO SALVADOR ZIMBALDI 

A. discussão sobre a emenda constitucional nO 25A/95 não pode ficar 

restrita ao horizonte circunscrito pelo voto do nobre relator. 

A. questão não é, apenas. de se arquivar ou não arquivar a emenda, 

mas. sobretudo. se assim se entender. como arquivar. 

Conviria entretanto. antes de examinar a emenda nas suas po síveis 

implica~ões. yue se fizesse uma reflexão mais ampla sobre a questão <.{ue ela realmente 

envolve. para. a partir daí. fi\:ar-se posição condizente com o ordenamento jurídico existente. 

\Io Estado de Direito democrático a lei é soberana e não a vontade 

arbitrária dos homens . . ·\ssim. não se pode ignorar a lei na solução dos problemas S ClalS. 

porque é a lei que determina os limites além dos quais o arbítrio não pode ser admitido. 

João Paulo rI. na encíclica "Centesimus . \nnus". situa essa questão 

com grande sabedoria. Referindo-se à organização da sociedade segundo a clássica 

tripartição dos poderes proposta pelo génio de \Iontesquieu. assinala que tal ordenamento 

---
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reflete uma \isão realista da natureza social do homem a qual exige uma kgislação adequada 

para proteger a liberdade de todos . . \0 sistema de equilíbrio. porém. que mantem os poderes 

no seu justo limite. se opôs. nos tempos modernos. () totalitarismo que defende. por 

circunstâncias ate mesmo conjunturais. o exercício por alguns. de um poder absoluto . . \ raiz 

desse totalitalismo deve ser individuada na negação da transcendente dignidade da pessoa 

humana imagem visível de Deus e. precisamente por isso. pela sua própria natureza. SUjeito 

de direitos que ninguém pode violar: seja individuo. grupo. classe. ~ação ou Estado (cf. op. 

ciL Vozes. p. 78/79). 

') 
~. Por outro lado. o problema do aborto insere-se numa visão mUlto 

mais profunda. que vai além do tema ao envolver o próprio controle da natalidade. 

Não se trata. é evidente. de situarmos a retlexão que se tàça em tomo 

do assunto a partir de uma atitude maniqueísta entre controlistas e não controlistas. 

A verdade. entretanto. é que. a pouco e pouco. nas conferências 

mundiais sobre população. foi-se adotando, como verdade inquestionável, que caminhamos 

para um crescimento populacional de tal amplitude. que medidas precisam ser adotadas aflm 

de que. nesse campo. nào se chegue a urna crise de proporções catastróficas, com largas 

levas de pessoas a morrer pelo tlagelo da tome. 

Fala-se. então. em planejamento bmiliar. \1as será que a intenção é . 

realmente a de se entregar à família a liberdade de optar. ou planejamento familiar quer dizer 

apenas controle ele natalidade? Cuida-se. como elucidam Peter MacDonough/Amaury de 

Souza. in " .~ política de população no Brasil" (Editora Paz e Terra). de uma diferença 

apenas semântica. pois uma coisa quer dizer a outra. In verbis: "utilizamos o termo controle 

de natalidade como uma variação léxica de planejamento populacional apenas para evitar 

monotonia: não houve intenção de fazer uma distinção substantiva" (op. cit.. p. 36. nota 48). 

Se é assim. dentro desse espectro poderemos encontrar toda urna 

gama de métodos para a contenção da natalidade : as práticas anticoncepcionais. a 

esterilização e o aborto . 
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3. . \ esse propósito convém desde logo anotar que a fecundidad da 

mulher brasileira vem declinando e. por igual - ~omo consequência lógica - a curva da 

natalidade no Brasil. 

Hoje, os países do terceiro mundo vem sendo submetidos a uma 

politica anti-natalista. na linha das recomendações do relatório hlssinger. Trata-se do 

documento NSM - 200 (1), no qual se defende a tese de que a superpopulação, na visão de 

seus autores, irá ocasionar sérios problemas para a segurança e interesses externos dos 

Estados Unidos da América. "As consequências políticas das atuais tendências populacionais 

nos países menos desenvolvidos - afinna o documento - rápido crescimento. migração 

interna, elevada percentagem de jovens, pouca melhoria nos padrões de vi~ .concentrações 

urbanas e pressões para migrar para o exterior - são danosas para a estabilidade interna e 

relações internacionais dos países em cujo progresso os EU A estão interessados, criando 

assim problemas de segurança nacional para os EUA. Em sentido mais amplo, há 

considerável perigo de prejuízo grave para os sistemas econômicos, políticos e ecológicos 

mundiais e, se esses sistemas se enfraquecerem, para os nossos valores humanitários" Cp. 10. 

parágrafo 19). 

E mais, diz o relatório: "A. assistência para o controle populacional 

deve ser empregada principalmente nos países em desenvolvimento de maior e mais rápido . 

crescimento onde os ELTA, têm interesses políticos e estratégicos especiais. Esses países são 

Índia Bangladesh. Paquistão. Nigéria México. Indonésia Brasil Filipinas, etc, etc.". 

E. em suma. a tese da "explosão demográfica" hoje defendida pelos 

chamados ·'neo-malthusianistas'·. Sob esse aspecto. Paul Ehmlich., da Universidade de 

Stanford. em seu livro "A. bomba demográfica". já afirmava. há mais de vinte anos, que na 

década dos anos 70 o mundo sofreria uma grande fome. com a morte de centenas de milhões 

de pessoas. 

~ão se argumente. a favor. como realidade atual dos palses 

atricanos. porque estão eles dentre os de menores taxas demográficas do mundo: a Etiópia. 
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com 109 hab.,' milha quadrada: Sudão. com 25.8 hab. /milha quadrada: Chad com 10 

hab., milha quadrada e ~loçambique com 50.8 hab,mUlha quadrada. 

A,o invés da politica anti-natalista proposta. apele-se. isto sim. para a 

cooperação internacionaL particularmente das nações ricas. para que sejam proporcionados 

os meios necessários para a alimentação e formação converuente dos homens e como deles 

fazer participar de toda a comurudade humana. E não apenas controlar a natalidade. 

A verdade é que os países que vívem no hemisfério norte nao 

querem sofrer as pressões populacionais dos países pobres, e. de consequência, mediante a 

intervenção de orgaruzações não governamentais largamente financiadas, buscam interferir 

nos poderes legislativos dos Estados, para introduzir normas hábeis a possibilitar a 

legalização. em especial da esterilização e do aborto. 

4. Estamos, sem dúvida, a um passo de adotarmos o princípio de que o 

mundo seria melhor se fosse povoado por pessoas de nível eugêníco superior. Ao invés de 

buscarmos o aperfeiçoamento moral e ético, na linha de flecha da evolução de que falava o 

padre Teillard de Chardin em sua monumental obra sobre o desenvolvimento humano, 

estamos retrocedendo às práticas do totalitarismo politico sustentado pelas teses da 

superioridade eugêníca e daí para a superioridade racial. A esse propósito, cumpre advertir 

que não se trata aqui. de uma hipótese. pois essas idéias aparecem na recente publicaçã do 

cientista social Charles Murray em colaboração com o psicólogo Richard Hermstein. da 

Uruversidade de Havard. onde se procura demonstrar. por exemplo. a superioridade da raça 

branca ... 

Convém, ainda, apontar. na mesma linha, o pensamento de Margaret 

Sanger. considerada a "arquiteta da sociedade moderna". Diz ela. e o faz sem rebuços: "os 

seres sadios devem procriar abundantemente e os ineptos devem abster-se ... este é o principal 

objetivo do controle da natalidade", 

Em 1952 ~\'largaret Sanger fundou a IPPF - International Planned 

Parenthood Federation para por em prática seus planos. Tem hoje essa entidade filiais em 
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134 países. ~o Brasil. a Benfam - Sociedade de Bem-Estar Familiar. afiliada à IPPF. possui 

mais de 2.500 agencias e clinicas conveniadas. além de 10 clinicas próprias. 

Estão das empenhadas nas mesmas politicas de "planejamento 

familiar". leia-se esterilização e aborto. ~ão obstante as conclusões das conferências do Cairo 

e de Beijing de que semelliantes práticas não se incluem naquele conceito. o Banco Mundial 

e as entidades. entre outras. a Cpainc (Centro de pesquisas e assistência integrada à mullier e 

à criança), a Abepf (Associação brasileira de entidades de planejamento familiar), a Casex 

(Centro de sexologia de Brasília) insistem na ampliação das pautas da esterilização do 

aborto. Os financiamentos a essas entidades alcançam cifras que, nestes últimos anos. podem 

ser calculadas em mais de quinze milliões de dólares. 

Ora. ao manifestar-se sobre o respeito à pessoa humana. o Papa 

Paulo VI, na encíclica "Gaudium et Spes". assevera que "sobretudo nos nossos tempos. 

temos a imperiosa obrigação de nos tomarmos próximos de qualquer homem indistintamente; 

se ele nos apresenta. devemos servi-lo ativamente, quer seja um vellio abandonado por todos, 

ou um operário estrangeiro injustamente desprezado. ou um exilado, ou uma criança nascida 

de união ilegitima sofrendo imerecidamente por um pecado que não cometeu, seja um 

fanúnto que interpela a nossa consciência recordando a voz do Senhor: "todas as vezes que 

fizestes isto a um destes meus irmãos mais pequeninos a mim é que fizestes" (Mt 25/40). 

"Além disso. prossegue o texto. tudo o que atenta contra a própria 

vida. como qualquer espécie de homicídios. o genocídio. o aborto. a eutanásia e o pró rio 

suicídio voluntário: tudo o que viola a integridade da pessoa humana. como as mutilaçõe, . as 

torturas fisicas ou morais e as tentativas de dominação psicológicas: tudo o que ofende a 

dignidade humana. como as condições infra-humanas de \-ida, os encarceram tos 

arbitrários, as deportações, a escravidão. a prostituição. o mercado de mullieres e jovens e 

também as condições degradantes de trabalho. que reduzem os operanos a meros 

instrumentos de lucro. sem respeitar-llies a personalidade livre e responsável: todas essas 

práticas e outras semelliantes são efetivamente dignas de censura. Enquanto elas infeccionam 

a civilização humana. desonram mais os que se comportam desta maneira. do que aqueles 

que padecem tais injúrias. E contradizem sobremaneira a honra do Criador". 
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João Paulo Il por sua vez... na encíclica "Evangelium \;tae" en tende 

que hoje se faz particularmente urgente. pela incrível multiplicação das ameaças à \; das 

pessoas e dos povos. o anúncio do "evangelho da vida". sobretudo quando ela é fraca e 

indefesa. ?'Jesse passo. menciona o Papa as conclusões. a respeito tomadas pelo Concilio 

Vaticano Il acima transcritas. 

Falando sobre a paternidade responsáveL Paulo VI refere-se e 

principalmente. a uma relação profunda com a ordem moral objetiva. "estabelecida por Deus, 

de que a consciência reta é intérprete fiel. O exercício responsável da paternidade implica. 

portanto, que os cônjuges reconheçam plenamente os próprios deveres, para com Deus, para 

COnslgO próprios. para com a tàmilia e para com a sociedade. numa justa hierarquia de 

valores. 

Na missão de transmitir a vid~ afirma o sumo pontífice, eles não 

são, portanto. livres para procederem a seu próprio bel-prazer. como se pudessem 

determinar, de maneira absolutamente autônoma, as vias honestas a seguir, mas devem, sim, 

conformar o seu agir com a intenção criadora de Deus. expressa na própria natureza do 

matrimônio e dos seus atos e manifestada pelo ensino constante da Igreja" (Paulinas, p. 14). 

Nos últimos dias do mês de dezembro passado, sem maiores 

cuidados, a imprensa informou que o Cardeal de São Paulo, D. Paulo Evaristo se aVia 

posicionado favoravelmente ao aborto no caso de estupro. Lego engano, pois logo em 

seguida. comunicado da Cúria l\'letropolitana esclarecia de maneira detlnitiva o pensamento ' 

do eminente Bispo a propósito da questão. Em documento enviado à "Folha de S. Paulo". 

falando em nome de D. Paulo. foram feitas as seguintes observações: "1. Dom Paulo não 

aceita a chamada da primeira página nem o título da matéria na página 1-9, por ser contra o 

aborto em qualquer circunstância porque aborto significa a morte de um inocente. 2. Dom 

Paulo jamais se opôs e jamais se oporá à doutrina da Igreja e às orientações do Santo Padre. 

3. Conforme aparece no corpo da rnatéri~ respondendo à pergunta do repórter sobre o que 

deve tàzer uma pessoa estuprada D. Paulo disse que esta pessoa deveria procurar de 

imediato um médico, para evitar a concepção". Tudo, na linha dos ensinamentos de Genicot: 

"etiam diutius post copulam mulieri oppressae non prohibenda est lotio vaginae. si quid 
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proticere potest: sed uteri lotio. si non facta est immediate post stuprum. interditand est 

propter abortus periculum quandiu hoc periculum. judicio medico perdurat. ·· 

5. ~o exame. agora. do material colhido por esta Comissão. convem 

anotar que o relatório do nobre deputado relator. Armando Abílio. considerou. data venia. 

de forma unilateral aqueles elementos. Tendo listado os nomes das pessoas ouvidas, o . tiu 

comentários sobre as manifestações que favorecem o conceito de que, na afirmação 

constitucional sobre o direito à vida, está incita a sua inviolabilidade a partir da concepção. 

Vamos, destarte. considerar o que foi desconsiderado. 

Comecemos pelo depoimento da doutora Cléa Rocha. que participa 

do Conselho Federal da OAB, que assim se expressa: "O direito à vida é o direito 

fundamental do qual decorrem todos os demais que a ele se submetem.. se coordenam e se 

harmonizam. É o primeiro dos direitos humanos. O direito à vida começa com o direito de 

nascer. Para que esse direito se efetive não basta declará-lo e aftrmá-Io, é necessário que seja 

assegurado e viabilizado, lembrando sempre que o respeito à vida e a integridade fi sica 

começam desde a concepção" . 

Para fundamentar seu pensamento. a ilustre advogada vai buscar. nos 

comentários do professor Antônio Augusto Cançado Trindade. que estuda à exaustão os 

documentos emanados de conferências internacionais. para demonstrar que o direito hu ano 

fundamental não pode ser entendido de modo restritivo e sua proteção exige que os Es dos 

que os subscreveram adotem medidas positivas. ao invés de permitir avanços que os 

restrinjam. 

Falando, de seguida. sobre a questão posta pela emenda em 

discussão. a doutora Cléa prossegue: "Sobre o direito à vida. gostaria de falar sobre a questão 

ideológica do aborto. porque entendo ser importante no debate que estamos fazendo hoje 

aqui. é a questão da nova ordem mundial. o neoliberalismo". 
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A nova ordem mundial preconiza. antes de mais nada. a queda de 

todas as barreiras de proteção das t!conomias globais de modo que os mercados 

internacionais possam funcionar num regime de linha de concorrência. 

No âmbito interno. esse modelo 

condena qualquer interferência do Estado na economia. com o resultado natural o de fazê-lo 

perder uma de suas mais importantes funções que é a de reduzir as desigualdades e promover 

a justiça social. Para tantos países como para esses diferentes grupos sociais, aos ricos e 

poderosos basta que sobre"ivam os eficientes e os produtivos. os solventes e os que estão 

inseridos no mercado. 

A racionalidade econorruca toma-se independente da ética. O ser 

humano passa a ser considerado como outro produto qualquer. sujeito ao controle de 

qualidade, e aos mais fracos caberá, quando muito, uma tutela paternalista até que 

desapareçam. 

Para estas organizações internacionais. como a própria ONU, o BvfI, 

o Banco Mundia~ os bancos regionais de desenvolvimento, as recomendações do relatório 

Kissinger, que tem um título sugestivo que são as implicações do crescimento populacional 

para a segurança dos EUA e os interesses internos. tomaram-se palavras de ordem. 

Nesse sentido, é esclarecedor, assinala a eminente advogada, o 

relatório tmal da Comissão Parlamentar de Inquérito que investigou a questão populaciona~ 

presidida pela então deputada Benedita da Silva. quando restou demonstrado o int esse · 

internacional na implementação do controle demográfico no Brasil. E acrescenta o relatório 

que os governos e organismos internacionais na implementação dessa política demográfica 

investem vultosas quantias para atingir seus objetivos. 

Onde entra a questão do aborto, indaga a conferencista. E concl i, o 

mencionado relatório Kissinger enfatiza que nenhum país já reduziu o crescimento de sua 

população sem recorrer ao aborto. Este é o caráter ideológico que está percorrendo e 

perpassando os países em desenvolvimento, nos países de terceiro mundo e eu diria até 

mesmo nos países de quarto mundo. 
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Isto. para ao fmal declarar: "entendo que a genética é inexpugnavel. 

ou seja, desde o momento da fecundação. da união dos dois gametas. forma-se uma nova 

unidade biológica que traz em si um novo projeto. um programa. individualizado. uma nova 

vida individual'·. 

No mesmo sentido. as pala\.Tas da doutora Zilda Arns. médica 

pediatra que há trinta e cinco anos acompanha as comunidades carentes de todo o País. 

Considera a responsável pela Pastoral da Criança da CNBB, "que a 

liberdade da mulher de usar o seu corpo vai até onde permitem os direitos da criança que está 

no seu ventre, que não é descartável..." 

"Viajando", diz a ilustre médica, "de norte a sul e de leste a oeste por 

este Brasil visitando milhares de pessoas que trabalham diretamente com essas famílias, 

podemos dizer que elas querem que os senhores deputados defendam a vida, e desde o 

ventre matemo". 

Quisemos ressaltar, com maior ênfase. os depoimentos por último 

citados. omitidos que foram no parecer do nobre relator, por se tratarem de peças da maior 

relevância na avaliação da proposta do nobre deputado Severino Cavalcanti. É evidente, 

entretanto, que não podem ser esquecidas. como o foram, ainda, pelo nobre relator, as 

palawas de D. Cláudio Hummes, do professor Ives Gandra Martins e, por último. do 

professor de fIlosofIa política da Universidade de Louvain a cujos dizeres remetemos, data 

venia os ilustres membros desta Comissão. 

6. Permitam-me, ainda. algumas reflexões sobre o que se deve entender 

por vida. na expressão da Constituição Federal. quando em seu artigo 5° dispõe que ao 

Estado compete a garantia do direito à vida. 

Sob esse aspecto. seria conveniente que trouxéssemos à colação as 

palawas do professor Jérome Legeune. médico. doutor em ciências. professor de genética 

fundamental. É portador da mais alta distinção mundial no campo da genética. a "Memorial 

Allen Award Medal" . É membro, dentre outras, das Academia Americana de Artes e 

Ciências. Real Academia de Medicina. Real Sociedade de Ciências de Estocolmo. Academia 

GER 3.17.23.00 .... 2 • (MAI/93) 
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de Ciências. Instituto Francês de Ciências i\:lorais t: Políticas. . \cademia Frances Ll de 

Yiedicina. 

Lejeune faz interessante paralelo t:ntre uma C onstituição política e o 

que ele chama de constituição humana. Diz ele: "uma constituição é formulada. votada e 

passa a existir ao ser promulgada. da mesma maneira a informação genética contida nos 

cromossomos constitui uma espécie de "C ódigo da Lei" da vida. 

Quero dizer que, estabelecidos os princípios. é necessário o respaldo 

do voto, e a eleição existe na biologia uma vez que dos milhares de espermatozóides que 

convergem para o óvulo. somente um é finalmente escolhido. 

As leis biológicas. após estabelecidas. entram imediatament em 

vigor e defrnem a \ida. O mesmo acontece com a Constituição de um país: votada. aplíca-se 

imediatamente. 

O mesmo se passa quando o ser humano é concebido, isto é, quando 

a informação veiculada pelo espermatozóide vai se encontrar com a que está no óvulo: ma 

nova "constituição" humana se manifesta imediatamente e um novo ser dá início à sua 

existência. 

E é justamente no momento em que a tecnologia moderna nos 

permite afumar isso, que vai muito além de um efeito de oratória, que alguns querem 

modificar as leis para constituir frnalmente um direito que lhes daria. a todos, os direitos". E 

salienta: "no princípio do ser há uma mensagem. essa mensagem contém a vida e Çssa . 

mensagem é uma \ ida humana" (conferência proferida no Auditório Petrônio Portela. do 

Senado Federal. em 27 de agosto de 1991). 

Ao examinarmos o código genético do pai e da rnae de ma 

determinada pessoa. veremos exatamente que a metade dos traços vem do pai, e outra 

metade vem de sua mãe e, como o pai e a mãe são também uma combinação única 

determina-se imediatamente. com a concepção. com toda a certeza e, sem risco de erro. o pai 

e a mãe de cada indivíduo. 

GER 3.17.23.004-2 • (MAII93) 
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Isso era impossível a cerca de dez anos. mas é hoje um método de 

rotina perfeitamente conhecido e que pennite atirmar - segundo ainda Lejeune - que 

"realmente cada ser humano é absolutamente único. absolutamente insubstituível". 

Lejeune aborda. ainda.. a problemática das más formações. , 'esse 

caso. dois pesquisadores ingleses. Laurence e Smithells descobriram que as mães que 

punham no mundo crianças portadoras de anencefalia (falta de cérebro) ou com espinha 

bífica tinham carência de ácido fólico na sua corrente sanguínea. 

Na Europa, com a correção dessa carência, a incidência das aludidas 

síndromes se reduziu a um terço! 

Nessa problemática está. sem dúvida, em jogo, a questão da 

eutanásia tantas vezes transformada.. no curso da história.. em política eugênica. 

Os espartanos matavam seus ftlhos e ftlhas ao nascer, quando 

consideravam estes fracos demais para se tornarem soldados e aquelas sem boa constituição 

para gerarem futuros soldados. 

Esparta foi a única cidade grega que utilizou esse infanticídio 

eugeruco abominável. Foi a única cidade grega que nada legou à humanidade: nenhum 

artista, nenhum poeta. nenhum geômetra e nem mesmo uma ruína. De Esparta não restou 

nada. 

7. Existe um outro ponto a desmistificar. Quero referir-me à afirmativa 

de que milhões de mulheres morrem no Brasil. vítimas de interrupção da gravidez por 

pessoas não habilitadas (aborto clandestino). Convém. desde logo, sublinhar a precariedade 

de nossas estatísticas. em especial no campo da saúde. A. propósito. o Dr. Bernard N. 

Nathanson que dirigiu a partir de 1971 a maior clínica de aborto do mundo - o Centro de 

Saúde Sexual nas proxinúdades de New York - adverte sobre a tà1sificação de estatísticas, 

mormente nessa área. Diz ele: "é uma tática importante. Dizíamos. em 1968. que na América 

se praticavam um milhão de abortos clandestinos. quando sabíamos que estes não 

ultrapassavam de cem mil. mas esse número não nos servia e multiplicamos por dez para 

GER 3.17.23.004-2 • (MAI/93) 
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chamar a atenção. Também repetíamos constantemente que as mortes maternas por aborto 

clandestino se aproximavam de dez mil quando sabíamos que eram apenas duzentas. mas 

esse número era muito pequeno para a propaganda. Esta tática do engano e da grande 

mentira se se repete constantemente acaba sendo aceita como verdade". 

Nós nos lançamos para a conquista dos melaS de comunicação 

SOCIaIS. dos grupOS universitários. sobretudo das feministas. Eles escutavam tudo o que 

dizíamos. inclusive as mentiras. e logo divulgavam pelos meios de comunicação sociais. base 

da propaganda. 
, 

E importantíssimo que voces se preocupem com os meios de 

comunicação sociais porque segundo explicam os fatos assim se infiltrarão as idéias entre a 

população. 

Outra prática eram nossas propnas invenções. Gizíamos, por 

exemplo, que havíamos feito uma pesquisa e que 25 por cento da população era a favor do 

aborto e três meses mais tarde dizíamos que eram 50 por cento. e assim sucessivamente. Os 

americanos acreditavam e como desejavam estar na moda, formar parte da maioria para que 

não dissessem que eram "atrasados", se uniam aos "avançados". 

Mais tarde fizemos pesquisas de verdade e pudemos comprovar que 

pouco a pouco iam aparecendo os resultados que havíamos inventado: por isso sejam muito 

cautelosos sobre as pesquisas que se fazem sobre o aborto. Porque, apesar de serem 

inventadas têm a vírtude de convencer inclusive os magistrados e legisladores. pois eles como . 

qualquer outra pessoa. lêem jornais. ouvem rádio e sempre fica alguma coisa em suas mentes 

(Conferência proferida no "Colégio Médico de t\ladrid. publicada pela revista "Fuerza 

Nueva"). 

8. O douto relator não vê. ademais. a diferença entre o texto da atual 

Constituição e o das anteriores (1946. 1967 c emenda 1/69). ~las existe e profunda .. \s 

constituições em causa falavam em direitos concernentes à vída. quer dizer, relativízavam 
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esses direitos .. \ atual C arta ~ lagna os toma absolutos. desde que a respeito nào faz qualquer 

ressalva. 

Vai dai que as citações dos penalistas. na defesa do ponto de \15ta 

sustentado no parecer ora em debate. sào totalmente irrelevantes porque estávamos. então. na 

vigência de textos constitucionais anteriores que, pela sua redação. recebiam o artigo 128 do 

Código PenaL quando tratava do aborto para salvar a vida da gestante. aliás já contemplado 

pelo estado de necessidade, e o aborto cometido em decorrência de estupro. 

O disposto no aludido artigo 128, do Código Penal, está derrogado 

pela norma da atual Constituição, pois não poderia ter sido recebido por ela, porque 

incompatível com os novos contornos dados à garantia do bem da vida. 

As questões decorrentes do novo quadro institucional deverão ser 

resolvidas segundo dispositivos a serem editados. sem, contudo. violarem-se as- garantias por 

forma intangíve~ resguardadas pela Constituição Federal (artigo 5°, C.c. artigo 60). 

Não se cuida aqu~ repita-se, de retrocesso. Esse é um argumento que 

tem coloridos apenas demagógícos. pois o que está na Lei Fundamental editada segundo a 

vontade do povo e que se expressou na sua legítima representação por ocasiã da 

Constituinte de 87/88, não pode ser considerado retrógrado. mas legítima expressão da 

vontade popular. 

9. Diante de todo o exposto. embora se possa concluir pelo arquivamento 

desta emenda. não se pode. data venia. fazê-lo na forma proposta pelo nobre relator: o 

arquivamento puro e simples. 

A não ser que se considere prejudicada a proposta por estar contida 

na expressão "direito à vida". a vida em toda sua plenitude, portanto. a partir da concepção. 

não seria legítimo arquivar-se a proposição. 

São as alternativas que propomos à douta Comissão: rejeitar o 

parecer do ilustre relator para determinar-se o arquivamento por prejudicialidade (artigo 163. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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do Regimento Interno da Câmara dos Deputados); ou aprovar a emenda. na re çao 

proposta. submetendo-a aos demais trâmites procedimentais. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAII93) 

E. salvo melhor juízo. o nosso voto. 

Sala da Comissão. em 16 de Abril de 1996 

Deputado Federal 

--
SAL V ADOR ZIMBALDI 

Deputado Federal 
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A PRESID':NCIA VAI PROCLAMAR O RESULTADO DA 
VOTAÇAO. 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 25-B, DE 1995 
(DO SR. SEVERINO CAVALCANTI E OUTROS) 

I 

- \ , 
DISCUSSAO, EM PRIMEIRO TURNO, DA PROPOSTA DE f:MENDA A 

CONSTITUIÇÃO N° 25-A, DE 1995, QUE DÁ NOVA REDAÇÃO AO CAPUT DO ARJIGO 5° 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; TENDO PARECER DA COMISSÃO DE CONSTINIIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA ADMISSIBILIDADE (RELATOR: SR. RÉGIS DE OLIVEIRA); 
E DA COMISSÃO ESPECIAL, PELA REJEIÇÃO, CONTRA OS VOTOS DOS SRS. SEVERlNO 
CAVALCANTI E SALVADOR ZIMB ALDI , COM VOTO EM SEPARADO DA SRA. MARTA 
SUPLICY E DECLARAÇÕES DE VOTO DOS SRS. SEVERINO CA V ALCANTI E SAL V ADOR 
ZIMBALDI (RELATOR: SR. ARMANDO ABÍLIO). 

NÃO HÁ ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, A 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADO 

Requeiro a Vossa Excelência nos termos Regimentais, 

a retirada de pauta da Ordem do Dia de hoje, do item 6 referente à PEC nO 

25-B, de 1995, do Deputado Severino Cavalcanti. 

Sala das Sessões, em 23 de abril de 1996. 
-

I 

mooeloslre'luenmlretpec2 5 
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EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 178, do Regimento 

Interno, ence rra me nto da d isc ussã o _DI.L-Lk9--=----------IP~E:.....C-=__-jt~v_~_.!ii<:2_=S=___· . ..='8::...J,:....-..:::D:.....f-=---...:i=--.9_1_S_--

Sala das Sessões, OL..;:::::..-y <J A f3 lê /1...... de 1996. 

LíDER DO PSDB 
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PASSA-SE À VOTAÇÃO DA MATÉRIA, NO MÉRITO. 

ESTA PRESIDÊNCIA LEMBRA AO PLENÁRIO QUE A MATÉRIA, PARA SER APROVADA, 
NECESSITARÁ DO VOTO F A VORÁ VEL DE TRÊS QUINTOS DOS VOTOS DOS I 1EMBROS 
DESTA CASA , EM VOTAÇÃO NOMINAL, O QUE EQUIVALE A DIZER A, NO MÍ IMO, 308 
VOTOS SIM. 

EM VOTAÇÃO A PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 25/95 . 

(ver sistema eletrônico de votação) 



PASSA-SE À VOTAÇÃO DO DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO. 

ESTA PRESIDÊNCIA ADVERTE AO PLENÁRIO PARA O FATO DE QUE QUEM VOTAR SIM 
ESTARÁ VOTANDO PELA INCLUSÃO DO DISPOSITIVO. QUEM VOTAR NÃ ESTARÁ 
VOT ANDO PELA REJEIÇÃO DESTE MESMO DISPOSITIVO. 

COMO SE TRATA DE MATÉRIA DE CONTEÚDO CONSTITUCIONAL QUE EXIGE QUORUM 
ESPECIAL PARA DELIBERAÇÃO, RELEMBRO AO PLENÁRIO QUE PARA SER APROVADO, 
O DISPOSITIVO DESTACADO NECESSITARÁ TAMBÉM ALCANÇAR O QUORUM MÍNIMO 
DE TRÊS QUINTOS DOS VOTOS DOS SRS . DEPUTADOS, OU SEJA, DE 308 VOTOS SlM, 
EM VOTAÇÃO NOMINAL. 



(SE APROVADA) 

A MATÉRIA RETORNA À COMISSÃO ESPECIAL PARA ELABORAR A RE AÇÃO DO 
SEGUNDO TURNO. 

, 
(SE REJEITADA) - A MATERIA V AI AO ARQUIVO. 
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C ÂMARA DOS DEPUTAD OS 
SECÃ O ('!E SINOPSE 

PROroSTl\ DE EMEl'IDA A Cm,lSTITUIÇ'Jí.O !,-'9 0025 

EMENTA Dá nova redação ao "caput" do arti go quinto da Constituição Federal 

de 19 95 

(12:1 r<l n ti ndo de r i ni ti V<I 111 C 11 te ~I i 11\' i o l abilidade do direi to ã vida, desd e a sua concep­

çiio , a I t ccl llll o :1 110\'<1 C:O l1 st j tu.it:iio I:ede r ~1 J ) • 

A N D A M E N T o 

21.03. 95 

07.04 . 95 

07.04.95 

19 . 0<l . 9S 

PLENÁRIo 

Fala o autor , apresentando a Proposta . 

r.lESA 

Despacho : À Comissão de Constituição e Justiça e de Redação . 

PLENÁRIo 

t lido e vai a imprimir . 

DCN 11 . 04 . 95 , pag o 6028 , col. 0 2 

CCORDENAÇÃO DE CXlMISSÕES PERMANENTES 

Encaminhada ã Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

~Çl1il~~ÃO ~E CO ST !T~IÇ0º---l~l:!.ST!. ÇA E DE REDAÇÃO 

DistribuÍdil ao r c ] ator , Dep . RrCIS DE OLIVEIRA . 

OC N 06 .' os I Cf:;, pág~LC, col. o;t 
VIDE VERSO ...••. . .•. 

-.-
A U T O R 

SEVERIID CAVAJJ::JWrI E ourn::s 
(PFL-PE) 

Pujl icada no Diário do Congresso Nacional 
, de ' 



01.06.95 

. . -- .~ .-

" .. ' I 

18.10.95 

18 . 10.95 

19.10.95 

06.11.95 

14 • 1 2-.95 

: 

Aprovado unanimeme nte o parecer do r e l a tor, ue t->. J<.Lu .l.J UL \J L .l v L.l ' '' ' , L' ~ ' " 
. .... ' ._, - , , . 

MESA ( ARTIGO 202 do RI) 
r lido e vai a imprimir, tendo pare -le r da Comissio 

de Con s t i tui ção e Jus ti ça e ue I~euaçiio, pe b ~ ldJll i s s i 

bil idadE> . 

PECo 25-A/95) 

MESA 
Ato da Presid~ncia: Nos termos do § 29, do artigo 202, do Re g iment o Int e rn o , es ta Pr es id e llc ia uec i ue co ns ti 

, 
tuir Comissio Especial destinada a, n0 praze de 40 (quarenta) ses s6 e s , profe rir par ece r" es ta pr o pos ta. 

DCN 19.10.95, pág. 2045, cal. 01. 

COMISSÃO ESPECIAL 
Distribuido ao re1atoD, Dep . ARMANr~ ABfLIO. 

COMISSÃO ESPECIAL 
Prazo paraapresentaçio de emendas: 10 sessoes . 

COMISSAO ESPECIAL 

Não fo ram apresentad~s emendas. 

COMISSÃO ESPECIAL 
Parecer contrário do relator, Dep . ARMÁtmO . ABíLIO. Conceuida vi s t a c onj llnt a ao s lJ ep s . SI\I. VI\11 0 R ZHll3A l.lJl I: 

, 
MARTA S\4'PLICY. 
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CÂMAr<A D O S D EPU lADOS PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO n9 0025 de 1995 
SEÇÃO DE SIN OP SE 

EMENTA 

ANDAMENT O 

16 . 04 . 9 6 

18 . 04 . ~6 

ÇOM)SSÃO ESPECIAL 
i\pr ov ndo O parecer contr;Írio do r~lator , Dep .~ ARMANDO ABILIO, -contra os votos dos 

Deps . Severino Cnva l callti c Sn lvador Z i~baldi, c ontra o voto em separado da Dep. 

~ 1 ; lrt ; 1 SlIpl i cy . 

PRO NTO PI\Ri\ li. ORDHI DO [) J i\ 

n 1 id o c vai a imprimi," , tClldo par ece res da ComIssão de Co nstituiçao e Justiça e 

de l(edaçilo , pel;, .:tdmi ss lbiljdade; e da Comissão especial , pela rejeição, cont ra os 

voto s Jo ~ Dep s . Sever in o Clva l ca nti e Salvador Zimba ldi, co ntra o voto em separado 

da De p . Marta Supl l cy " 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM PRIMEIRO TURNO, DA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 25-B, DE 1995 

(CAPUT DO ART. 5° DA CF) 

RELAÇÃO DE ORADORES A FAVOR DA PEC. N° 25/95 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Requeiro a Vossa Excelência nos tennos Regimentais, 

a retirada de pauta da Ordem do Dia de hoje, do item 6 referente à PEC n° 

25-B, de 1995, do Deputado Severino Cavalcanti. 

Sala das Sessões, em 23 de abril de 1996. 

Deputum~ 

modelos\rcquerim\rctpec25 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA cÂMARA DOS DEPUTADOS 

Requeiro a Vossa Excelência nos tennos Regimentais, 

a retirada de pauta da Ordem do Dia de hoje, do item 6 referente à PEC nO 

25-B, de 1995, do Deputado Severino Cavalcanti. 

Sala das Sessões, em 23 de abril de 1996. 

Deputaa~leAAg{ 

modelos\requerim\retpec25 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência, nos 
, a retirada dQ. ~fC 2<) -I3 iS.5 , da pauta da presente 

Sala das Sessões, em .2 -3 d e. A bc-; ~ d{. 1 SG C 
r 

GER 20 .01.0050 . 5 - (ABR/9 1) 
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• FOLHA DE INSCRIçÃO PARA ENCAMINHAMENTO, EM PRIMEIRO TURNO, 
DA PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 25-B, DE 1995 

(CAPUT DO ART. 5° DA CF) 

RELA Ãü DE ORADORES CONTRÁRIO , A PEC N° 25/95 
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Rejeitada a propos ta. 

Vai ao Arqui vo . 

Em 23.04.96 

Mo 
Sec 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° 25-B, DE 1995 

(Do Sr. Severino Cavalcante e Outros) 

Dá nova redação ao caput do artigo 59 da Constituição 

Federal; tendo pareceres: das Comissões de Constitui­

ção e Justiça e de Redação, pela admissibilidade; e 

da Comissão Especial, pela rejeição, contra os votos 

dos Srs. Severino Cavalcanti e Salvador Zimbaldi, com 

voto em separado da Sra. Mart a Suplicy e declarações 

de voto dos Srs. Severino Cavalcanti e Salvador Zim 
baldio 

(PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇAO N9 25-A, DE 1995, 

A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 

SUMÁRIO 

I - Proposição inicial 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

Parecer do Relator 
Parecer da Comissão 

111- Na Comissão Especial 
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Termo de recebimento de Emendas 
Parecer do Relator 
Parecer da Comissão 
Voto em separado 
Declarações de voto 

As Mesa da Câmara dos Deputados e do Senado FederaL nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto constitucional: 

, 

Artigo Unico - O Caput do Art. 5°, do Título lI, Capítulo I da • 
Constituição Federal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° - Todos são iguais perante à lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no País a inviolabilidade do direito à vida, desde a sua concepção, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:" 

JUSTIFICAÇÃO 

A vida é o mais elementar e o mais importante de todos os direitos 
humanos. Assim, quem tira a vida de alguém, tira-lhe simultaneamente, todos 
esses direitos 

A vida humana é uma só, começando com a concepção e 
tenninando com a morte, não sendo possível, nos tempos de hoje falar-se em 
uma vida intra-uterina e outra extra-uterina, porque evidentemente,-o produto 
da concepção não começa a viver com o nascimento. 

A Constituição tem o dever fundamental de preservar e proteger a 
vida em qualquer de suas fases. Se não o fizer, perde a autoridade moral para 
proteger qualquer outro direito, que será sempre secundário em relação a vida. 

Não podemos nós legisladores. ignorar o pensamento da imensa 
maioria do Povo Brasileiro, que defende a inviolabilidade do direito à vida 
(Não Matarás!), deixando-nos ser influenciados pelo histerismo de um 
pequeno grupo que defende interesses próprios e escusos e que apregoa 
argumentos sem qualquer consistência. 

• 



• 

A redação proposta, acrescentando a expressão "desde a ua 
concepção", vem garantir definitivamente a inviolabilidade do direito a VI a, 
salvaguardado no texto da Lei Maior. 

Sala das Sessões, em 

AOIH)AL.DO BTR ECK 
ADYL.SüN MOTTA 
AECIO NEVES 
AUIERICO FIL.HO 
AI_EXANDRE CARDOSO 
Al_VARO GALJOENCIO NEoro 
AL.ZIRA EWLI~T(}N 

AN LEI AL GOMES 
AN °rONI(} DOS SAN°tOOS 
ANTONIO JORGE 
AR I M,~GALHAES 

ARMANDO ABIL.IO 
ARTHUR VIRGILIO NETO 
ATILA LINS 
AUGUSTO NAROES 
B. SA 
BASILIO VILLANI 
BENEDITO DE LIRA 
BENEDITO DOMINGOS 
BENEDITO GUIMARAES 
BENITO GAMA 
BETO MANSUR 
BONIFACIO DE ANDRADA 
CARL.OS APOLINARIO 
CAf~ L. OS 1'1 E L.LES 
CA~;~)IO CLlNH~i LIM~I 

C E !:; A I~ El r~ N Li E I H A 
CHICO DA PF~ INCL~;I~ 

C J I~ () NO G lJ L ll~ A 
C l..oA L1D J () Cr-I~JA[)() 

C ( :l JO () I ,. N o c' A l [o (' )1, o oooH ' 01 0 00 o,:> 
C LI t~ H A B LI E N o 
CUNlolA L. I 1'1 A 
DARCISIO PERONOI 
f) I L.~;O SP EI~ AF I CO 
DOL.OI~ EEi NUNES 
DUILIO PISANESCHI 

Icanti 

EDINHO ARAUJO 
EDSON QUEIROZ 
EDUt!!".RDO BARBOSA 
EL.ISEU MOURA 
ELTON ROHNELT 
ENIVALDO RIBEIRO 
ERALDO TRINDA[)E 
EUJACIO SIMOES 
EZIOIO PINHEIRO 
FAUSTO MARTELLO 
FEI~ NANOO GOMES 
FElI ROSA 
FRANCISCO HORTA 
FREIRE -JUNIOR 

• GERSON PEI~ES 

GILVAN FI~EIRE 

GONZAGA PATRIOTA 
~IERACLolro FORloES 
H[I~CUI...ANO ANGHINE Tl I 
HUGO l..AGRANHA 
HUGO RO[)RIGUES DA CUNHA 
HUMBERTO SOUTO 
IBLRE FEI~REIRA 

IBRAHIM ABI-ACKEL 
INOCENCIO OLIVEIRA 
JAIME MARTINS 
JAIR SIQUEIRA 
.. JAIR SOARES 
JAIRO AZI 
.. JAIRO CARNEIRO 
JARBAS LIMA 
JOAO COLACO 
JOAO FASSARELLA 
JOAO LEAO 
JOAO PIZZOLATTI 
JOAO RIBEIRO 
JOSE Al.DEMIR 
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.JOSE BORBA 
,JOSE CARLOS ALELlJIA 
.JO!~E:. CARL.OS L.ACL.RD(, 
J (' (·' 1··· C ,:, f~ L O S V I E I1~ A ... j ,:,) :.. I' ", 

r (·'1··1 ~ IJ[·· c' ~J o E; :.: .' t ·, .. . d 

. F 1< 1 T!~CH ,J O !:i f: 
~J O!:; [ ,.I o H ti E. 
.J O!:; [: L I N liA r~ E!:; 
,JOSE LLJll l:LEROT 
~J O !; r 11LNDONC I" fJ E ILR f~ A 
~J () !:; F M U C 1 o t1 O N T [ I R () 
Jo c'I··· 1:1 R I ANTE , ,) ::. 

~J O~; L R E ZEN o E 
.JOSE IH)CHA 
~JOSE SANTANA DE 'v'ASCONCELLOS 
.JO!~E TUDE 
,.lOS 1· ~\S GONZAGA 
.JO'JA I.I~ Ar< ANTES 
.JUL 1·0 CESAR 
LAtWA · CARNEII~O 

LE()NIDAS CRIS1INO 
LEU!-, LOMANTO 
LIMA NETTO 
L.UIS ROBERTO PON1·E 

]· Z BRAGA LU . . 
LUIZ BUAIZ 
LUIZ CARLOS ~iAIJLY 

L.UIZ [)URAO 
LUIZ PIAUHYLINO 

Y NETTO MALUL 
MANOEL. CASTRO 
MAReIO REINALDO 
MAr~CONI PERILLO 
MARINHA RAUPP 
MAR QU I NHO CHEIH D 
MATHEUS SCHMIDT 
Mf\UI~O LOPES 
MENDONCA FILHO 
MICHEL TEMEI~ 

NEWTON CARDOSO 
NEY LOPES 
NILSON GIBSON 
NILTON BAIANO 
NILTON CERGUEIRA 
ODELMO LEAO 
OLAVIO ROCHA 
OLAVO CALHEIROS 
OSMANIO PEREIRA 
OEiVALDO B IOLCHI 
OSVALDO COEl.HO 
PADRE ROQUE 
PAES LANDIM 

PAULO OOI~N~iAIJSEN 
PAULO CORDLIRO 
fi (~ULO C/OUVI:: I~ 
P j!:\ U L o 1-1 o LI I~ r/ () . 

(' f' ~ IM PAUL( · d 1 

PAULO RITZEL 
iJ L D I:" o L () I~ R [ I~I 

r~ L U R o \,j r L~; () N 
P 1·11 L.E110N I~ ()DI~ I GULS 
PR 1~;C() VIANA 
R (~ I ~HJN DOS A N TOS 
R H:(~fWO BARR os 
RI(:ARDO .iERACLIO 
R1C~/RDO IZAR 
R08FI~I o BALL !~ TI~A 

F~ <fEl F f~ T o F o N T E S 
R 013 CP TO rl~ ANCA 
ROBE:R10 JCrr·[:RSON 
ROO[. ~TO MA(~AI_HAES 

ROBERTO PESSOA 
R o B EI~ 1 o r~ o c H A 
ROBERTO SANTOS 
ROBSON TLlMA 
RODRIGUES PALMA 
RO(j[R 10 !~ILVA 

RUBEM MEDINA 
~;ALAT I EL CARVALHO 
SALVADOR ZIMBALDI 
~;AN[)RA STARLING 
!;iANDR O MAB LL 
SARNEY FIL.HO 
SERGIO CAI~NEIRO 
SERGIO GUERRA 
SIMARA ELLEI~Y 

l·ALVANE ALBUQlJERGUE 
TLTE BEZERRA 
UBALDO CORREA­
URSICINOQUEIROZ 
USHITARO KAMIA 

VALDEMAR COSTA NE10 
VICENTE ANDRE GOHES 
VICEN·rE CASCIONE 

VILMAR ROCHA 
WAGNER SALUSTIANO 
WELSON GASPARINI 

WlRNER WANDEREI~ 
WILSON BRAGA 
WILSON CIGNACHI 
WILSON CUNHA 

• 
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ASSINATURAS CONFIRMADAS ••••••••••••••••••• 
ASSINATURAS QWE NAO CONFEREM •••••••••••••• 

175 
r ) ': .. 

TOTAL. DE ASSINATURAS •••••••••••••••••• ~, ~ •• 18!,) 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Atas 

REPETIDAS : 

Ofício noO<lyi95 Brasília, 24 de março de 1 95. 

Senhor Secretário-Geral: 

8 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição, do Senhor Severino Cavalcanti, que "dá nova redação ao Caput o Art. 
5° da Constituição Federal" contem número suficiente de signatários, constando a 
referida proposição de: 

175 assinaturas válidas; 
J08 assinaturas repetidas; e 
003 assinaturas que não conferem. 

Atenciosamente, 
. ",,,,-

/ 

/ 
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(, / 
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... 
_. - - ---------
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Capitulo I 

Subseçio D 
IM Ente". I ConMIIuIçMJ 

AR. 60. A Constituição poder6 ser mleI'Idada mediantr pr0-
posta: 

DOS DIREITOS E DEVERES I"IDMDüAIS E COLET1YOS f - de um terço. no mlnimo. dos membros de CArnarI 
dos Dep...Udos ou do Senado Federal; 

AR. S- Todo& 160 iguais pe' •• alei. tem diItIIlÇ60 de qual' 
~r NIlure.Ul. ger .. ttind,,.. 801 bresiJeli'OS e 801 etlI.1Qe1l'OS 
rnldeuloes no'" I ~ do direito 6 ~. 611betdede. 
6 igualdade. ' segurançl e 6 prcpriedlde. nos termos segur.tH: 

-------
TItulo IV 

DA ORCiAJ'lllZAc;AO DOS PODEJtE8 

Capitulo J 
DO PODER ~GJSLATlVO 

~Io'" 
Do "'oceuo lAI' lallt!o 

I - -do Presida !te de Repúblicl; 
• - de rNis de metade das AssembIN.s I erJ ' ...... das 

W'lidedes de Federaç60. rnanifHtendc:> • . cldlwne dela.. peta 
rneioriI rNtivII de leUS. membros. 

I 1· A Constituiç60 Mo poder'.r emendede nulghldl 
de 1nte1Yel1Ç60 federal. de estado de ~feM ou de "'ec1o de .,. 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSSTIçA E DE REDAÇÃO 

I - RELA TORIO 

D nobre Deputado Severino Cavalcanti é o primeiro 

signatár i o desta Proposta, objetivando dar ao art. SQ, caput, 

da Const i tuição Federal, a seguinte redação: 

"Art. sg. Todos são iguais perante a lei, sem 

distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País 

a inviolabilidade do direito à . vida, desde a sua 
! .. 

concepção, ~ lib~rdadel , à - igualdade, à segurança' 

e à propriedade, nos termos seguintes:" 



PrEtenje-sE, com o te xto e m apreço, assegura ~ . 
/ 

"inviolabilidade do direito à vida, desde a sua co epção". ' 

O a u t o r c o n s i d e r a que a v i d a c õ m e ç a ,/O~ a . C o n c e p .. 
/ ./ 

! ,/ 

ção, devendo a Constituição protegê-la desdetsse / momento. 

"Se não o fizer, perde a autoridade moral par protege~ qual 

quer outro direito, que será sempre em relação ii 

vida." 

11 - VOTO DO RELATOR 

A proposição em epígrafe recoloca em pauta a que~ 

tão do aborto. Bastante debatido em todo o mundo, o tema te m 

absorvido atenção especial de entidades civis, como a "Asso -

ciação Nacional Pró-Vida e Pró-Família", assim como da Igre -

ja Católica, como evidencia o Semanário L'Osservatore Roma- ' 

no, cuja edição em português, de 01.04.95, faz-lhe referên- ' 

cia, ao focalizar a recente Enciclica Evangelium Vitae, d o 

Papa João Paulo 11, também com ele relacionada. 

De outro lado, caso prospere da forma como está, 

derrogará a lei penal, na parte em que excepcionalmente ad-

mite o aborto, ou seja, nas hipóteses do aborto necessário' 
, 

(art. 12B, inc. I) e d~ gravidez resultante de estupro (art. 

128, inc. 11). 

Esta Comissão, contudo, não é o foro adequado pa -

ra o debate, que deverá estabelecer-se no momento oportuno, 

no âmbito da Comissão Especial a ser constituída. 

7 
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Nos termos do art. 202, caput, do Regimento Inte~ 

nc, ca=e a este nrgão técr:=o pronunciar-se 

admissi~ilidace da Proposta. 

apenas/~~?! a 
/ , 

/1 / " 

/ / 

Q U a n t o a i s s o, e n t e n d o o b e d e c i d a ~ s n o r Il),a~ c o n s --

t.~ucionais pertinentes: o número de aSSi?(turas suficien-

te (art. 60, inc. I); não se configura a ~t do art. 60, 

§ 1 2 , da Constituição Federal, nem ela e a abolir a for-

ma federativa de Estado, o voto direto e periódico 
ou a separação dos Poderes nem os direitos e garantias in 

dividuais (art. 60, incisos I a IV). 

Ante o exposto, voto pela admissibilidsde da 

~z Proposta de Emenda Constitucional n2 25, de 1995. 
,::0 

§ ~ S A L A D A COM ISS A O, em 11 de m a i o de 1995 

dação, em 
mente pela 

- DEPUTADO REGIS DE OLIVEIRA --...... "..,,. ..... 

RELATOR .. 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Consti tuição e Jus t '.ç ' e de Re-
reunião ordinária realizada 
admissibilidade da Proposta 

hoje, op~nou unanime­
de Emenda à Constitui 

ção nQ 25/95, nos termos do parecer do Relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Magalhães - Presidente, Valdenor Gue­

des e Zulaiê Cobra - Vice-Presidentes, Antôn j ~ Geraldo, Be­

nedito de Lir~, Bonifácio de Andrada, Cláudio Cajado, Jair 



Siqueira, Ney Lopes, Paes Landim, Rodrigues Palma, vicen t e 

Cascione, Vilmar Rocha, Edinho Araújo, Gilvan Freire, Iva n­
dro Cunha Lima, Jorge Wilson, José Luiz Clerot, Nicias R· ­

beiro, Udson Bandeira, Danilo de Castro, Vicente Arrud a , 
Adylson Motta, Ibrahim Abi-Ackel, Jarbas Lima, Prisco Vian a , 
Hélio Bicudo, José Genoíno, Marcelo Deda, Milton Mende s , 

.Paulo Delgado, Marconi Perillo, Coriolano Sales, Enio Bacc i , 
Matheus Schmidt, Francisco Rodrigues, Roland Lavigne, Al e ­

xandre Cardoso, Nilson Gibson, Ciro Nogueira, Elias Abrahã o , 

Fernando Diniz, Luiz Fern~~~o, Nelson Marchezan e Alcio ne 

Athayde. 

Sala da 1995 

D 

9 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOST DE 
EMENDA À CONSTITUIÇÃO N2 25-A, DE 1995, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃ! AC 
CAPUT DO ARTIGO 52 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (GARABTINDC 
DEFINIT!VAMENTE A INVIOLABILIDADE DO DIREITO À VIDA, DESDE A SUA 
CONCEPÇAO)". 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N2 25-A/95 

Nos termos do art. 202, § 3 2 , do Regimento Interno , foi 
divulgado na Ordem do Dia das Comissões prazo para apresentaç - o de 
emendas à Proposta de Emenda n 2 25-A/95, a partir de 19.10 .95, 
por dez sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emenda. 

Sala da Comissão, em 6 de novembro de 1995 
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PARECER DA 
COMISsAo ESPE\lAL DESTIX-\D.-\ .-\ PROFERIR PARECER À 

PROPOST.\ DE F.\IE:\"D.-\ . .\ CO:\"STITl ·ICi.O ~o 25-.'\. DE 1995, 

QUE "D.Á ~O\' A REDAC . .\O .-\0 C..\PI 'T DO ARTIGO 50 DA 

CONSTITl ·'C.\O FEDERAL" 

1- REL.-\ TORIO 

o dia 18 de outubro do COITente ano, sob a presidência 

do ilustre Deputado Philemon Rodngues. foi 1I1 stalada esta Comissão Especial 

com a finalidade dé profenr parecer á Proposta de Emenda á Constituição 

Federal I{ 25-A . dé 199 5. que dá 110va redação ao COOU! do art. 5° da 

Constituição Federal. acrescentando ao mesmo a expressão "desde a sua 

concepção" logo apos a expressão" a inviolabilidade do direito à vida". 

Durante os trabalhos realizaram-se diversas audiências 

públicas, onde foram OUVidos representantes dos \'ários segmentos da 

sociedade brasi leira, a fim de que esta COITIlssão pudesse conhecer as 

posições cont rárias e favoravei s a esta PEC. 

Foram ouvidas as seguillles pessoas : 

I . Dom Cláudio Hummes - Representante da Conferência 

Nacion~i1 dos Bispos do BrasJi : 

") Waldir P:lI\a Mesquita - Presidente do Conselho 

Federal de fVledlcina: 

3. Silvi a Pimen!él - .I unsta é Professora da PUC de São 

Paulo: 

4 . Marco Segre - Médico e Professor de Bioética da 

Universidade de São Paulo: 

5. Pastor Jusé Welllllgton Bezerra, Presidente da 

Con\'enção Géral das Asse l11bkias Lié Déus. 

6 . Mane :--"lura~al11l - PreS idente da Associação Pomba 

Branca SE IC HO-NO-IÊ. 

7. Ros l s ~a Darcy O li\"\!lra - Representante do Conselho 

NaCional dos DireItos da Mulher - C NDfV1. 

8 . Maria Jusé Rosado Nunes - Representante das 

Catolicas Pelo Direit o a DeCidir: 

9 Jaqueline Pitanguy - Diretora do CEPIA - C idadania, 

Estudos. Pésqul sa. Infonnação. Ação : 



• 

10. Adib Jatene - Ministro de Estado da Saude; 

11 . hes Gandra Manins - Jurista : 

12. Stella Judith de Azevedo Pires Barreto Fonseca -

Coordenadora da Equipe de Cursos de Noivos da Paróquia do Divino 

Salvador da Vila Olimpia - SP; 

13 . Maria Betània de Melo A yila - Representante da 

Rede Feminista de Saúde e Direitos Reprodutivos: 

14. Cléa Carpe da Rocha - Conselho Federal da OAB; 

15 . Zilda Ams - Coordenadora Nacional da Pastoral da 

Criança; 

16. Nelson Jobim - Ministro de Estado da Justiça; 

17 . José Áugusto Lindgren Alves - Representa11le do 

Depanamento de Direitos Humanos do Ministério das Relações Exteriores; 

18 . l\lichel Schooyans - Professor de Filosotia Politica -

Ideologias Contemporàneas e Moral Social da Universidade Católica de 

Louvain - Bélgica. 

Após ouvi r todos estes exposi tores. foi possi\·el dividir 

em duas as pos ições por eles defendidas os que defendem a proteçào a vida 

em toda e qualquer ~i tuaçào e os que a defendellL sako nos casos j<i previstos 

no Código Penal. a saber. o abono 110 caso de gra\·idez decolTente de estupro 

e o abono para salYar a \·ida da gestante . 

Foram os se~ui11tes os ar~ume11tos colhidos ao lonl!o dos - - -
trabalhos que. por brendade. sào apresclltados a seguir de fonlla global , sem 

distinção do expositor, na maioria das \ezes . 

A - DOS QUE DEFENDEM O DIREITO À VIDA DE 

FORMA ABSOL UTA 

favoráyei s a 
As pessoas abaixo f<;!laci onadas. em sua totalidade, são 

PEC e condenam o abono. embora alguns o admitam 

exclusivamente em caso de risco de yida da gestante. com fundamento no 

estado de necessidade previsto na lei penal . 

Dom Cl:iudio Humes. \1ane Murakami, Stella Judith de 

Azeredo Pires BalTelo Fonseca. !yes Gandra. Cl~a Clrpe da Rocha. Zilda 

Ams e lichcl SchoO\ans defendem. em sinlese que : 

- o ser humano não ~ um ser di spol1i\·el, quem nega o 

direito fu ndamenta l da \ ida a um ser humano nega o próprio fundamento de 

todos os direitos humanos: 

11 
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_ "Nenhuma cIrcunstâncIa ( nem mesmo estupro ou 

malfonnação do feto), nenhum fim. nenhuma lei humana no mWldo poderá 

jamais tomar licito um ato que é intrinsl!camentl! ilícito. porque contrário á lei 

de Deus": 

- as I..:is quc I..:gitimam a <!lim111ação uireta ue seres 

humanos inocentes por meio UI! aborto I!stão <!m contradição total I! insanável 

com o direito inviolu\ d á \ iua. própria UI:! todos Ih homens . .: negam a 

igualdade d.: todos perante a lei : 

- o abono (: tão r,:pUS'Ilantc quanto o assassinato: 

- há interesses ua indústria <! do comércio de tecidos 

fetais. que s.:ra uma uas maiorl!:> indústrias 11 0S próximos anos , I:! so 

prosperará com o abono kgalizado: 

- não SI:! Ul:!\e utilizar a ll:!galização do abono como fonna 

de resoh'er problemas soc iais. como por exemplo o da cnança abandonada:, 

- no abono decorrente de estupro, a mulher deve levar a 

gravidez adiante e, após o pano. dJar a criança a quem nào tenha condições 

de ter filhos : 

- o abono <:!. I:!m pnmelro lugar, uma \'iolêncla contra o 

direito de viver e contra a justiça, por pU1l1r com pena maxima um inocente; 

- o corpo <! a \ 'ida da mulher não se confundem com o 

corpo e a \'ida do feto: 

- o abono <:! contra a moral e a etica. por ser a opressão 

do fone contra o ti'aco: 

- o u00no \ illla a ki d::! conscl':ncla. CUJOS pr111cipios são 

- o abono t! llma \ lolêncla cOlllra o amor.: a fra-emidadc 

e uma ameaça a toda a humanidade porqlle dl!srespeita a pessoa e ::! vida: 

- ninguem foi constituido juiz da \ida I:! da monc: 

- ha pessoas que lucram com a indústna do abono. 

Organizaçõl:!s poderosas e pessoas int1ul:!1ltes, amparadas pda midia e em 

união com empresas multinacl llnal s. \':m relllando impor ao PO\'o. aos pod.:res 

públicos.: aos kgislauor.:s ullla melllalidad.: aborllsra: 

- O direito r.:produti\ 'o <:! um direito pessoal I:! in\'iola\"e\ 

que não acaneta o poder dispor d.: uma \ lua dl:!pols dda concebida: 

- para não s.: correr o nsco de mone em conseqüência UO 

abono. basta não praticá-lo: 

- o homicidio pl:!lo abono. mesmo descriminalizado pela 

vontade do homem. será sl:! mpre UIll crime cOlllra a lei naturaL 
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- Ives Gandra dt:fende a tese de que o an. 5° da 

Constlllllção não garallle "os direitos conct:rnellles a vida", mas garante de 

fonna absolutamente ddiniti\ 'a o direito à \ida "desde a concepção" . Para ele, 

não ha\'eria necessidade de qualquer emenda. a não ser explicitadora, para 

aperfeiçoar o texto constitucional. A.finna também que o texto do Código 

Penal que trata do abono legal contlita com o texto constitucional, não tendo 

sido por ele recepcionado. Todavia. admite o abono para salvar a vida da 

gestante, tendo por justificativa o estado de necessidade. 

B - DOS QUE DEFENDEM O DIREITO A VIDA 

EXCETO NOS CASOS JÁ PREVISTOS NO CÓDIGO PENAL 

Waldir Paiva Mt:squita. Sílvia Pimentel, Marco Segre, 
• 

Pastor José Wellington BezelTa. Rosiska Darcy Oliveira, Maria José Rosado 

Nunes, Jaqueline Pitanguy, Adib Jatene, Maria Betània de Melo Ávila, 

Nelson Jobim e José Augusto Lindgren Alves disseram, em sintese, o 

seguUlte : 

- o CFM é absolutamellle fa\ora\ 'el ao abOt10 amparado 

pela legislação do Pais ~ 

- deve ser respeitada neste Pais a pluralidade da 

sociedade, onde as religiões possam dissenar contra o abono da fonna mais 

enfática para os seus tiliados, mas não para aqueles que não professam as suas 

crenças ~ 

- é justo, moral e ético que se preserve a vida que está em 

risco, de alguém que já a tem definida e produtiva, e da qual outras pessoas 

dependam; 

- não há crime mais hediondo que o estupro . Sociedade 

alguma tem o direito de impor a um ser humano uma graúdez resultante de ato 

de tão estúpida violência; 

-independentemente de qualquer crença, 

independentemente do abono ser ou nào legalizado, abonos sào feitos no País, 

e em grande quantidade, seja em !,'TllpOS de mulheres pobres rurais ou 

urbanas ou de mulheres urbanas com renda superior; 

- de acordo com dados trazidos pelo Presidente do 

Conselho Federal de Medicina, Dr. Waldir Paiva Mesquita, 73% das 

13 
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mulheres pobres ruraIs fazem abol10 sem a menor condição técnica e de 

higiene . Das mulheres pobres urbanas, 57% fazem abono em melhores 

condições. mas sem nen.huma condição de higiene ou assepsia . . No entanto, 

79% de mulheres urbanas com r.::nda superio r o fazem com assistência 

médica; 

- o abono f.::ito d~ fonna indevida e incolTeta tem uma 

incidência diferente de complicações: nas mulheres pobres rurais , 54% de 

complicações, desde as mais simples, como hemolTagia e cólica, até 

complicações com infecções b'Ta\·es, septicemia, que seguramente levam à 

morte em 54% de \ ·ezes . Nas mulheres pobres urbanas, em 44% de vezes. 

Nas mulheres urbanas com renda superior. apenas em 13° <> de vezes surgem 

complicações: 

- o Estado de\·eria o ferecer as mulheres que abonam 

serviços , no sistema de saúde. para que o façam com o mínimo de respeito à 

dignidade e à vida: 

- há que se agir sempre em beneficio daquele que já é, 

devendo-se , pois. optar por aquilo que é definitivo, inteb'Tal , ou seja, a mulher; 

a represelllallle da C omissão de Cidadania e 

Reprodução e:-.:pressou se u repúdio e perple:-.:idade face a apresentação desta 

PEC , 

- a delTogação da lei penal que e:-.:cepcionalmente admite 

o auono significaria investir contra o direito da gestante em risco de vida de 

poder garantÍr sua própria vida, ao intelTomper sua gravidez . P0I1anto , a PEC 

25/95 e.:;tá ferindo cláusula pétrea que estabelece que não será objeto de 

deliberação a proposta de emenda tendente a abolir os direitos e garantias 

individuais : 

- no espectro de opllllões sobre o abol10, desde sua 

posição maIs conser;adora até a maIs liberal. há duas fonnas e:xtemas de 

frustração : a frustração do investimento biológico, cuja ênfase é dada pelos 

conservadores ( fundamelllali stas. católicos onodo:-.:os) e a frustraçào do 

investimento humano (cuja ênfase é dada pelos mais liberais . menos 

conservadores ); 

- a vida humana é criada nào só por forças divinas ou 

naturais, mas também por e scolha~ pessoai s . educação. empenho e decisão . É, 

ponanto, um elTO compreender o debate sobre o abon o centrado na questão da 

personalidade do feto e seus direitos : 

- deve ha,·er respeit o ao plurali smo de opiniões . Cabe ao 

Estado e ús leis garantir e respeitar essa pluralidade: 



• 

- O Bras il as~ in ou pl:ltaforl na (k ação na IV C0nfe rência 

Internacional de i\ lulher. realt zada em I3c iJing, comprometendo-se a 

considerar a re\i são das lei s que eont ém medidas puniu\ as contra as mulheres 

que reali zam abort os ilegais: 

_ a Orgalll zação Mundial da Saude estima que 99°'0 das 

500 mil mones maternas allual S se dão nos paises em desen\ oh imento e 

destas de 115 a 204 mil re sultam de complicações dccolTentes de abortos 

ilegais realizados por pessoas desqualití cadas: 

- não se Justifica preterir-se a \ 'ida da mãe em fa\ 'or do 

feto. e se razões religiosas l1;i . que sejam rcspell :ldas e não imposta s: 

~ os e t'e lt os decorrentes da restrição ao abono legal 

podem ser verificados na Romênia, que proibiu o aborto em 1966. onde de 

1965 a 1984 a mortalidade por abono cresceu de 21 para 128 mortes por 100 

mil nascidos vivos; 

- a PEC significa. sem dúvida, um retrocesso sob o ponto 

de vista jurídico-social, sendo inaceitável que o Estado se arvore o direito de 

pWlir mulher estuprada e mulher que , para salvar sua própria vida, tome a 

decisão de inten'omper sua gravidez: 

- a taxa de abortamentos estimada por ano, em todo o 

mWldo, oscila em 36 a 53 milhões, o que significa de 32 a 46 abortos por 1 C JO 

mulheres em idade reprodutiva . A impossibilidade de cálculos mais precisos é 

devida ao número de abortos que ocoITem na il egalidade e na clandestinidade ; 

- o Brasil está entre os 25% paises mais restritivos em 

relação ao aboI10, em descompasso com os paises menos restritivos, que 

abrangem 40% da população mundial e incluem os Estados Unidos, a China, 

a ex-União Soviética e metade dos paises europeus: 

- o Pastor José Wellinl::rton Bezen'a defende que sob o 

ponto de vista ético o abono é um assassinato e homem e mulher não têm 

autoridade para decidir quai s seres humanos deVeI:l nascer e quais devem 

morrer. Todavia, apoia as exceções previstas no Código Penal; 

- o professor Marco Seb'Te pede que sejam considerados, 

no momento de se votar uma lei , os SUjeitos de uma sociedade e não o objeto 

de algo que já vem antes, que já foi prolllulgado. e vem das tradições, dos 

costumes e da religião: 

há que haver labilidade suficiellle, numa sociedade 

multiconfessional, multicultural, com tendências as mais diferentes, para se 

chegar a algum tipo de consenso, de modo que não se oprima qualquer tipo de 

minoria, violentando-lhe os direitos: 
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- deve ser levada em conta a vontade de quem é mãe, que 

não seja vilipendiado o direito humano da capacidade da mulher de gerir o seu 

próprio destino; 

- a Presidente do Conselho Nacional dos Direitos da 

Mulher, Rosiska Darcy Oliveira, diz que esta PEC, se aprovada, traria como 

resultado a inconstitucionalidade do art . 128 do Código Penal, que não pune o 

aborto em caso de estupro e de risco de vida para a mãe . A revogação desse 

artigo criaria uma situação inaceitável para as mulheres, porque representaria. 

em último caso, uma verdadeira condenação à morte. No caso do estupro, 

representaria uma situação de desrespeito evidente aos direi tos da mulher, que 

estariam também condenadas a dar a luz ao fmto de um crime; 

- a comunidade intel11acional caracteri za o aborto como 

wn problema de saúde pública da mais al ta gravidade . Dados de 1983, do 

Sistema Único de Saúde, constatam 285 mil intel11ações hospitalares por 

seqüelas de aborto clandestino. Praticam-se, hoje, no Brasil , cerca de um 

milhão e meio Je abortos, com conhecimento de maridos, companheiros, 

mães, famílias .. . A ética da soc iedade brasileira nào condena isso: 

nenhum país onde o aborto foi penalizado teve 

diminuído o seu número; 

- a mulher obri gada a mOITer ou a carregar consigo o 

filho de um estuprador teria o direito de invocar a escusa do Direito Penal , que 

é o princípio da inelegibilidade de outra conduta: 

- o Conselho Nacional dos Di reitos da Mulher se opõe 

veementemente a essa PEC considerando um retrocesso incluir-se a expressão 

"desde a concepção" tal como proposto. cuja conseqüência é a eliminação 

dos permissivos legais do Código Penal. no momento em que a discussào 

corrente diz respeito ao alargamento desses penni ssi\·os, como. por exemplo, 

nos casos de anomalia fetaL 

- a PEC não sen a so um retrocesso, mas um 

descumprimento dos compromissos do Brasrlno plano intel11acionaL 

- a representante do Gl1lpO Católicas pelo Direito de 

Decidir, Maria José Rosado Nunes, levanta dois aspectos da questão posta 

em discussào: o aspecto polít ico e o aspecto etico-religioso . Sob o ponto de 

vista político, a aprovação da emenda colocaria o Brasil alinhado 

intemacionalmente com aquilo que é hoje a expressão maior do atraso e do 

retrocesso, que é o fundamentali smo polí ti co e religioso. e também colocaria 

o País, diante da comunidade intel11aClonal. representada pela ONU, como um 

país ilTesponsave l. que hOJe assina sem rcsenas na conferencia de Beijing um 

• 



documento que pede não se penalizem as mulheres que recorrem ao aborto e, 

no momento seguinte , propõe modificações constitucionais que vão no sentido 

oposto do compromisso finnado ; 

- mesmo em caso de aprovação dessa proposta, inúmeras 

mulheres no Brasil continuarão a recolTer a abortos clandestinos e a morrer em 

eonseqli<~ncia deles, principalmente as mulheres pobres: 

- a inconstitucionalidade da emenda é também evidente 

quando nega o caráter laico do Estado brasileiro, que não se rege por 

propostas religiosas de !:,'ll.lpOS de uma detenninada religião: 

- sob o ponto de vista ético-religioso. a Igreja Católica 

não tem tradiçào clara e contínua de consideração do ab0l10 como homicídio, 

embora, de fato , tenha havido sempre no catolicismo a condenação do aborto. 

Muitas vezes essa condenação se dava por se considerar que a mulher, ao 

praticar um ato abortivo, estava negando sua mi ssão primordial de ser mãe, ou 

escondendo o fmto de um ato adulterino . Não estava em discussão a vida do 

feto . Somente na segunda metade do século XIX , com o Papa Pio IX, a Igreja 

acaba por definir que, de fato , e"iste uma pessoa desde a concepção e, 

portanto, o ato abortivo consiste num pecado: 

- na tradição da Igreja Católica, definia-se que durante os 

oitenta primeiros dias de gestação era possível a prátíca de ato abortivo sem 

que isso fosse considerado pecado. Portanto. na elaboração do pensamento 

teológico. podem-se encontrar elementos para a defesa do direito de 

autodetenninação da mulher quanto à sua capacidade reprodutiva; 

- há teologos que definem o principio do bem maior como 

critério prtmelro e fundamental para a tomada de decisões em situações de 

conflito . Diante de uma gravidez indesejada. esses dois bens seíi:un o bem 

pessoal da mulher e dar a iuz a maís uma \ída; 

- no caso do abono deve-se pensar na concretude da vida 

das mulheres. das situações. c não defender princípios abstratos: 

- a defesa do direito ;i \ ida e relam'a, e não um princípio 

absoluto, havendo três casos em que a Igrep Católica admite que se faça uso 

da possibilidade de matar: quando. no último catecismo, admite, em alguns 

casos. limitadamente , a guelTa justa e a pena de mone , e quando louva quem 

oferece a vída pela fé , consagrando essas pessoas como santos mártires. 

- a Diretora da CEPIA - Cidadania. Estudos. Pesquisa. 

Infonnação. Ação. Jaq uehne Pitangu)". pondera que Q Conslltuinte de 1988 

entendeu que Q questão do abon o não ~ questào conslltucionaL 

11 

\ 

; 



N 
~ .. 
" ' iij 
u 

11) 
cn 
cn 
~ li) -11) 
~ 

N 
~ 

o 
Z .. 

~ o 
~ w 
.3 a.. 

18 

- democracia ~ igual a pluralismo . O Brasil e um pats 

multüTacial. um pais onde h<i separação entre o Estado e a Igreja . Legislar é 

construir a democracia neste Pais ; é reconhecer a diversidade e abrir espaço 

para que essa mesma diversidade se constitua em elemento de criação de 

consenso, e não a criação de hierarquias e tutelagem: 

- a tendência atual do Direito model110 afasta a idéia de 

uma legi slação punitiva para o abono: 

- os que sào contra a esta PEC não defendem a 

obrigatoriedade do abono: 

- a mulher é sujeito do seu destino, tem o direito de 

- escolher se deseja ou não levar adiante a gravidez de um feto com anomalia 

grave . Tem o direito de guardar o fruto de um estupro. ou nào . Entender o 

contrário é deixar de construir uma soc iedade pluralista para construir uma 

sociedade autoritária . 

há illleresses politicos IIltel11aCIOnalS poderosissimos, 

presentes na conferências intel113cionals. no sentido de impedir que a mulher 

tenha uma esfera maior de autonomia, em função até de interpretações do 

islamismo, do catolicismo ou do cristianismo: 

- a tutelagcm da \Ida reprOd Ull\a d3 lIlulher pdo Estado é 

uma fonn3 de violência e de ab'ressão: 

- o Mini stro de estado da S3úde. Adib Jatene , pondera 

que o acreSCllno da expressão "desde a concepção" criará enonne série de 

problem3s atuais e futuros. porque o avanço cientifiCO e tecnológico está 

exigindo. inclusive. uma nova ~tica da sociedade: 

- infollna que em 1992, dentre as cinco prinCIpais causas 

de intemação no Sistema Unico de Saúde. três e::;tão relacionadas com a 

reprodução a primelr3 e \) pano n0 I111al. a terceira e a cesanana e a quinta a 

curetagem pós-abono . Em 1 99 ~ hou\e .2 96 .886 mulheres illlemadas para 

curetagem pós-abono. das quais 59 faleceram . Em geral. em consequência de 

abortamento feito de fOllna IlegaL 

- o MlIlstro de E~tado da Justiça . Ne lsom Jobim, entende 

que esta emenda consll tuclonal. ao colltrário do que aflnna o Deputado Hélio 

Bicudo, não ~ êxplicit3dora. porque se o fo sse. sen3 inutiL Diz também que 

nào se pode trazer para o Cungresso \!aclonal. que ~ a expressão da 

pluralidade democratica e de uma :;ociedade plural. pretensões autoritarias, 

que não passem pela concepção de to leráncia. 
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- o representante do Ministerio das Relações Exteriores, 

Ministro José AuguslO Lindgren Ah'es, esclareceu que o Brasil, com base na 

atual legislação (~ T do an , 2:::6 da C onstiruição e 128 do Código Penal), é 

signatario do Prol:,'Tama de Ação da Conferencia do Cairo, realizada pela ONU 

em 1994, que recomenda principalmentc : não se promover o abo110 como 

método de planejamento familiar: Instar os governos, as orgalllzações 

intergovernamentais e não-governamemai s a mcrementar seu compromIsso 

com a saúde da mulher; a ocupar-se dos efeilOs nocivos que o abono, 

imponante problema de saúde publica. C::lllsa a mulher se realizado em 

condiçõcs madequadas: a redUZir o recurso ao abono mediante a prestação de 

amplos e melhores serviços de planej:llllento familiar e possibilitar o acesso a 

infonnações c auxili o as mulhercs que tenham !,'Tavidez indesejada: 

- o Brasil é também signatário da Platafonna de Ação da 

IV Conferencia Mundial sobre a Mulher, realizada em BeiJing, em 1995, 

quando reafinnou os compromissos assumidos anteriormeme no Cairo, e se 
• 

comprometeu a considerar a possibilidade de revisar as leis que prevêem 

medidas punitivas contra as mulheres quc tenham realizado abonos ilegaiS: 

- o repreSent31lto;: do Ministerio das Ro;:lações Exteriores 

considera a PEC um retrocesso que to;:ra como <!feitos internacionais o 

descredito do Bra~iL 

Foram O;:I1\'iadas a esta Comissão manifestações 

posicionando-sc tamo contra quanto a favor desta PEC. 

Não hou\e apresentação de emendas , 

E o relatório 

11 - VOTO DO RELATOR 

De acordo com o an , :::02. § 2°, do Regimento Interno 

desta Casa, cabe a esta Comissão Especial o exame do mérito da presente 

Proposta de Emenda à Constituição , 

Ao admitir a Emenda, a Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação pós em relevo dois aspeclOS impo11antes: a possibilidade 

de recolocar-se em pauta a questão do abono e. se aprovada a proposição, a 

derrogação da lei penal, na pane que excepcionalmente admite o abono 

necessàrio ou terapêutico e o abono no caso de gravidez resultante de estupro , 

Como previslO. as discussões sobre o tema foram 

acaloradas e elucidativas , 
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Confonne \'isto no relatório, ha lima corrente nesta Casa, 

defendida pelo Depudado Hélio Bicudo. que entende que o art . 5° da atual 

Constituição. diversamente dos textos constitUCionai s :ll1tenores, consab'Ta o 

direito à \'ida de f011na absoluta. sendo a emenda ora apresentada apen3S uma 

emend3 explicitadora. elucidatl\ il. 

o texto da C onstlt uiçãu tll.! 19..\6. 1967 e 1969 faziam 

referência à "inviolabilidade dos direitos concernentes à \ ida" , enquanto a 

Constituição atual fala em "ill\iol::lbIlid3de do direito a \ Ida" . 

Data n:I1/O do Ilustre JUrI sta. não \ 'emos diferença 

substancial entre uma ou outra expressão. A proteção absoluta que esta 

con'ente sustenta tem :lmparo em obser\ ação muito sutil , necessitando-se 

mesmo de um certo esforç o para aceita-la , De todo modo, é questão de 

interpretação que, a seu tempo. podera ser suscitada per3nte os tribunais 

competentes . 

Com esta tese , pretendem seus defensores a revogação. 

pela propna Constituição, do art . 128 do Código Penal , no tocante à 

legalidade do aborto . Todavia. como não 3ceitamos a pretensa "proteção 

absoluta" do direito à vida, consideramos que o art . 128 do Código Penal de 

1940 pennanece plenamente em vigor. .'\liás. ao admitir-se o contrário, 

teríamos também que admitir a derrogação de todas as excludentes de 

críminalidade previstas no Código Pen31, em especial as do an . 23 ( estado de 

necessidade, legítima defesa, estrito cumprimento do dever legal e exercício 

regul~r de direito), pois se a proteção à \ ida e 3bsoluta. como pennitir que 

alguém mate outro. mesmo em caso de legll ima defesa ou estado de 

necessidade') Chegariamos então ao absurdo de. para não incolTer em 

inconstitucionalidade, a vitima se deixar matar. 

A defesa das duas hipóteses de abono previstas em nosso 

Código não é recente. É aliás matéria ja há muito superada. Admitir-se a tese 

de que em caso de perigo de vida da gestante poder-se-ia reCOITer ao estado 

de necessidade não é apenas voltar a 19..\0. mas retroceder multo lIlalS no 

tempo . O Código Criminal do ImpérIo. prolllulgado em 11 de outubro de 

1890, Ja pre\ia. em seu a11 . .3 02 à pOSS ibIlidade do médico proceder a 

inter\'enção abol1lVil para salvar a ge::. tante de modo me\ ita\el. Comentando 

este anigo, Bento de Faria dizia que 

" A pro\'ocação do abono por inter\'enção 

cirilrgica, quando reclamada pelas circunstàncias especiais 

• 



da Illulher gr:i\ ida, .: questão puramente llentifila do 

dominio da obstetrlcia . 

Fora d.::ss.::s casos. não t! punido o ahono 

pro\ ocado, quando se tome uma operação necessaria sob o 

ponto de \ Ista m~dico. deve. então. ser praticado em 

condições de publicidade e de (klibcrações consulti\as, 

que atàstem qualquer suspeita." (//1 Annotações 

Theonco-PralIcas ao Codigo Penal do BrazIl, Vol. 11 , Y 

Ed .. Li\Tana Fram:lsco Al\es. RJ, 1920) 

Vê-se. ponanto. que ;1 retrocessão aqui discutida não 

seria de cinqellla anos. mas de 105 anos I 

Quanto :i penni ssào p::lra ,lbonar em caso ch! h'ravidez 

decolTente de .::stupro. esta ~ 11ll (! de I <).H) DisC OITcndo sobre e:; te tema. diz o 

mestre em Direito Penal. Heleno r~ ragoso . 

" Excluindo o lrime de abono no caso de 

imelTupção da gra\idez resultante de estllpro. o legislador 

brasileiro deu ,;oluçào coraJosa a questão altamente 

contro\'::l1lda . E .::ste lhalllado abol1o sentimental ou por 

II1dicJç;lo et ica. ::lO qual "e opõ.:m import:lIltes ::lutores. 

defendendo a prot.:ç~'H) ,1 \Ida do naslituro. prilllipalmente 

por preconceitos de naturaa religiosa . O debate da matéria 

teve sua .:poca por olasiào da Grande GuelTa 

191-l-1 9 18), ..:m face dos Inúmeros lasos de graVIdez 

resultante de estupro pratilado pelos invasores. mas 

pode-se dizer que é esta ainda uma questão abena . 

Justitica-se plenamente o aborto em tais 

circunstáncias. desde que praticado por medico. com o 

consentimento da gestante ou de seu representante legal , 

lendo-.\ I: C /li ' ·/ .\10 ti ,·IIJI':nCltl .: () ,:.\/Uplde:: daji:clIJ1dOI,:àn . 

o estupro e em regra obra de um a11on11al sexual, t!brio ou 

degenerado . ( .. ) Como bem nota Manzini ( Trollolo, vol. 

VII. p . 536), seria inumano constranger uma mulher que já 

sofreu o dano da \·iolêncIa camal, a suportar tambem o da 
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gravidez, mesmo porque o ordem Jurídica não pode 

opor-se à remoç'ào das c'onseqüênclOs Imediaras e 

Imanel1fes de 11111 e/'llll!! , Entende o grande penalista que o 

abono pode ser em tal caso justificado pelo estado de 

necessidade , reconhecendo f) perwu de ~ral'e dano à 
(-. ' . 

pes.IU(/. L' /11 .!i/L·e dU.I L·;Jl1.le(/liênclLI.I lI/IJrat.l. famtiwres e 

SOCIOIS du parro , 

Tanto no caso úe aborto necessario. como no 

de aborto sentimental , não ha cnme por exclusão da 

antijuridicidade da ação" , (111 , Lições de Direito Pet.!.al, Ed. 

Jose Bushatsky , 2" Ed., 1962, 101. I, p, 79/80) 

Defendendo a crnninalização do <Iborto em caso de 

h'favldez deCOITel1tC de estupro. I arios membros desta C omissão propust:ram. 

varias I czes. o aumento de pena para os que cometcrem tal crime. sob o 

argumento da penalização do criminoso e nào do feto . 

Não podemos ser ingênuos a ponto de achar que 

detenninados problemas podem s<!r resoil idos apenas com modificação 

legislatil·a . Assim como. se aprovassemos esta emenda, os abonos 

continuariam a ser praticados cm e:.cala igual aos hoje praticados, se 

aumentassemos a pena para o crime de estupro. este tambem continuaria a ser 

cometido nas mesmas proporções . 

Apenas para relembrar. o cnme de estupro tinha pena 

prevista de tres a oito anos , Em 1990. fo i alçado a categoria de crime 

hediondo, teve sua pena aumentada para seis a dez anos. e passou a ser 

insuscetivel de anistia. !:,'Taça, indulto. fiança e I iberdade provisória. Com todas 

estas providencias legislativas. não consta ten.ha diminuido a incidencia deste 

tipo de crime. Devemos ter em mel1te que os problt:mas sociais tem de ser 

resolvidos atraves da implal1tação de um conjunto de medidas que visem 

minora-los ou eITadica-los, mas nunca pela mera promulgação de uma lei, seja 

ela ordinária ou constitucional. 

Outro tema I'árias I'ezes suscitado perante esta Comissão 

foi o da proteção ao nascituro que o art . .r do Código Civil faz . O Código 

Civil. como é do conhecllllenlo 1:!eral. é lei que trata das relações Jurídicas 

decorrentes da propriedade. dos contratos e outras obrigações, da sucessão 

mOrll,\ úlll,\'(/ e das relações de parel1t(:sco , 

O art . ..l ~ desta lei é bastante claro ao dizer: " A 

personalidade CI\'II do homem c(}meç'(/ com o 1I0.lCllllel1l0 com \'Ida: mas a lei 
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põe a sah'o desde a concepção os direitos do nascituro ." Personalidade civil é 

a aptidão para ser sujeito de direito. contrair direitos e obrigações e esta 

apenas se inicia com o nascimento com \ iJa . Antes do naSCimento. ha apenas 

uma e"pectati\'a de direito e e justamente por esta e"pectativa que a lei 

protege os direitos do nascituro. Jireitos estes que são o objeto da lei ci\il. ou 

seja, direitos patrimoniais 

Alel1l d.::ssas questões juridicas. ha que se ter em mente 

que este tema foge ao âmbito constitucional. Njo podemos nos esquecer que a 

grande tarefa que temos no Congresso \racional hoje e a da 

desconstitucionaliza<,:ão A apro\ ação Jesta PEC. pOl1anto , além de ir em 

sentido contrario à atual tendência, causaria um engessamento nada saudà\"el 

para nossa sociedade . O ennjecimento de concepções pre\"alenles em uma 

detenninada época e tipico de uma constituição totalitaria e a nossa 

pretendemos seja democratica . 

Por outro lado, a posição o ticial dos representantes dos 

Ires Ministérios que aqui vieram, Saúde. Justiça e Rcla<,:ões E"teriores, é 

unânil1le no sentido da rejeição da presente Emenda por diversos motivos, 

dentre os quais o avanço tecnológico da medicina. a supressão Je direitos há 

muito conquistados e o descrédito do Pais perante a comunidade intemacional. 

Não fosse tudo isso. confonne tantas \ ezes frisado 

perante esta Comissão, o Brasil é composto por uma sociedade plural , por 

várias raças , diferentes crenças <;; di\ ersas realidades Não sena democrático 

impedir que a sociedade, em sua totalidade. l1\'esse sua pluralidade respeitada 

ou ainda impedir que todos participassem do debate sobre temas polêmicos do 

seu interesse sel1lpre que no futuro surgir oportunidade . Por outro lado. como 

constitucionalizar temas morai s e éticos') 

Portamo. a aprO\ ação desta PEC nos levaria a 

enveredannos pelo camlllho da intolerânCia de nossas relações numa 

sociedade plural. pelo que \ oto pela sua rejeição 

Sala da Comissão. em~~ de.L.Y'.b...Je 1995 . 

" ! I 
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Deputado ARf\L\>,DO .4. BILlO 

R.:: I:,' 
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lIl_ PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à 
Proposta de Emenda à Const i tuição n ll 25-A, de 1995, que " dá 
nova redação ao caput do artigo 511 da Constituição 
Federal"(garantindo definitivamente a inviolabilidade do direito 
à vida, desde a sua concepção), em reunião ordinária realizada 
hoje," opinou, contra os votos dos Deputados Severino Cavalcanti 
e Salvador Zimbaldi, pela rejeição da Proposta de Emenda à 
Constituição n ll 25-A/95, nos termos do parecer do Relator. 
Absteve-se de votar o Deputado Philemon Rodrigues. A Deputada 
Marta Suplicy apresentou voto em separado. Os Deputados Severino 
Cavalcanti e Salvador Zimbaldi apresentaram declarações de voto. 

Participaram da votação nominal os seguintes Srs. 
Deputados: 

Philemon Rodrigues Presidente, Álvaro Gaudêncio 
Neto, Marilu Guimarães, Severino Cavalcanti, Armando Abilio, 
Nilton Baiano, Alcione Athayde, Maria Valadão, Salvador 
Zimbaldi, Zulaiê Cobra, Marta Suplicy - titulares, e Ana Júlia -
suplente. 

Sala da Comissão, 

Deputado 

em 16 de abril de 1996 

i PHI~~OOR 
Pres dente 

'-

Deputado 

VOTO EM SEPARADO DA DEPUTADA MARTA SUPLICY 

I - RELATÓRIO 

No dia 14de dezembro de 1995, em sessão da Comissão 
Especial destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda à Constituição n° 
25-A de 1995, o ilustre Deputado Armando Abílio apresentou o Relatório dos 
trabalhos desenvolvidos desde 18 de outubro de 1995, quando a Comissão se 
instalou, sob a Presidência do ilustre Deputado Philemon Rodrigues. 

Colocado em votação, pediram vista do relatório a Deputada 
Marta Suplicy e o Deputado Salvador Zimbaldi 

U-VOTO 

Sou pela aprovação do Relatório, sem quaisquer ressalvas. 



o Relatório apresentado smtetiza com fidelidade e clareza os 
depoimentos feitos à Comissão. durante as audiêncIas públicas realizadas, bem 
como reflete a dinàmica social que permeia o assunto no pais. 

o Voto do Relator, pela rejeição da Proposta de Emenda à 
Constituição nO 25-A e postenor arquivamento, é peça digna de louvor e 
engrandece esta Casa Legislativa ao atender à necessidade de se garantir que os 
avanços constitucionaIs e legais e a pluralidade de pensamento sejam 
preservados. 

Tem embasamentos legais, éticos e de natureza política 
claramente explicitados. esclarecendo equivocos em que mcorrem os que 
defendem a aprovação da PEC 25-A. 

A PEC 25-A retlete um modo de pensar e legislar anacrônico e 
antidemocràtico, indo na contramão do processo de mudança cultural que 
perpassa o mundo. Se apenas 25% dos paises do mundo tem uma legislação 
reterente ao aborto tão restritiva quanto a nossa, como pretender restringi-Ia 
ainda mais? 

Se 75% dos países vêm a questão do aborto com parâmetros 
menos rigidos que o Brasil, como pretender impor uma visão baseada em 
concepções morais e religiosas de determinados segmentos? 

A tendência mundial assumida pela maioria dos governos 
representados na Conferência de Beijing de "rever medidas que punem a 
mulher que pratica aborto ilegal" é uma clara manifestação de que o tema não 
pode ser "engessado na Constituição", nem que determinadas justificativas para 
a aprovação dessa PEC podem ser entendidas como verdades fundamentais. 

A aprovação da PEC-25 signitica um retrocesso inaceitável e 
barreira inconcebível à discussão sobre o direito das mulheres ao abortame,to 
previsto na legislação brasileira e sobre a ampliação dos permissivos legais para 
o abortamento, tendo como fundamentos o respeito a pluralidade de convicções 
religiosas e morais, às mudanças e avanços técnico-científicos e aos direitos da 
mulher, "sujeito de direitos" e com livre arbítrio. 

A tentativa de defensores da PEC-25 de contrapor o direito das 
mulheres ao direito dos nascituros, a identificação do abortamento como 
assassinato premeditado e a superficialidade com que se tratou o tema das 
mulheres que são vítimas de estupros, manifestam desrespeito à luta para que as 
mulheres tenham preservados os seus direitos e que seus corpos, sexualidade e 
decisões de consciência sejam livres de tutela. 

Como Parlamentar, penso que nossa atuação legislativa tem 
como base nossas convicções pessoais. Mas estas, quando reterentes a posIções 
e pontos de vista não-universais, religiosos e morais, não podem se sobrepor à 
tolerância da diversIdade e aos princípios maIs elementares de uma socIedade 
democrática e plural, onde a lei é feita para todos e não pode ser instrumento 
para estabelecer ditadura de opiniões ou descaractenzar o laicismo do Estado. 

Brasilia. 16 de abril de 1996 

I 

/ 

Deputada MARTA SUPLlCY 

PT-SP 
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DECLARACÃO DE VOTO DIVERGENTE 

DEPU TADO SEVER IN O CA VALCANTI 

Ousando divergir do eminente relator, voto pela aprovação 
da PEC 25-A/95: é que, com a devida vênia, não me convenceram as 
razões invocadas para se propor o seu arquivamento. 

Desde logo, nota-se invencível contradição. Afirma-se que 
a sua aprovação traria um retrocesso aos direitos da mulher com a 
conseqüente revogação do artigo 128 do Código Penal, mas logo 
depois, e com muita razão, se diz que nesses casos poder-se-ia 
invocar a inexigibilidade de outra conduta, e que se assim não fosse 
estariam revogadas também as outras excludentes de crime, como por 
exemplo, a do estado de necessidade. Ora, nunca ninguém defendeu 
que o direito à vida extra-uterina, já consagrado no ··capuC do art. 5° 
da Constituição da República, tivesse ocasionado tal revogação. 
Demais, princípios de ordem geral não revogam disposições 
especiais. Infelizmente, o artigo 128 do Código Penal não seria 
automaticamente revogado pela aprovação da emenda. 

Antes de se preocupar com colocar o Brasil em sintonia 
com congressos de duvidosa utilidade, e com fazer cumprir 
compromissos inconstitucionalmente assumidos, porque com 
infrigência do "caput" do artigo 5° da Constituição da República, esta 
Casa deve, isso sim, fazer respeitar o caráter brasileiro de defesa do 
direito dos mais fracos. 

Nem é a defesa do direito à vida, que deve ser absoluto, 
verdadeiro tabu, para que seja real, questão confessional, para que se 
possa invocar contra ele o pluralismo religioso que nos caracteriza. E, 
apesar desse pluralismo, nunca é demais lembrar que o nosso Estado 
não é ateu, mas crente em Deus, cujo nome invoca nossos maiores 
constitucionalistas, pistas para uma interpretação religiosa, no sentido 
de respeito à Lei Natural criada por Deus, de toda a nossa legislação. 

A emenda, isso sim, evitaria o aumento dos casos 
permitidos de aborto, mas nunca, como se quer fazer crer, impediria o 
pronto socorro àquelas mulheres vítimas de criminosos que, em lhes 
fazendo aborto, as colocam em perigo de vida. 

O mal que o aborto eugênico causaria nem precisa ser 
lembrado. Ainda temos ~avadas na consciência coletiva as 
monstruosidades praticadas em nome da eugênia pelos nazistas. 
Demais, é inegável a contribuição que crianças excepcionais trazem 



para aumentar a ternura que precisa existir na sociedade. Basta que se 
olhe para o carinho que, inconscientemente, todos nós temos quando 
encontramos algum portador de paralisia cerebral ou síndrome de 
Dowm. É a dor que purifica uma sociedade que cada vez se toma 
mais hedonista. 

Nem pode ser invocado como necessidade de se dar um 
elastério mais amplo à possibilidade de aborto o seu alegado grande 
número. Não é porque aumentem os casos de estupro que esse deve 
ser descriminalizado. Se grande o número de abortos, maior motivo 
para tomá-los mais dificeis, De qualquer forma, a afirmação 
altamente ofensiva à mulher brasileira, me faz lembrar alguém a 
descrever a farda usada pela polícia secreta. Como é que se pode 
fazer estatísticas de al)ortamentos clandestinos ? 

Pouco importa a opinião de médicos não tão 
comprometidos com a vida, ou o que Ministros achem a respeito da 
presente PECo Importa, isso sim, o que ela tem de sintonia com a 
Constituição, com a tradição brasileira de respeito à vida, com o 
Direito'Natural, igual para homens e mulheres. 

Não devemos satisfações a Países ou sociedades, 
governamentais ou não, mas só à nossa Nação, ao nosso povo, à 
nossa Consciência. 

Por isso que, com são orgulho, voto pela aprovação. 

Passo a expor agora, as razões e fundamentos que 
inspiraram o meu voto . . _ 

Nos Estados Unidos, quando quiseram impingir o aborto 
na mentalidade do povo, criaram o número fictício de 1.000.000 de 
abortos anuais, quando na realidade estes não passavam de 100.000. 
Quando o número de mortes por causa do aborto não chegava a 200, 
mostraram o número de 10.000 para mais impressionar. A 
porcentagem da população no começo era de 99% contra o aborto 
taxaram como 75%, e logo a seguir como 50%, até conseguir que 
todos que continuassem contra ele se sentissem" quadrados" ou "fora 
de moda". "Em 1968, quando organizamos o movimento calcula-se 
que menos de 1% era partidário da liberação do aborto" . Mais tarde 
fizemos pesquisas de verdade e pudemos comprovar que pouco a 
pouco iam aparecendo os resultados que havíamos inventado". "Essa 
tática do engano e da grande mentira se repete constantemente acaba 
sendo aceita como verdade. " São palavras de Dr. Bemard N. 
Nathanson, o fundador junto a mais dois elementos, da maior 
organização que" vendia" abortos ao povo norte-americano. Chegou 
a dirigir a maior clínica de abortos do mundo, até que foi nomeado 
Diretor do Serviço de Obstetrícia do Hospital onde iniciou a criação 
do serviço de Fetologia. " Estudando o feto no interior do útero 
matemo pude comprovar que é um ser humano com todas suas 
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características a quem deve ser outorgado todos os privilégios e 
vantagens que desfruta qualquer cidadão na sociedade ocidental" . " 
Evidentemente sabia disso, mas não o havia comprovado eu mesmo 
cientificamente, As novas tecnologias nos ajudam a conhecer com 
maior exatidão natureza humana e não considerá-la como um simples 
pedaço de carne. Hoje pode-se tratar no interior do útero muitas 
doenças, inclusive fazer mais de 50 tipos de cirurgias. Foram esses 
argumentos científicos que mudaram meu modo de pensar. O fato é 
que: se o ser concebido é um paciente que pode ser submetido a um 
tratamento, entlo é uma pessoa, e se é uma pessoa, tem o direito à 
vida e a que nós procuremos conservá-la." (Conferência publicada 
na Revista" Fuerza Nueva"). 

Mas isso não foi só o Dr. Nathanson, envolvido em lucros 
e crimes, que conseguiu descobrir. Muito antes que isso, lá pelo ano 
de 1921, quando a orquestra contraceptiva já havia iniciado há algum 
tempo seus acordes, baseada no neo-malthusianismo (essencialmente 
diferente do Malthusianismo), no meio do fervilhão de opiniões e 
discussões a favor do controle da natalidade a qualquer custo, um 
conferencista apresentou na Primeira Conferência para o Controle da 
Natalidade realizada pela Liga Americana o trabalho intitulado 
"Controle da Natalidade Sim, Aborto nlo". Disse: "Qualquer meio 
utilizado para impedir os elementos masculinos e femininos de se 
unirem é preventivo ou contraceptivo. Mas uma vez que a fertilização 
teve lugar, todas as possibilidades de uma nova alma, de um novo 
indivíduo estão abertas, e iniciou-se uma vida individual que deveria 
ser amparada pelas mesmas leis protetivas que amparam todos os 
seres humanos. As mesmas leis que protegem os adultos protegem as 
crianças. Não é menos crime matar um bebê do que matar um adulto. 
Por que deveria ser menos crime, por que deveria ser mais moral ou 
legal destruir uma vida em seus estágios intra uterinos do que o é 
depois que estes estágios foram ultrapassados e o bebê nasceu? Nós 
afirmamos que desde o momento em que o óvulo foi fertilizado até o 
momento em que a criança abandona o útero qualquer interferência 
destrutiva para com o mesmo deve ser considerado um aborto, e que 
o aborto nunca deveria ser necessária, nunca pode ser moral, 
raramente deve ser legal." Realmente, se o aborto é permitido até logo 
antes do nascimento não há nenhum argumento ético ou jurídico 
sólido que possa justificar o não poder ser permitido depois do 
nascimento ... 

A mesma tática usaram na Itália. Falaram que morriam 
20.000 mulheres por causa do aborto, quando o número total de 
mortes por fatores diversos era de 11.000. Em 1973, ao legalizar o 
aborto, falavam nos EUA que ocorriam 5.000 a 10.000 mortes por 
causa dele, mas as estatísticas oficiais mostravam que de fato 
somente 39 mulheres haviam morri do porcomplicações de práticas 
abortivas. Como não pensar que estão usáDdo a mesma tática no 
Brasil? 



Tenho muita pena das mulheres que optam por isso! E 
mais ainda das que são obrigadas a fazer isso contra a sua vontade! O 
aborto é tão anti-natural que o próprio corpo reclama e se vinga, 
mesmo quando realizado como dizem "em condições de dignidade ..... 

O número de mortes pelo aborto não deveria levar as 
pessoas a quererem sua legalização, mais muito ao contrário, a evitar 
que isso aconteça, com o empenho do executivo no sentido de alertar 
contra os perigos que isso representa à sociedade e a cada um 
particularmente, e com a ajuda da legislação, que será sempre uma 
indicação dos direitos e deveres de cada um,. um empecilho a 
dificultar ações que firam esses direitos, e uma sanção para evitar que 
isso aconteça desmedidamente. A realidade, junto à estatística, 
mostra, ao contrário do que se diz, que a quantidade de abortos, 
depois destes legalizados, é muito maior, sendo que no próprio 
Estados Unidos verificou-se que a sua prática se tomou 10 vezes 
maior. Ninguém em tamanha ingenuidade vai imaginar que todos 
irão procurar ou sequer ter atendimento "digno" com a liberação: a) 
aumentando a sua prática, aumentará também o número dos que o 
praticam irresponsavelmente pois estes nem terão mais que sofrer as 
penalidades da lei! b) aqueles que efetivamente forem buscar 
atendimento segundo as "normas de dignidade e higiene" poderão ver 
frustadas suas ilusões. Pois: como explicam dizer que não darão 
atendimento "digno" (internação, médico, medicamento) a esse 
número imenso de abortos (segundo eles) e depois ainda maior se o 
permitissem aqui, acrescentados a um outro número também imenso 
de esterilizações que j á estão em vias de adotar? Ao se dizer da 
responsabilidade do Estado em ajudar crianças nascidas heroicamente 
de mães estrupadas se protestou violentamente, alegando total falta de 
verbas e de condições de se prestar esse serviço , e , o que é de se 
estranhar, para um número tão ínfimo de casos deste gênero, como 
podem mostrar a realidade, a estatística e a literatura médica sobre o 
assunto. Ora, se para um pequeno número de vítimas nestas 
circunstâncias lamentáveis não se pode dar o apoio que merecem, por 
que se pretende insistentemente apoiar um número incalculavelmente 
maior de pessoas que dão causas à situação em que se encontram ou 
querem praticar atos muito menos honrosos do que dar a vida e 
querem levar outros à morte? Isso me faz lembrar um artigo em que o 
seu infeliz autor, indignado com a sugestão de o governo assistir à 
educação e amparo de crianças fruto de estupro, lamentou a idéia 
alegando estar o governo totalmente impossibilitado de fazer isso e 
por ser contra essa assistência, à qual deu ironicamente o nome de 
-Estuprobrás". Respondendo com a mesma ironia diria que, então, 
seria necessário criar a .. Abortobrás ..... Pergunto: se este articulista e 
outras pessoas ficam tão indignados com esse apoio do Estado, como 
se fossem prejudicados por isso, como se calam ao lerem em todos os 
jornais as tentativas incansáveis do mesmo Estado de ver aprovado o 
atendimento gratuito a todos os casos de aborto e de outros luxos 
mais com o dinheiro da saúde e do povo? De onde surgirão o dinheiro 
para tanto, ou pior, o que deixará de ser feito por causa disso? 
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Sobre o estupro, vejamos. o que.. falou Or. Jack Willke, 
médico obstetra americano presiden~ da- Federação Internacional do 
Direito de Viver, que junto a milhões de norte-americanos conseguiu 
organizar 3.500 comitês pró-vida e de amparo às gestantes carentes, 
em uma entrevista dada no Brasil, em agosto de 1994, para a revista 
MFamília Cristã... --Conhecemos ( sua mulher, Ora. Bárbara é 
enfermeira) algumas mulheres que tiveram gravidez motivada pelo 
estupro e abortaram , e outras que optaram por ter a criança. Os 
problemas psicológicos foram os mesmos em . ambas as situações. 
Depois de qualquer aborto, a mulher sempre sofre distúrbios 
psicológicos que chamamos de síndrome pós-aborto". "Se a mulher ou 
o casal não conseguir amar aquela criança pelas circunstâncias em 
que ela foi gerada, há a possibilidade de se colocar o bebê em 
disponibilidade para a adoção. Nos Estados Unidos há 2.000.000 de 
casais esperando por uma adoção, mas existem apenas 15.000 
crianças disponíveis. Talvez uma criança por estupro não seja 
desejada pelo casal em questão, mas isso não significa que ela não o 
seja por um outro". Mas, gravidez decorrente de estupro "é um fato 
extremamente raro. Nos EUA, onde temos 1 ,5 milhões de abortos por 
ano, talvez 200 deles sejam feitos por esse motivo. Todavia, não vejo 
sentido em se matar um bebê que foi concebido através de um 
estupro. AfinaL a criança é inocente. Deveríamos matar o bebê pelo 
crime de seu pai? O estupro é uma coisa horrível e a mulher que o 
sofre precisa de todo nosso amor e apoio para superar esse trauma. Só 
que a violência já ocorreu e tanto a mãe quanto o bebê são vítimas 
inocentes." 

Com um orçamento de mais de 1 bilhão de dólares anuais, 
conseguidos de empresas que se prestam a isso, entidades 
internacionais oferecem "ajuda" a todo e qualquer tipo de controle 
populacional a países interessados nele, desde medicamentos e 
materiais cirúrgicos, publicações, serviços, treinamento de pessoal e 
até fornecimento de "Kits" para aborto por aspiração à vácuo! 
(informa. P.R. Institute). Com uma quantia desse vulto, não poderia 
ser feito um trabalho de atendimento, orientação e promoção humana 
realmente digno? Para a contracepção, aqui, são oferecidos materiais, 
serviços, propaganda, que pesam no minguado orçamento da saúde. 
Porque não optam pelos métodos naturais que, segundo o próprio 
nome, não tem nada a ver com alguma religião mas é algo da própria 
natureza que os homens, através de observações e pesquisas, vão 
entendendo e dominando cada vez melhor? Se existem esses métodos 
a custo quase zero por parte do governo e de quem o adota, cuja 
eficiência é demonstradamente muito maior do que a de outros 
métodos difundidos, por que não lançar mão deles? Se os governos 
realmente querem o bem estar do povo não deveriam, por um dever 
de tutela, propagar e muito menos patrocinar o uso de métodos 
anticoncepcionais cujos efeitos nocivos são incontestáveis, mas sim 
outros que são totalmente inofensivos à saúde. Por que não apresentar 
este outro caminho, não oferecer às nossos pobres mulheres uma 
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opção pela qual nunca irão se arrepender e nem levar pela vida afora, 
o peso, mesmo inconsciente, de ter cometido esse crime? 

Na própria China comunicista esse método está sendo 
adotado pela Dra. Shang de Wei, diretora do controle da natalidade, 
com sucesso e um índice de eficácia de 98,5% (Jornal ··EI Nuevo 

País··, julho de 92). Na Guatemala, Mercedes Wilson o ensinou a 
indígenas que não sabiam ler nem escrever, também com sucesso. Na 
Índia, Madre Tereza de Calcutá conseguiu que ··nossos mendigos, 
nossos doentes de lepra, nossos habitantes dos bairros baixos, gente 
da rua ··entendessem e fizessem a Planificação natural da famiília··. 
··Se a nossa pobre gente o pode fazer, muito mais o podereis fazer vós 
e todos os outros·· (Discurso ao receber o Prêmio Nobel da Paz» Em 
todos os países onde tem sido feito experiências práticas dos 
métodos, (Canadá, Itália, Alemanha, etc.) o menor índice de 
eficiência foi o de 96,4%, devido a erros dos usuários. 

o exemplo de outros países que correram 
desenfreadamente atrás de um controle da população e que agora se 

• encontram alarmados com as conseqüências da sua inconsequência é 
suficiente para vermos que só nos deixando guiar pelo bom senso, 
pela justiça e pela sabedoria é que conseguiremos bons resultados a 
todos os níveis. O Japão, que ontem ceifou vidas 
indiscriminadamente a troco de diminuir sua descendência, é hoje um 
dos que se mostram grandemente preocupados com o dia de amanhã. 

O movimento pró aborto sempre se iniciou pleiteando sua 
legalização pelos casos dificeis. "Em vez de uma ampliação de 
direitos, assistimos com isto a um movimento pela crescente negação 
do direito à vida para determinadas classes de pessoas que vão, 
paulatinamente, se ampliando. ··(Antônio Donato P. Rosa - Mestre em 
Filosofia pela USP). É assim, numa seqüencialização, passa-se a 
alargar o número de situações em que são discriminadas as mulheres, 
e mais que elas, as crianças, que são as maiores vítimas. Aconteceu 
assim nos Estados Unidos que, a partir de 1973 levou a permissão do 
aborto até mesmo o momento do parto. E há propostas de leis para a 

··interrupção da vida neo-natal durante a primeira semana após o 
nascimento··. Na Alemanha, na primeira metade do século xx, essas 
leis também foram ampliadas para depois do nascimento chegando ao 
ponto de ser possível Ülterromper·· legalmente a vida de uma criança 
(matar) em idade escolar se esta não conseguisse acompanhar o 
ensino ministrado na escola!!! Na China, atualmente o aborto é 
obrigatório a partir do segundo filho . Neste estágio das coisas, se não 
há uma oposição firme e lúcida que sem medo aponte a loucura em 
que pode chegar a ambição humana, há o perigo de não mais se 
respeitar qualquer direito fundamental humano, pois as consciências 
vão se acostumando a isso e aceitando as violações como fato normal. 
É o que tem acontecido na História. 
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Arnold Toynbee, famoso historiador, analisando a História 
da Educação em 19 diversas civilizações, muitas das quais já extintas 
há já vários séculos, percebeu a interligação existentes entre o fator 
educação e os fatores ascensão ou declínio: uma civilização se 
iniciava e se desenvolvia toda vez que os métodos educacionais 
tinham por objetivo principal as necessidades básicas dos 
indivíduos, preocupando-se principalmente pelo desenvolvimento 
pleno de sua mente e de seu espírito. E, ao contrário, a civilização 
declinava e até se extinguia quando a educação se orientava para 
objetivos mais pragmáticos, até se voltar totalmente para os interesses 
da sociedade e não dos indivíduos. 

Conta a História que os espartanos matavam seus filhos 
homens quando consideravam estes muito fracos para se tomarem 
soldados e suas filhas mulheres quando estas não tinham boa 
constituição para gerarem futuros soldados. ··Esparta foi a única 
cidade grega que utilizou esse infanticídio eugênico abominável. Foi 
a única cidade da Grécia, também, que nada legou à humanidade ... 
nem mesmo uma ruína. De Esparta não ficou nada. Como explicar o 
fato de que essa gente que era grega e vivia entre os gregos, o povo 
mais inteligente da terra, que concebeu a democracia, criou e 

desenvolveu a ciência e forjou a civilização não ter legado nada à 
humanidade? Para os geneticistas há duas hipóteses: uma é que 
matando os filhos julgados incapazes, os espartanos exterminaram ao 
mesmo tempo seus futuros poetas, músicos, arquitetos e que 
progressivamente , por uma espécie de seleção regressiva, eles 
ficaram embrutecidos~ a outra hipótese é totalmente inversa, sua 
sabedoria e inteligência já eram tão inferioteS-que eles não tiveram a 
prudência de proteger seus próprios fllhos:·(Prof. Jerôme Lejêune -
Geneticista francês). 

Que quantias fabulosas de dinheiro e de trabalho humano 
são dispendidos em experiências atômicas, armas, pesquisas 
abortivas, etc.: uma corrida para a morte. Para matar, já bastam as 
doenças de que não se acha a cura, as imperícias humanas, as 
catástrofes da natureza, e outros fatores mais. Sobre isso, o mal uso 
que o homem pode fazer de seus dons e suas conseqüências funestas, 
há uma história verdadeira relatada pelo geneticista Jerôme Lejeune, 
da qual vou fazer um resumo: um aborteiro americano decidiu 
experimentar matar as crianças no ventre de suas mães (e não ratos!) 
com uma molécula que acabava de ser descoberta - a aminocerina, 
que inibe o metabolismo do ácido fólico. Sendo este uma vitamina 
indispensável à vida, ele usou-a para causar a morte delas. Porém 
algumas sobreviveram por algum tempo,. nascendo com deformações 
como falta de cérebro ou poaalisia. Com essa terrível experiência, 
Thiersch, o aborteiro, não chegou a conclusão científica útil 
nenhuma O que ele procurava era um produto bom para abortar. 
Quarenta anos mais tarde dois pesquisadores ingleses - Laurence e 
Smithelis - descobriram que as mães Que colocavam no mundo 
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-crianças sem cérebro ou espinha bífida (paralisia) tinham uma taxa 
muito baixa de ácido f6lico no sangue. Propuseram fazer um 
tratamento com as mães que já tivessem filhos com esse mal 
prescrevendo-lhes tomar ácido f6lico antes de engravidar, isso é feito 
hoje em todo o norte da E"Qfopa e a incidência do mal se reduziu a um 
terço , permitindo que milhares de crianças fiquem protegidas dessas 
deformaçõe~. Se o aborteiro tivesse sido um pesquisador amante da. 
medicina e das pessoas - se tivesse feito e~sa experiência em 
camundongos - e tivesse a intenção de curar, de combater a doenças 
então as pessoas, teria descoberto o modo de evitar essas 
malformações, e nesses quarenta anos teria salvo milhares de vidas! 

São suas (de Lejeune) estas palavras: "Como médico, não 
vou matar outro membro de minha espécie e também como médico 
devo respeitá-lo ainda mais, por estar doente porquanto estou ali para 
tratar dele." Por isso, retroceder é voltar a 2.400 anos atrás renegando 
aquilo que todos os mestres da medicina sempre juraram. "É porpor o 
massacre de inocentes como se propôs em todos os países 
antigamente civilizados nos quai:; a vida humana perdeu todo seu 
valor" (Or. Lejeune - conferência no Senado em Brasília - 1991). 

Dizer que o número de abortos diminui com a legalização 
não é verdade. Na França havia por volta de 80.000 abortos por ano. 
Depois de sua legalização esse número passou para 300.000. "Como a 
autorização de um ato outrora proibido vai diminuir o número das 

infrações? Isso não aconteceu em nenhum pois do mundo" Or. 
Jerôme). 

Alguns alegarão: - Mas no caso de risco de vida? Vejamos 
o que diz o médico obstetra norte-americano Or. Jack Willke: "Fui 
obstetra durante 45 anos e nunca me vi numa situação em que 
precisasse escolher entre salvar a vida da mãe ou a da criança.·' .. O 
médico pode, num processo terapêutico para salvar a mãe, acabar 
causando a morte da criança, mas isso não decorre de uma ação 
direta. 'No risco de vida, vamos socorrer quem está em perigo de 
vida: se é possível salvar os dois, mães e filho, que os dois sejam 
salvos; se é impossível de salvar os dois, o que é raríssimo de 
acontecer, salve-se um ( pela decisão do médico ou de alguém 
responsável) e o outro não precisará ser morto, pois isso será uma 
conseqüência natural da situação. Mesmo assim, nunca se deve 
precipitar os acontecimentos, pois há um número enorme de filhos de 
mães que viveram, inexplicavelmente, apesar de toda a expectativa 
contrária. E conhecemos pessoalmente muitos casos. Um raro caso 
em que hoje talvez ainda não haja outra alternativa é o caso de 
gravidez tubaria, onde o bebê não poderá de maneira alguma se 
desenvolver nesse espaço, e se o fizer, levará a mãe à morte caso não 
se faça um intervenção cirúrgica a tempo. Talvez a medicina consiga 
dentro de algum tempo uma solução para esse caso. 
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Tal é o valor da vida que são se pode investir contra outra 

vida em perigo eminente de perdê-la: para defender a própria vida. 

Na legítima defesa ou morro eu, ou morre ele: posso ou devo me 

defender. No estupro, ocorre a mesma coisa: ou consigo me defender 

, ou, o que mais ocorre, conseguem me estuprar - nessa hora posso 

estar correndo perigo, posso e devo defender minha vida. Mas de 

quem devo defender minha vida? Evidentemente que defendo minha 

vida do agressor: posso denunciá-lo, processá-lo fazer tudo o que 

tenho direito. Mas o fruto inocente da agressão o que tem a ver com 

isso? Não adianta derramar o ódio em quem não tem culpa. O fato já 

acon~eceu. Não é violentando também o bebê que corrigirei a 

violência cometida pelo autor do crime: estarei castigando a pessoa 

errada - alguém que !ambém é um pedaço de mim! 

Outro dia, num programa de televisão, falava-se do 

número cada vez maior de meninas, crianças quase, que engravidam. 

Talvez, muitas delas no desespero da falta de orientação, venham 

provocando aborto. Não há quem não fique sensibilizado com isso! 

Que fazer? Temos que cortar o mal pela raiz. Como? Por exemplo, se 

numa estrada estão acontecendo muitos acidentes, temos que 

melhorar as condições dela, prevenir os acidentes com uma 

sinalização adequada, com policiamento mais intenso, De nada 

adiantaria construir muitos hospitais ao longo dela, que os acidente 

continuariam acontecendo. Se numa cidade está havendo muitos 

roubos, crimes, é preciso melhorar as condições de trabalho, salário, 

prevenir os crimes com uma melhor educação do povo, das crianças. 

Que adiantaria fazer de cada casa um forte, e multiplicar o número 

das prisões? Essa cidade estaria destinada a ter crimes cada vez mais. 

No caso das meninas acontece a mesma coisa: não é podando o fruto 

prematuro das pobres meninas grávidas que estaremos solucionando 

o problema. O problema tem causas muito mais profundas do que se 

irna§;ina. Os meninos, e também as famílias, são hoje vítimas de uma 

sociedade hedonista, consumista e sensualizada. Os próprios meios 

de comunicação através de algumas tvs (filmes, novelas, shows, 

programas de auditório e alguns infantis), rádios, jornais, revistas, e 

propaganda em geral se prestam para incutir essa mentalidade ou esse 

modo de vida nas pessoas, que sem um ideal de vida e uma valoração 

do que é realmente importante, principalmente os que ainda estão na 

fase de formação, passam a achar que o que vêem o que lêem é o que 

é bom, normal e gostoso (em lugar do que é bem, certo e necessário). 

É constante a apelação para que a mulher, desde menina, seja objeto 

de consumo dos homens. E também, de outro lado, que os homens, 

desde meninos , sejam consumidores das mulheres. Não pode dar 

outro resultado do que o que estamos vendo hoje. A gravidez precoce, 

o aborto, a droga., as doenças sexuais, os filhos sem pais e os pais sem 

filhos são um sintoma grave de uma sociedade doente. Tem que ser 

dado o remédio certo, e não o paliativo. É preciso que quem tem a 

sorte e o poder de enxergar e agir, aja! Porque alguns são cegos, não 

podem. E outros não querem, pois é mais lucrativo! 



Conclusão 

A lei não foi feita para as exceções, foi feita para o geral. 
Sem uma lei geral igual para todos não há ordem. 

Os casos pelos quais querem justificar a lega]jzação do 
aborto são dois, e não pode haver mais que estes dois: gravidez 
resultante de estupro em que a mãe não suporta o filho fruto dele; e 
caso de real risco de vida. 

Esses dois casos, dada as raríssimas vezes em que 
ocorrem, não justificam mudar a lei por sua causa. Já existe no 
Código Penal a despenalização para esses dois casos de exceção, 
como também podem se enquadrar no "caso de necessidade". 

Mesmo porque, em se legalizando o aborto, ele não mais 
iria se ater a apenas aqueles dois casos raros, senão porque deixá-lo 
livre? E isso cai totalmente contra um direito inalienável e 
fundamental que é garantido e protegido em todo o texto da 
Constituição. 

Contra a própria palavra dos defensores da legalização do 
aborto, a Constituição realmente tem uma cláusula "que estabelece 
que não será objeto de deliberacão a proposta de emenda tendente ª 
abolir os direitos e garantias individuais"que aí se aplica ao direito à 
vida do nascituro, e não ao direito de se descartar de um ser humano. 
Por isso, o aborto nunca poderá ser proposto. 

Não está escrito na Constituição que ela defende os 
direitos e garantias individuais antes do nascimento do cidadão. 
Também não esta escrito que ela os defende só a partir do seu 
nascimento. Como a vida humana é una e única. desde o começo até 
o fim, a Constituição já defende seus direitos desde o ventre materno. 

Mas como pode haver pessoas que queiram interpretar de 
modo a ferir direitos essenciais e se trata de matéria grave, é por bem 
que se msrra no texto da Constituição as palavras "desde a sua 
concepção". 

Sala das Sessões, I G ch o..W ele A ~ Cf (, 

Deputado~ 
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DECLARAÇÃO DE VOTO DO SR. SALVADOR ZIMBALDI 

1. A discussão sobre a emenda constitucional n° 25N95 não pode ficar 

restrita ao horizonte circunscrito pelo voto do nobre relator. 

A questão não é, apenas. de se arquivar ou não arquivar a emenda, 

mas. sobretudo. se assim se entender. como arquivar. 

e onviria. c:ntretanto. antes de examinar a emenda nas suas possíveis 

implicações. que se: lizc:ssc: uma reflexão mais ampla sobre a questão que ela realmente 

e:nvolve. para. a partir daí. lixar-se posição condizente com o ordenamento juridico existente. 

No Estado de Direito democrático a lei é soberana e não a vontade 

arbitrária dos homens. Assim. não se pode ignorar a lei na solução dos problemas sociais. 

porque é a lei que detetmina os limites além dos quais o arbítrio não pode ser admitido. 

João Pauio IL na encíclica -Centesimus Annus~. sirua essa questão 

com grande sabedoria. Referindo-se à organização da sociedade segundo a clássica 

tripanição dos poderes proposta pelo gênio de r ... lontesquieu. assinala que tal ordenamento 

rellete uma \isão realista da natureza social do home:m a qual e:xige uma legislação adequada 

para proteger a liberdade de todos. :\0 sistema de equilibrio. porém. que mantém os poderes 

no se:u justo limite. se: opôs. nos tempos modernos. o totalitarismo que defende. por 

circunstâncias até mesmo conjunrurais. o exercício por alguns. Je um poder absoluto . . \ raiz 

desse totalitarismo deve ser indil.iduada na negação da transcendente dignidade da pessoa 

humana. imagem visível de Deus e. precisamente por isso. pda sua própria natureza. sujeito 

de direitos que ninguém pode \iolar: seja individuo. gropo. classe. Nação ou Estado (cf. op. 

cito Vozes. p. 78179). 

Por outro lado. o problema do abono insere-se numa visão muito 

mais profunda. que vai além do tema. ao envolver o próprio controle da natalidade. 

Não se trata. é evidente. de situarmos a reflexão que se faça em tomo 

do assunto a partir de uma atirude maniqueísta entre controlistas e não controlistas. 

A verdade, entretanto. é que. a pouco e pouco. nas conferências 

mundiais sobre população, foi-se adotando, como verdade inquestionâve~ que caminhamos 

para um crescimento populacional de tal amplitude. que medidas precisam ser adotadas afim 

de que. nesse campo. não se chegue a uma crise de proporções catastróficas, com 1argas 

levas de pessoas a morrer pelo flagelo da fome. 

Fala-se. então. em planejamento familiar. ~"las será que a intenção é " 

realmente a de se entregar à familia a liberdade de optar. ou planejamento familiar quer dizer 

apenas controle de natalidade? Cuida-se. como elucidam Peter MacDonough/ Amaury de 

Souza, in -Ao politica de população no Brasil~ (Editora Paz e Terra), de uma diferença 

apenas semântiea. pois uma coisa quer dizer a outra. In verbis: -utilizamos o termo controle 

de natalidade como uma variação léxica de planejamento populacional apenas para evitar 

monotonia: não houve intenção de fazer urna distinção substantiva·' (op. cit.. p. 36. nota 48). 

Se é assim. dentro desse e:spectro poderemos encontrar toda urna 

gama de métodos para a contenção da natalidade: as prâticas anticoncepcionais. a 

esterilização e: o abono. 



3. A esse propósito convém desde logo anotar que a fecundi<bde da 

mulher brasileir.l vem declinando e. por igual - como consequência lógica - a curva da 

natali<bde no Brasil. 

Hoje, os países do terceiro mundo vêm sendo submetidos a uma 

poütica anti-natalista. na 1inha das recomendações do relatório Kissinger. Trata-se do 

documento NSM - 200 (1), no qual se defende a tese de que a superpopulação, na visão de 

seus autores, irá ocasionar sérios problemas para a segurança e interesses externos dos 

Estados Unidos da América. ~As conscquências poüticas das atuais tendências populacionais 

nos países menos desenvolvidos - afirma o documento - rápido crescimento, migração 

interna, elevada percentagem de jovens, pouca melhoria nos padrões de vida,...coru;cntrações 

urbanas e pressões para migrar para o exterior - são danosas para a estabilidade interna e 

relações internacionais dos países em cujo progresso os EUA estão interessados, criando 

assim problemas de segurança nacional para os EUA. Em sentido mais amplo, há 

considerável perigo de prejuízo grave para os sistemas econômicos, poHticos e ecológicos 

mundiais e, se esses sistemas se enfraqw:ccrcm, para os nossos valores hmnanitários" (p. 10, 

parágrafo (9). 

E mais, diz o relatório: "A assistência para o controle populacional 

deve ser empregada principalmente nos países em desenvolvimento de maio. e mais rápido . 

crescimento onde os EUA têm interesses poüticos e estratégicos especiais. Esses países são 

Índia. Bangladesh. Paquistão. N"lgéria, México, Indonésia. BrasiL Filipinas. etc. etc.". 

É, em suma. a tese da "explosão demográfica" hoje defendida pelos 

chamados "nco-ma1tbllsianistas". Sob esse :lSpccto, Paul Elunlich. da Universidade de 

Stanford. em seu ÜVfO ~A bomba demográfica". já afirmava. há mais de vinte anos, que na 

década dos anos 70 o mundo sofreria uma grande fome, com a morte de centenas de milhões 

de pessoas. 

Não se argumente, a favor, como realidade atua1 dos países 

africanos, porque estão eles dentre os de menores taxas demográfic:lS do mundo: a Etiópia. 

com 109 hab.:milha quadra<b: Sudão. com 25.8 hab.imilha quadra<b: Chad com 10 

hab.lmilha quadrada e ~,,[oçambique com 50,8 hab.lmilha quadrada. 

Ao invés <b poülica anti-nataüsta proposta. apele-se. isto sim, para a 

coopcfação internacional panicu1armente das nações ricas. para que sejam proporcionados 

os meios necessários para a 3Ümentação e formação conveniente dos homens e como deles 

fazer participar de to<b a comunidade humana. E não apenas controlar a natalidade. 

A verdade é que os países que vivem no hemisfério norte não 

querem sofrer as pressões populacionais dos países pobres, e, de consequência, mediante a 

intervenção de organizações não governamentais 1argarnente financiadas, buscam interferir 

nos poderes legislativos dos Estados, para introduzir normas hábeis a possibilitar a 

legalização, em espccial. da esterilização e do abono. 

4. Estamos, sem dúvida, a um passo de adotarmos o principio de '?~.: o 

mundo seria melhor se: fosse povoado por pessoas de nivel eugênico superior. Ao invés de 

buscannos o aperfeiçoamento moral e ético, na 1inha de flecha da evolução de que falava o 

padre Teillard de Chardin em sua monumental obra sobre o desenvolvimento humano, 
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estamos retrocedendo às práticas do totalitarismo político sustentado pelas teses da 

superioridade eugênica e daí para a superioridade racial. A esse propósito, cumpre advertir 

que não se trata aqui, de wna hipótese. pois essas idéias aparecem na recente publicação do 

cientista social Clwies MlDTay em colaboração com o psicólogo Richard Hermstein, da 

Universidade de Havard. onde se procura demonstrar. por exemplo, a superioridade da raça 

branca ... 

Convém, ainda, apontar. na mesma linha, o pensamento de Margaret 

Sanger, considerada a -arquiteta da sociedade moderna". Diz ela, e o faz sem rebuços: "os 

seres sadios devem procriar abundantemente e os ineptos devem abster-se ... este é o principal 

objetivo do controle da natalidade". 

Em 1952 Margaret Sanger fundou a IPPF - International Planned 

Parenthood Federation para por em prática seus planos. Tem hoje essa entidade filiais em 

134 países. No Brasil a Bentam - Socíedade de Bem-Estar Famili.lr. atiliada a IPPF. possui 

mais de 2.500 agências e clínicas conveniadas. além de 10 clínicas próprias. 

Estio c:las empenhadas nas mesmas politicas de - planejamento 

familiar". leia-se esterilização e abono. Não obstante as conclusões das conferências do C.liro 

e de Beijing de que semelhantes práticas não se incluem naquele conceÍlo, o Banco Mundial 

e as entidades, entre outras, a Cpainc (Centro de pesquisas e assistência integrada a mulher e 

à criança), a Abepf (Associação brasileira de entidades de planejamento familiar), a Casex 

(Centro de sexologia de Brasília) insistem na ampliação das pautas da esterilização e do 

aborto. Os financiamentos a essas entidades alcançam cifras que, nestes últimos anos, podem 

ser calculadas em mais de quinze milhões de dólares. 

Ora. ao manifestar-se sobre o respeito à pessoa humana, o Papa 

Paulo VI, na encíclica -Gaudium et Spcs", assevera que "sobretudo nos n06SOS tempos, 

temos a imperiosa obrigação de nos tornarmos próximos de qualquer homem indistintamente; 

·se ele nos apresenta, devemos servi-lo ativamente, quer seja um velho abandonado por todos, 

ou um operário estrangeiro injustamente desprezado. ou um exilado, ou wna criança nascida 

de união ilegítima sofrendo imerecidamente por um pecado que não cometeu, seja um 

faminto que interpela a nossa consciência recordando a voz do Senhor: "todas as vezes que 

fizestes isto a um destes meus irmãos mais pequeninos a mim é que fizestes" (Mt 25/40) . 

.. Além disso, prossegue o texto. tudo o que atenta contra a própria 

vida. como qualquer espécie de homicídios. o genocídio. o abono. a eutanásia e o próprio 

suicídio voluntário: tudo o que viola a integridade da pessoa humana. como as mutilações. as 

tonuras físicas ou morais e as tentatÍVas de dominação psicológicas; tudo o que ofende a 

dignidade humana. como as condições infra-humanas de vida, os encarceramentos 

arbitrários, as ·deponaçõcs, a escravidão. a prostituição, o mercado de mulheres e jovens e 

também as condições degradantes de trabalho. que reduzem os operários a meros 

instrumentos de lucro, sem respeitar-lhes a personalidade livre e responsável: todas essas 

práticas e outras semelhantes são efetivamente dignas de censura. Enquanto elas infeccionam 

a civilização humana, desonram mais os que se comportam desta maneira, do que aqueles 

que padecem tais injúrias. E contradizem sobremaneira a honra do Criador". 

João Paulo II. por sua vez. na encíclica ··Evangelium "itae" entende 

que hoje se faz particularmente urgente. pela incrivel multiplicação das ameaças à vida das 

oessoas e do. povos. o anúncio do "evangelho da vida·'. sobretudo quando ela é fraca e 



indefesa. ~esse passo. mencIOna o Papa as conclusões. a respeito tomadas pelo Concilio 

Vaticano fI. acima transcrit.1s. 

Falando sobre a paternidade responsável Paulo VI refere-se e 

principalmente. a uma relação profunda com a ordem moral objetiva. "estabelecida por Deus, 

de que a consciência reta é intérprete fiel. O e~ercicio responsável da paternidade implica, 

portanto. que os cônjuges reconheçam plenamente os próprios develes. para com Deus, para 

consigo própriOs. para com a farnilia e para com a sociedade. numa justa Iúerarquia de 

valores. 

Na missão de transmitir a vida. aJ:i.rrruI o sumo ponfilice, eles não 

são, portanto. livres para procederem a seu próprio bel-prazer. como se pudessem 

detennin.ar, de maneira absolutamente autôl'oma. as vias honestas a seguir, mas devem. sim, 

conformar o seu agir com a intenção c:iadora de Deus. expressa na própria natureza do 

matrimônio e dos seus atos e manifestada pelo ensino constante da Igreja" (pau1inas, p. 14). 

Nos últimos dias do mes de dezembro passado, sem maiores 

cuidados, a imprensa informou quc o Cardeal de São Paulo, D. Paulo Evaristo se havia 

posicionado favoravelmente ao aborto no caso de estupro. Lego engano. pois logo em 

seguida. comunicado da Cúria Metropolitana esclarecia de maneira definitiva o pensamento ' 

do eminente Bisp() a propósito da questão. Em documento enviado j "Folha de S. Paulo". 

falando em nome de D. Paulo. foram feitas as seguintes observações: -1. Dom Paulo não 

aceita a chamada da primeira página nem o titulo da matéria na página 1-9, por ser contra o 

aborto em qwlquer circunstància. porque aborto significa a morte de um inocente. 2. Dom 

Paulo jamais se opôs e jamais se oporá à doutrina da Igreja e .is orientações do Santo Padre. 

3. Conforme aparece no corpo da matéria, respondendo a pergunta do repórter sobre o que 

deve fazer uma pessoa esruprada. D. Paulo disse que esta pessoa deveria procurar de 

imediato um médico, para evitar a concepção" . Tudo, na linha dos ensinamentos de Genicot: 

"criam diutius post copulam mulieri oppressae non prolúbenda est lotio vaginae, si quid 

proticere potest: sed uteri lotio. si non fac ta est immediate post stuprum. interditanda est 

propter aborrus periculum quandiu hoc periculum. judicio medico perdural. ·· 

s. No exame. agora. do material colhido por esta Comissão. convem 

anotar que o relatório do nobre deputado relator. .\rmando :\bilio. considerou. data venia. 

de fonna unilateral aqueles elementos. Tendo listado os nomes das pessoas ouvidas, omitiu 

comentarios sobre as manifestações que favorecem o conceito de que, na a.tinnação 

constitucional sobre o direito a vida, esta incita a sua inviolabilidade a partir da concepção. 

Vamos, destarte. considerar o que foi desconsiderado. 

Comecemos pelo depoimento da doutora Cléa Rocha, que participa 

do Conselho Federal da OAB, que assim se expressa: "O direito j vida é o direito 

fundamental do qual decorrem todos os demais que a ele se submetem. se coordenam e se 

harmonizam. É o primeiro dos direitos humanos. O direito à vida começa com o direito de 

nascer. 'para que esse direito se efetM: não basta declará-lo e afirmá-lo, é necessário que seja 

assegurado e viabilizado, lembrando sempl'C que o respeito à vida e a integridade fisica 

começam desde a concepção". 

Para fundamentar seu pensamento. a ilustre advogada vai buscar, nos 

comentarios do professor Antônio Augusto Cançado Trindade. que estuda a exaustão os 

documentos emanados de conferências internacionais. para demonstrar que o direito humano . 
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fundamenul não pode ser entendido de modo resuitivo e sua proteção exige que os Estados 

que os subscreveram adotem medidas positivas. ao invés de permitir avanços que os 

restrinjam. 

Falando, de seguida. sobre a questão posta pela emenda em 

discussão. a doutora C1éa prossegue: ~Sobre o direito à vida. gostaria de falar sobre a questão 

ideológica do aborto, porque entendo ser importante no debate que estamos fazendo hoje 

aqui. é a questão da nova ordem mundial o neoliberalismo·' . 

.-\ nova ordem mundial preconiza.. antes de mais nada. a queda de 

todas as barreiras de proteção das economias globais de modo que os mercados 

internacionais possam funcionar num regime de linha de concorrência. 

No âmbito interno. esse modelo 

condena qualquer interferência do Estado na economia. com o resultado natural o de fazê-lo 

perder ·urna de suas mais importantes funções que é a de reduzir as desigu<lldades e promover 

a justiça social. Para tantos paises como para esses diferentes grupos sociais, aos ricos e 

poderosos basta que sobrevivam os eficientes e os produtivos. os solventes e os que estão 

inseridos no mercado. 

A racionalidade econonuca torna-se independente da ética. O ser 

hwn.ano .passa a ser considerado como outro produto qualquer. sujeito ao controle de 

qualidade, e. aos mais fracos caberá, quando muito. urna rutela paternalista até que 

desapareçam. 

Para estas organizações internacionais. como a própria ONU, o FMI, 

o Banco Mundial, os bancos regionais de desenvolvimento. as recomendações do relatório 

Kissinger, que tem um título sugestivo que são as implicações do crescimento populacional 

para a segurança dos EUA e os interesses internos, tomaram-se palavras de ordem. 

Nesse sentido, é esclarecedor. assinala a eminente advogada, o 

relatório final da Comissào Parlamentar de Inquérito que investigou a questão populacional, 

presidida pela então deputada Benedita da Silva. quando restou demonstrado o interesse . 

internacional na implementação do controle demográfico no Brasil. E acrescenta o relatório 

que os governos e organismos internacionais na implementação dessa politica demográfica 

investem vultosas quantias para atingir seus objetivos. 

Onde entra a questão do aborto, indaga a conferencista. E conclui, o 

mencionado relatório Kissinger cnfatiza que nenhum pais já reduziu o crescimento de sua 

população sem recorrer ao aborto. Este é o caráter ideológico que está percorrendo e 

perpassando 05 países em desenvolvimento, nos paises de terceiro mundo e eu diria até 

mesmo nos paiscs de quarto mundo. 

Isto. para ao final declarar: "entendo que a genética é inexpugnável 

ou seja, desde o momento da fecundação. da união dos dois gametas. forma-se urna nova 

unidade biológica que traz em si um novo projeto. um programa. individualiz.ado. urna nova 

vida individual". 

No mesmo sentido. as palavras da doutora Zilda .\rns. médica 

pediatra que há trinta e cinco anos acompanha as comunidades carentes de todo o País. 

Considera a responsável pela Pastoral da Criança da CNBB, ~que a 

liberdade da mulher de usar o seu corpo vai até onde permitem os direitos da criança que está 

no seu ventre, que nào é descartávcL ~ 
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~Viajando", diz a ilustre médica, "de norte a sul e de leste a oeste por 

este Brasil visitando milhares de pessoas que trabalham diretamente com essas famílias, 

podemos dizer que elas querem que os senhores deputados defendam a vida, e desde o 

wntre materno". 

Quisemos ressaltar, com maior ênfase. os depoimentos por último 

citados, omitidos que foram no parecer do nobre relator, por se tratarem de peças da maior 

relevância na avaliação da proposta do nobre deputado Severino Cavalcanti. É evidente, 

entretanto, que não podem ser esquecidas, como o foram, ainda, pelo nobre relator, as 

pa1avras de D. Cláudio Hummes, do professor Ives Gandra Martins e, por último, do 

professor de filosofia política da Universidade de Louvain a cujos dizeres remetemos, data 

venia. os ilustres membros desta Comissão. 

6. . Pennitam-me, ainda. algumas reflexões sobre o que se deve entender 

por vida, na expressão da Constituição Federa1. quando em seu artigo 5° dispõe que ao 

Estado compete a garantia do direito à vida. 

Sob esse aspecto. seria conveniente que trouxéssemos à colação as 

palavras do professor Jérome Legeune. médico. doutor em ciências, professor de genética 

fundamental. É portador da mais alta distinção mundial no campo da genética, a "'Memorial 

ADen Award Medal". É membro, dentre outras. das Academia Americana de Altes e 

Ciências, Real Academia de Medicina, Real Sociedade de Ciências de Estocamo, Academia 

de Ciências. Instituto Francês de Ciências il.lorais t: Políticas. ;\cademia Francesa de 

Medicina. 

Lejeune taz interessante paralelo t:ntre uma Constituição política e o 

que ele chama de constituição humana. Diz ele : ''uma constituição é formulada. votada e 

passa a existir ao ser promulgada. da mesma maneira a informação genética con'ida nos 

cromossomos constitui uma espécie de "Código da Lei" da vida. 

Quero dizer que, estabelecidos os principios. é necessário o respaldo 

do voto, e a eleição existe na biologia uma vez que dos milhares de espermatozóides que 

convergem para o ówlo. somente um é finalmente escolhido. 

As leis biológicas. após estabelecidas. entram imediatamente em 

vigor e definem a \ida. O mesmo acontece com a Constituição de um pais: votada, aplíca-se 

imediatamente. 

O mesmo se passa quando o ser humano é concebido, isto C, quando 

a informação veiculada pelo espermatozóide vai se encontrar com a que está no ówlo: uma 

nova "constituição" humana se manifesta imediatamente e um novo ser dá inicio à sua 

existência. 

E c justamente no momento em que a tecnologia moderna nOl -- . 
permite afinnar isso, que vai muito além de um efeito de oratória, que aIguna querem 

modificar as leis para constituir finalmente um direito que lhes daria. a todos, os direitos". E 

salienta: "no principio do ser há uma mensagem. essa mensagem contém a vida e essa 

mensagem c uma \ida humana" (conferência profericl.l no Auditório Petrônio Portcla. do 

Senado Federal em 27 de agosto de 1991). 

Ao examinarmos o código genético do pai e da mie de uma 

detenninada pessoa, veremos exatamente que a metade dos traços vem do pai, e outta 
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metade vem de sua mãe e, como o pai e a mãe são também wna combinação única, 

determina-se imediatamente. com a concepção. com toda a certeza e, sem risco de erro, o pai 

e a mie de cada individuo. 

Isso era impossivel a cerca de dez anos. mas c hoje um método de 

rotina perfeitamente conhecido e que penTÚte alirmar - ~egundo ainda Lejeune - que 

"realmente cada ser humano': absolutamente linico. absolutamente insubstituivel~. 

Lejeune aborda. ainda. a problematica das más formações. Nesse 

caso. dois pesquisadores ingleses. Laurence e Srnithells descobriram que as mães que 

punham no mundo crianças portadoras de anencefalia (taIta de cérebro) ou com espinha 

bífica tinham carencia de ácido fólico na sua corrente sanguínea. 

Na Europa, com a correção dessa carencia. a incidencia das aludidas 

sindromes se reduziu a um terço! 

Nessa problemática está. sem dúvida, em jogo, a questão da 

eutanásia. tantas vezes transformada. no curso da história. em política eugenica. 

Os espartanos matavam seus filhos e ftlhas ao nascer, quando 

consideravam estes fracos demais para se tomarem soldados e aquelas sem boa constituição 

---para gerarem futuros soldados. 

Esparta foi a única cidade grega que utilizou esse infanticídio 

eugCnico abominável. Foi a única cidade grega que nada legou á humanidade: nenhum 

artista, nenhum poeta. nenhum geómetra e nem mesmo wna núna. De Esparta não restou 

nada. 

7. Existe um outro ponto a desmistificar. Quero referir-me á afirmativa 

de que milhões de mulheres morrem no Brasil vírimas de interrupção da gravidez por 

pessoas não habilitadas (aborto c1.mdestino). Convém. desde logo, sublinhar a precariedade 

de nossas estatisticas. em especial no campo da saude . .\ propósito. o Or. Bernard N. 

Nathanson que dirigiu a partir de 1971 a maior clíniC3 de aborto do mundo - o Centro de 

Saude Sexual. nas proximidades de N ew Y ork - adverte sobre a falsific3ção de estatísticas. 

mormente nessa área. Diz ele: ~é wna tática importante. Dizíamos. em 1968. que na América 

se pratic3vam um milhão de 3bortos c1.mdestinos. quando sabíamos que estes não 

ultrapassavam de cem mil mas esse nUmero não nos servia e multiplicamos por dez para 

chamar a atenção. T3mbém repetiamos constantemente que as mortes maternas por aborto 

clandestino se aproxim3vam de dez mil quando s3bi3mos que er3m 3penas duzentas, mas 

esse nUmero era muito pequeno p3ra a prop3g3nd3. Esta t.iIiC3 do engano e da grande 

mentira se se repete constantemente acaba sendo aceita como verdade". 

Nós nos lanç3mos p3ra a conquista dos meios de comunicação 

soctatS, dos grupos universitários. sobrerudo das feministaS. Eles escutavam tudo o que 

diziamos. inclusive as mentiras. e logo divulgavam pelos meios de comunicação sociais. base 

da propaganda. 

É importantíssimo que vocés se preocupem com os metos de 

comunicação sociais porque segundo explicam os f3tos assim se infiltrarão as idéias entre a 

população. 

. 
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Outra prática eram nossas propnas invenções. Oizíamos, por 

exemplo, que havíamos feito uma pesquisa e que 25 por cento da população era a favor do 

abono e três meses mais tarde dizíamos que er;un 50 por cento, e assim sucessivamente. Os 

americanos acreditavam e como desejavam estar na moda. formar pane da maioria para que 

não dissessem que eram ~atrasados", se uniam aos ";rvançados". 

Mais tarde fizemos pesquisas de verdade e pudemos comprovar que 

pouco a pouco iam aparecendo os resultados que havíamos inventado: por isso sejam muito 

cautelosos sobre as pesquisas que se fazem sobre o aborto. Porque, apesar de serem 

inventadas tem a virtude de convencer inclusive os magistrados e legisladores. pois eles como . 

qualquer outra pessoa. lêem jornais. ouvem radio e sempre tica alguma coisa em suas mentes 

(Conferencia proferida no ~Colégio Médico de t>.!adrid. publicada pela revista "Fuerza 

Nueva·'). 

8. O douto relator não ve. ademais. a diferença entre o texto da atual 

Constituição e o das anteriores (1946. 1967 e emenda 1 '69). :'vias existe e profunda. :\.5 

constituições em causa falavam em direitos concernentes á vida. quer dizer. relativizavam 

esses direitos .. -\ atual Carta :>'!agna os toma absolutos. desde que a respeito não faz qualquer 

ressalva. 

Vai dai que as citações dos penalistas. na defesa do ponto de vista 

sustentado no parecer ora em debate. são totalmente irrelevantes porque estávamos. então. na 

YÍgencia de tex10S constitucionais anteriores que. pela sua redação. recebiam o artigo 128 do 

Código Penal quando tratava do aborto para salvar a "ida da gestante. aliás já contemplado 

pelo estado de necessidade. e o abono cometido em decorrencia de estupro. 

O disposto no aluci:Jo artigo 128. do Código Penal, está derrogado 

pela norma da atual Constituição, pois não poderia ter sido recebido por ela, porque 

incompativel com os novos contornos dados à garantia do bem da vida. 

As questões decorrentes do novo quadro institucional deverão ser 

resolvidas segundo dispositivos a serem editados. sem, contudo. violarem-se as- garantias por 

forma intangível resguardadas pela Constituição Federal (artigo 5°. C.c. artigo 60). 

Não se cuida aqui, repita-se. de retrocesso. Esse é um argumento que 

tem coloridos apenas demagógicos. pois o que está na Lei Fundamental editada segundo a 

vontade do povo e que se expressou na sua legitima representação por ocasião da 

Constituinte de 87/88, não pode ser considerado retrógrado. mas legitima expressão da 

vontade popular. 

9. Diante de todo o exposto. embora se possa concluir pelo arquivamento 

desta emenda. não se pode. data venia. fazê-lo na forma 'proposta pelo nobre relator: o 

arquivamento puro e simples. 

A não ser que se considere prejudicada a proposta por estar contida 

na expressão "direito à vida~. a vida em toda sua plenitude. portanto. a partir da concepção. 

não seria legitimo arquivar-se a proposição. 

São as alternativas que propomos à douta Comissão: rejeitar o 

parecer do ilustre relator para determinar-se o arquivamento por prejudicialidade (artigo 163. 
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do Regimento Intemo <ll Câmara dos Deputados): ou aprovar a emenda. na redação 

proposta. submetendo-a aos demais trâmites procedimentais. 

É. salvo mellior Juizo. o nosso voto. 

Sala da Comissão. em 16 de Abril. de 1996 

SAL V ADOR ZIMBALDI 

Deputado Federal Deputado Federal 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 


